
ATA DE JULGAMENTO DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUINTA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
  
Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às nove horas e três minutos, deu-se 
início à Quinta Sessão Ordinária da Quinta Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, presentes o Excelentíssimo Senhor Ministro Breno Medeiros e o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin. Presentes, ainda, o 
Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, 
Subprocurador-Geral do Trabalho, e o Secretário da Quinta Turma, Sr. Alex da Silva Nascimento. 
Havendo quórum regimental, o Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas Alencar Rodrigues 
cumprimentou os presentes, declarou aberta a sessão e, na sequência, determinou o pregão dos 
processos constantes da pauta: Processo: AIRR - 62500-09.2008.5.15.0090 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: José Linhares Prado Neto, Agravado(s): MARCELO MARCHI VARGAS DOS 
SANTOS, Advogado: Paulo Sérgio Bobri Ribas, Agravado(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: João Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se 
dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: 
AIRR - 1309-83.2009.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FLEURY ALVES SILVA BRITO, Advogada: Magda Ferreira de Souza, Agravado(s): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Paulo Marcelo Carvalho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não 
conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, 
do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: AIRR - 89000-61.2009.5.01.0060 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Agravado(s): RAFAEL 
RODRIGUES LOURENCO DE LIMA, Advogado: Léo Menezes Farrulla, Agravado(s): 
TELSUL SERVIÇOS S.A.; Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.;  Processo: AIRR - 181-84.2010.5.08.0007 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: José Henrique Mouta 
Araújo, Procurador: José Rubens Barreiros de Leão, Agravado(s): ALEXANDRE DOS SANTOS 
MENEZES, Advogado: Waldir Silva de Almeida, Agravado(s): FALCON VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-1877-79.2010.5.08.0000 
da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, 
Procuradora: Susanne Schnoll, Agravado(s): IVAN MOREIRA CONCEIÇÃO, Advogada: 
Tereza Vânia Bastos Monteiro, Agravado(s): FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 



convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 256-33.2011.5.14.0004 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DOMINGA SARMENTO DA SILVA, 
Advogado: Uérlei Magalhães de Morais, Agravado(s): M. M. SERVIÇOS GERAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 296-78.2011.5.10.0019 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.; Agravado(s): 
JESSIKA SENHORI, Advogado: Sebastião Borges Taquary, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de 
que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos 
à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 307-25.2011.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARCOS FRANCISCO DA 
SILVA, Advogado: Sidney Morais Lacerda, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-324-08.2011.5.01.0048 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): EDSON JOSÉ DA CRUZ, Advogada: Neia Luiz de 
Souza, Agravado(s): FORTE TERCEIRIZAÇÕES S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da 
data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 408-13.2011.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo 
Meireles Bosisio, Agravado(s): MÁRCIA FERREIRA RAMOS, Advogado: Carlos Eduardo 
Souza da Trindade, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 434-



39.2011.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): ÁUREA 
MIRANDA DA SILVA, Advogado: Ricardo de Souza Lemos, Agravado(s): CONSELHO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de 
Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo 
de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 448-94.2011.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): CARLOS EDUARDO 
FRASATO E OUTROS, Advogado: Bruno Ravagnani, Agravado(s): WORK TIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Celso David Antunes, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 478-
30.2011.5.08.0113 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROBSON ANDRÉ 
DO CARMO, Advogado: Cleude Ferreira Paxiúba, Agravado(s): EIT - EMPRESA 
INDUSTRIAL TÉCNICA S.A., Advogado: Francisco Cláudio Diógenes Machado, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento.  Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 499-
79.2011.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): ALZENIRES SILVA DA 
COSTA E OUTRAS, Advogada: Rosa Maria Fernandes Troina Gomes, Agravado(s): MA DOS 
SANTOS SERVIÇOS - ME; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e 
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-594-32.2011.5.15.0019 
da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Agravado(s): POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Márcia Aparecida Meister Guimarães, Agravado(s): MAURÍCIO INÁCIO 
MENDES, Advogado: Paulo Henrique Lopes Batista, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de 
que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos 
à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 734-85.2011.5.08.0011 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, 
Procurador: José Henrique Mouta Araújo, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA 
SILVA; Agravado(s): I. M. DE OLIVEIRA; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 



ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1276-62.2011.5.09.0242 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: André Luiz Tokarski 
Boaventura, Agravado(s): LETÍCIA DUARTE VIEIRA, Advogado: Leandro Antonio Crespim, 
Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogado: 
Tiago Fachin, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1315-
62.2011.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Manoela Regina Queiroz 
Correa Lima Bianchini, Agravado(s): FÁBIO SOUZA SANTOS, Advogado: Mário Cézar 
Barbosa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I 
- exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da 
data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 1560-79.2011.5.03.0099 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Sérvio Túlio de 
Barcelos, Advogado: Alex Campos Barcelos, Agravado(s): MARCO AURÉLIO SILVA 
MAGALHÃES, Advogado: Rita de Cássia Ferreira, Agravado(s): PROGETTARE 
ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: André de Almeida 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 1577-15.2011.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Deborah Pereira 
Pinto dos Santos, Agravado(s): THALES VINICIUS SANTOS, Advogado: Marcos Antônio 
Ferreira da Costa, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1885-
71.2011.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Jose Ricardo Brito Seixas Pereira Junior, Agravado(s): CARLOS 
ALBERTO SANTOS JÚNIOR, Advogado: Petrúcio Messias de Souza, Agravado(s): IMPACTO 
MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: AIRR - 2706-18.2011.5.02.0089 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 



PAULO, Procurador: Pedro Fabris de Oliveira, Agravado(s): JOSÉ FERNANDES COUTINHO, 
Advogado: Maurício Nahas Borges, Agravado(s): SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Veridiana Maria Brandão Coelho, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de 
que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos 
à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 47600-70.2011.5.21.0018 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): ANA 
CLÁUDIA DE AGUIAR SOUZA, Advogado: Marcelo Capistrano de Miranda Monte Filho, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 48900-09.2011.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Eloisa 
Bezerra Guerreiro, Agravado(s): EDIVALDO GUILHERME DA SILVA, Advogado: José Luiz 
Vítor Neto, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento interposto. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 98100-82.2011.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo 
Cavalcanti Netto, Agravado(s): TÂNIA MARIA DA SILVA SOARES, Advogado: Edvaldo 
Sebastião Bandeira Leite, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 144-83.2012.5.14.0051 da 14a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de Souza, Agravado(s): PLÍNIO 
SOARES DA CUNHA, Advogado: Vangivaldo Bispo Filho, Agravado(s): TRANSNORTE 
VIGILÂNCIA & SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: AIRR - 255-65.2012.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): ISAQUIEL BATISTA DO 
NASCIMENTO, Advogado: Arnaldo Gil de Assis Dias, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 501-
83.2012.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Flávia Vianna Peró Mascia, Agravado(s): SANDRA RAQUEL 
RODRIGUES TEIXEIRA VIEIRA, Advogada: Vandira Freitas Silveira, Agravado(s): 



ARTHORIUS GESTÃO EM RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da 
data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122),;  Processo: AIRR - 537-39.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina Homar, 
Agravado(s): JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Thiago Beze, Agravado(s): 
ENGEPRAX CONSTRUTORA LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
769-58.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade 
Uryn, Agravado(s): MARIA CARMEM LÚCIA KLAIN, Advogado: Roberto Wermelinger da 
Fonseca, Agravado(s): SANES SERVICE SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 798-29.2012.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, 
Agravado(s): GISELE DA SILVA BARBOSA, Advogado: Edilberto da Rocha Gripa, 
Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 915-54.2012.5.05.0005 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: 
Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): VINÍCIUS ANDRADE RASTELLI, Advogado: Ruy João 
Alberto Gonçalves Júnior, Agravado(s): REALIZA TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA., Advogada: Elcia Martins Santos, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-
938-58.2012.5.05.0018 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: 
Ronaldo Morales de Avíla, Advogado: Cecilia Machado Cafezeiro, Agravado(s): 
CONTÉCNICA- CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA., Advogado: Ricardo Guimarães Moreira, 



Advogado: Glaucus Leonardo Veiga Simas, Agravado(s): PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 
CALAZANS, Advogado: Adriano Romariz Correia de Araújo, Advogado: Pedro Geraldo 
Santana Ferreira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 951-31.2012.5.10.0111 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, 
Advogada: Maria Aparecida de Moraes Moreira Guterres, Agravado(s): MARTA MARTINS 
LEAL, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1028-55.2012.5.15.0061 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS-ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): ELIANA LIMA 
FRANZIN, Advogado: Gustavo José Macena Tonani, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1088-
71.2012.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz César Vianna Marques, Agravado(s): 
WALDIR MACHADO BORBA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): VMS 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1096-84.2012.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): 
SÉRGIO GONÇALVES DE ARAÚJO, Advogado: Hercílio de Azevedo Aquino, Agravado(s): 
STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dennys Douglas Moreira Neves, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 1282-36.2012.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães 
Júnior, Agravado(s): MARIA ADRIANA VIERA DE SOUZA, Advogado: Rodolfo Silva 
Berjante, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO DE APOIO PROFISSIONAL; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 



admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1331-
70.2012.5.02.0501 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA, Procuradora: Márcia Regina de Souza, Agravado(s): 
JOÃO PAULO SILVESTRE, Advogado: Robson Aparecido da S Pinto, Agravado(s): 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PH/4 ELEMENTOS, Advogado: Rafael Moura 
Leite, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 1340-13.2012.5.02.0281 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): RENATA CEDRO DA SILVA, Advogado: 
André Rodrigues Inacio, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Advogado: Tereza Maria de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em 
que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1450-34.2012.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CDHU, Advogado: Douglas 
Tadeu Coronado Bogaz, Agravado(s): SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES 
LTDA.- SERVI, Advogado: Diego Silva Camilo, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): VALDECI PEREIRA, Advogada: 
Iorrana Rosalles Poli Rocha, Agravado(s): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE 
CAMPINAS S.A. - CEASA/CAMPINAS, Advogado: Gustavo Ben Schwartz, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1467-
43.2012.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira, 
Procuradora: Helia Rubia Giglioli, Agravado(s): LUIS CARLOS GIMENES, Advogado: Eduardo 
Augusto de Oliveira, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, I - exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 1468-74.2012.5.15.0021 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): LAURINDO DONISETE GARUTI, 
Advogado: Cristiano Simão Santiago, Agravado(s): ACCR CONTROLE DE QUALIDADE 
LTDA., Advogado: Gedeão Chung, Agravado(s): SACS CONSTRUÇÃO E MONTAGEM 
LTDA., Advogado: Guilherme Palanch Mekaru, Agravado(s): KONEXÃO CONSTRUÇÃO 
MANUTENÇÃO E MONTAGEM LTDA., Advogado: Henrique Fernando Navarini Neto, 
Agravado(s): CONSORCIO NM DUTOS OSBRA, Advogado: Cláudio Antônio Mesquita 
Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 



instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 1626-73.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): 
MIGUEL MANOEL DUARTE NETO, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo 
CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 160-41.2013.5.14.0006 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE RONDÔNIA, 
Procurador: Lívia Renata de Oliveira Silva, Agravado(s): JOSÉ EVERTON DO NASCIMENTO, 
Advogado: Ricardo Maldonado Rodrigues, Agravado(s): ROCHA SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Sarah Melendes Lemos Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento interposto. Não havendo 
juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 222-
18.2013.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: João Batista Linck Figueira, Procurador: Pedro 
Luis Martins, Agravado(s): AMANDA TORRES MAIZONAVE, Advogado: Daniella Fadanelli 
Vieira, Agravado(s): SERVE BEM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 319-
74.2013.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): ESPÓLIO de 
SILVALDO GONÇALVES DOS SANTOS CARVALHO, Advogado: Felipe Borba Andrade, 
Agravado(s): SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogado: Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: AIRR - 358-64.2013.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTOS, Advogado: Alice Rabelo 
Andrade, Agravado(s): SUELEN JANUÁRIO MENEZES, Advogado: Paulo da Rocha Soares 
Neto, Agravado(s): NOVA ERA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Priscylla 
Derbedrossian Castro, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 391-45.2013.5.01.0551 
da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 



DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): ÉRICA REGINA SILVA E 
SILVA, Advogado: Raphael Gonçalves Moreira, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 673-32.2013.5.01.0471 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, 
Agravado(s): TELMA SILVA OLIVEIRA, Advogada: Aline Mota Bereta, Agravado(s): 
INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR- 778-
06.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Allemand, Agravado(s): CLEUDILENE FRAZÃO BARROS, 
Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e 
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 936-57.2013.5.15.0121 
da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Agravado(s): ALEXANDRE SANTOS AMORIM, Advogado: Fernando Lacerda, Agravado(s): 
CALORISOL ENGENHARIA LTDA., Advogado: Rogério César Gaiozo, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1209-
32.2013.5.03.0101 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
DER, Procuradora: Bárbara Maria Brandão Caland Lustosa, Agravado(s): JONES FRANCIS 
SILVA, Advogado: Dener Bacil de Abreu, Agravado(s): MGS - MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Helter Verçosa Morato, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1511-
66.2013.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): BRUNO 
BREMER SANTOS BRITO, Advogado: Joemil Alves de Oliveira, Agravado(s): L & M 
CONSERVAÇÃO E OBRAS LTDA., Advogado: Arley Márcio Soares de Souza, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 



para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista 
se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 1754-11.2013.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Cássia Maria Sigrist, Agravado(s): JUCELENA ESTEVES SUEIRO, Advogado: 
Oswaldo José da Costa Araújo, Agravado(s): COOPERATIVA TIETÊ E VALE- 
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DAS ÁREAS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, ASSEIO, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM, CONTROLE DE ACESSO, 
PORTARIA, RECEPÇÃO, COPA E MANUTENÇÃO PREDIAL, Advogado: Júlio Caio Calejon 
Stumpf, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-1790-11.2013.5.15.0005 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Agravado(s): JONATHAS ESTEVO, Advogado: Ana Cândida Eugênio Pinto Ribeiro, 
Advogado: Marcus Vinícius Gebara Casalecchi, Agravado(s): D & L RECURSOSO HUMANOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1823-15.2013.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses 
Adelina Homar, Agravado(s): JOSÉ CARLOS RODRIGUES NASCIMENTO, Advogada: 
Eunice Pinheiro Martins, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Renato Borges Rezende, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 10216-
46.2013.5.15.0123 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Oliveira de Araújo, 
Agravado(s): MARIA JOSE LABRES DE ALMEIDA, Advogado: Vanderlei Rafael de Almeida, 
Agravado(s): CAMILO DE LELIS CARNEVALE; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
54500-40.2013.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Tereza Cristina Ramalho 



Teixeira, Agravado(s): SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA. - ME, 
Advogada: Larissa Brandão Teixeira, Agravado(s): MARIA NIVANEIDE GOMES DO 
NASCIMENTO, Advogado: Kraus José Ribeiro Oliveira, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; 
Processo: AIRR-163-22.2014.5.10.0022 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, 
Agravado(s): MARCELO SOARES BRITO, Advogado: Humberto Vallim, Agravado(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de 
Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso 
de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 331-39.2014.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, 
Agravado(s): CICERO SAMPAIO DE CARVALHO, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, 
Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
554-76.2014.5.01.0264 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA E OUTRA, Advogado: Carlos 
Augusto Tortoro Junior, Agravado(s): MARGARETH RODRIGUES DA SILVA, Advogado: 
José Carlos de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao 
prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos 
dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 876-57.2014.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: 
Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): MARCIO LARA MAGALHÃES, Advogado: 
Emiliano Manuel, Agravado(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: 
Robson Carvalho Agualuza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o 
recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 1061-57.2014.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Caroline de Melo e Torres, Procurador: 
Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): PAULO MÁRCIO DOS SANTOS PASSOS E OUTROS, 
Advogada: Márcia Garcia, Agravado(s): STELARE PROJETO E EVENTOS LTDA. - ME; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 



antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1063-09.2014.5.01.0522 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): COMPANHIA SIDERURGICA 
NACIONAL, Advogado: Afonso César Boabaid Burlamaqui, Agravado(s): ALAN DIAS 
PRINZEFF, Advogado: Aurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento.;  Processo: AIRR - 1122-93.2014.5.03.0181 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogada: Waldênia Marília Silveira Santana, Agravado(s): PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, 
Advogado: Rafael Beda Gualda, Agravado(s): PÂMELA CRISTINE ALVES, Advogado: Rafael 
Fontes Sucupira, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-1163-82.2014.5.03.0109 
da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): C&A MODAS S.A., 
Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): JOICE KELLY CRISTINA DOS SANTOS 
KELLER, Advogado: James Anderson Narciso Filho, Agravado(s): BANCO BRADESCARD 
S.A. E OUTRO, Advogado: Evandro Mardula, Advogado: Fábio André Fadiga, Advogado: 
Daniela Braga Paiva Pacheco, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 1387-
90.2014.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante (s) e Agravado (s): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., Advogado: 
Alessandro Mastrogiovanni Faria, Advogada: Rosália Maria Lima Soares, Advogado: Rodrigo 
Juliani Lopes Gargiulo, Agravante (s) e Agravado (s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 
Daniel Battipaglia Sgai, Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): TALITA 
AUXILIADORA DE SOUZA, Advogada: Beatriz de Assis Rodrigues Cangussu, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento da segunda reclamada e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019; II - Sobrestar o AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA 
RECLAMADA (ATENTO BRASIL S.A).; Processo: AIRR-10007-75.2014.5.01.0206 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A.- TRANSPETRO, Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): 
RENATO SILVA DE AZEVEDO, Advogado: Denilson Prata da Silva, Agravado(s): TQM 
SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento da segunda Reclamada. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, §3º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 10220-
37.2014.5.15.0030 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 



FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Flávia Regina Valença, 
Agravado(s): CIRLENE APARECIDA ALVES RODRIGUES, Advogado: Hebert Haroldo 
Pereira Romão, Agravado(s): EMPASEV EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR-10325-58.2014.5.15.0080 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Marcelo Bianchi, Agravado(s): APARECIDA CERQUEIRA DE ANDRADE, 
Advogado: Luiz Benedito da Silva, Agravado(s): SERLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 10330-
21.2014.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV, Procurador: Robson Flores Pinto, Procurador: Ana 
Karina Silveira D´Elboux, Agravado(s): DANIELLE LÚCIA DA SILVA ROCHA, Advogado: 
Paulo Roberto de Aguiar, Agravado(s): INSTITUTO DE ORGANIZACAO RACIONAL DO 
TRABALHO IDORT; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 160-90.2015.5.10.0003 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rodrigo Carmona Castro Rodriguez, Agravado(s): JULIA WILIAN MARTINS 
RIBEIRO, Advogada: Giselle Gonçalves de Souza, Agravado(s): IMPERIAL SECURITY-
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista 
se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).; Processo: AIRR-597-83.2015.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Caroline de Melo e Torres, 
Procurador: Fábio Tesolin Rodrigues, Agravado(s): NERO CARLOS DE NOVAIS, Advogado: 
Antônio Augusto de Oliveira, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 



cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 10015-58.2015.5.15.0002 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO - DETRAN-SP, Procurador: Henrique Silveira Melo, Agravado(s): GILBERTO 
SIPRIANO DOS SANTOS, Advogado: Fernanda de Cássia Moretti, Agravado(s): PETROS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em 
que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: AIRR - 10137-68.2015.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Lázaro Reis Pinheiro Silva, Agravado(s): JULIANA DE CÁSSIA 
BARBOSA, Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): MULT FUNCIONAL 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
10224-45.2015.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ELIZABETH FERNANDES RIBEIRO E OUTROS, Advogado: Wagner Coelho 
de Oliveira, Advogado: Carlos Leandro Eustaquio da Costa, Agravado(s): PREMIUM 
CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.; Agravado(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Carlos Inácio Prates, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: AIRR - 13009-61.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): NIVALDO DA 
CONCEICAO, Advogado: Carlos Renato Guerra da Fonseca, Advogado: Mauricio de Figueiredo 
Correa da Veiga, Advogado: Guilherme Bastos Nunes Batista, Agravado(s): BASE 
ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A. E OUTRAS, Advogado: Paulo 
Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 25988-28.2015.5.24.0091 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Rafael Gomes, 
Advogado: José Humberto da Silva Vilarins Júnior, Agravado(s): CRISTIANE ANDRESSA 
BARETA BOUWMAN, Advogado: Jacques Cardoso da Cruz, Advogado: Alex Viegas de 
Lemes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;  Processo: AIRR 
- 46-42.2016.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Helio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): FÁBIA SIQUEIRA FERNANDES ALVES OLIVEIRA, 
Advogado: Renato Ferreira Coutinho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não 
conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, 
do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: AIRR - 546-45.2016.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas 



Alencar Rodrigues, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Thaíse 
Pinto Uchoa de Araújo, Agravado(s): JOSEMAR JOSÉ DE LIMA, Advogado: Pacelli da Rocha 
Martins, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento apenas 
quanto ao tema "HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO 
RELATIVA AOS CARGOS COM JORNADA DE SEIS E DE OITO HORAS." para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 
c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 20291-57.2016.5.04.0702 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Thiago Santacatterina 
Flores, Agravado(s): CAMILA HEINLY DE OLIVEIRA, Advogada: Diandra Santos de Mello, 
Agravado(s): TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Mário Antônio 
Hubenthal Pellegrini Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 
c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 20436-27.2017.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Alessandra Magnabosco 
Barreto, Agravado(s): TEREZINHA MARLI DE AZEREDO, Advogado: Marta Maria 
Gonsioroski Py, Agravado(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ana 
Paula Telles Ferreira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 197640-
84.2003.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, Procuradora: 
Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Recorrido(s): WALDEMIR 
MANHÃES, Advogado: Osório Gonçalves Sobrinho, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.; Processo: RR-235440-
85.2003.5.02.0067 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Maria Silvia de A. Gouvea Goulart, 
Recorrido(s): MARIA DO CARMO DA CRUZ, Advogado: Fernando Almeida Rodrigues 
Martinez, Recorrido(s): MASSA FALIDA de EMBRASA SA ALIM SERVIÇOS, Advogado: 
Luiz Gonzaga da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 81400-71.2004.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: DÁRCIO 
AUGUSTOCHAVES FARIA, Recorrido(s): SÔNIA DAS GRAÇAS DA SILVA, Advogada: 
Daniela Casimiro Drummond, Recorrido(s): SOAGREIP SOCIEDADE DOS AMIGOS DO 
GREIP; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 87540-
94.2004.5.01.0066 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, 
Procurador: Alde Costa Santos Júnior, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Recorrido(s): 
CLAUDIA FERREIRA MARTINHO AMORIM, Advogado: Olympio Lyrio Neto, Recorrido(s): 
UNICARIOCA - ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR, Advogado: Flora 



Strozembeerg Correa dos Reis, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 38741-72.2005.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): LUCIANA DOS SANTOS RIBEIRO, Advogado: Alceste Vilela Júnior, 
Recorrido(s): SÓ SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 185140-51.2005.5.02.0067 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gisele Cristina Nassif Elias, 
Recorrido(s): EDIVALDO MELO DA SILVA, Advogada: Daniela Nicolaev Silva, Recorrido(s): 
OFFÍCIO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.; Processo: RR-181100-
81.2006.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Recorrido(s): IVANISE MARIA PEIXOTO DE 
ARAÚJO, Advogada: Lúcia Yoshiko Kohigashi Luz, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 220040-96.2006.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Marcos Ribeiro de Barros, Procurador: Guilherme Malaguti Spina, Recorrido(s): 
JOÃO BATISTA MARTINS, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Recorrido(s): 
SOLUÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR-232200-
06.2006.5.02.0028 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, 
Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: Patricia de 
Souza Andrade, Recorrido(s): CARLOS JOSÉ PASTORINI, Advogado: Jair José Monteiro de 
Souza, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 271340-85.2006.5.02.0080 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: 
Maria Silvia de A. Gouvea Goulart, Recorrido(s): GERALDO DO NASCIMENTO, Advogado: 
Arcide Zanatta, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz 
Antônio da Silva, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.; Processo: RR-635500-88.2006.5.09.0003 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Maria Michelle Craciun Brutten, 
Recorrido(s): ROSELI MARIA DE CARVALHO FRANCA, Advogada: Cleuza Keiko Higachi 
Reginato, Recorrido(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 



ESPECIALIZADA LTDA., Advogado: Luiz Carlos João Arbugeri Filho, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 6800-32.2007.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, Procuradora: Daniele Farias 
Dantas de Andade Uryn, Recorrido(s): CARLOS ARMANDO CORRÊA, Advogada: Mariza 
Gloria C. de Miranda, Recorrido(s): LÍBERA - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS 
LIBERAIS., Advogada: Paula Cardoso Pereira, Recorrido(s): COOPERPRO-COOPERATIVA 
DE PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 48100-25.2007.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Jaqueline Ripper Nogueira do Vale Cuntin Perez, Recorrido(s): ELISANE ROSA DO ROSÁRIO, 
Advogado: Carlos Renato Hernandes Alvarez, Recorrido(s): COOPERAR-SAÚDE - 
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., Advogado: Sérgio 
Murilo Santos Campinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 58040-27.2007.5.15.0053 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
MARIA APARECIDA XAVIER, Advogado: Gláucio Alvarenga Oliveira Júnior, Recorrido(s): 
SETTLE CONSULTORIA, ASSESSORIA DE SISTEMAS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 66240-26.2007.5.01.0081 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Tatiana Simões dos Santos, Recorrido(s): BARBARA MARIA DOS SANTOS 
SOUZA, Advogado: Cléber Maurício Naylor, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO BENI LTDA., 
Advogado: Nivaldo Antônio Oliveira, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 204700-62.2007.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mônica Maria Petri Farsky, Recorrido(s): FABIANA 
APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA, Advogado: Sandro Carlos Francisco, Recorrido(s): 
ATERNO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE SANEAMENTO; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de 
revista da reclamada, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, no intuito de excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à reclamada, bem como determinar a sua exclusão do polo 
passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 209640-05.2007.5.02.0006 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SILVANA BISPO DAS NEVES SILVA, Advogado: 
José Manoel Piragibe Carneiro Júnior, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Douglair Poli, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR-258800-17.2007.5.02.0291 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Felipe Gonçalves Fernandes, Recorrido(s): VALTER DE ARAÚJO, Advogado: Sílvio Santana, 
Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Patricia de Souza 



Andrade, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 54440-46.2008.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ELIANA CORREA DE SIQUEIRA, Advogado: Flaviane Lacerda Pinto, 
Recorrido(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR-55000-81.2008.5.01.0056 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Aline Torres Filippo, Recorrido(s): RITA ARAÚJO DE OLIVEIRA, Advogado: 
Francisco de Assis Gomes da Silva, Recorrido(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 55500-88.2008.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Roberto Sardinha 
Júnior, Recorrido(s): MASSA FALIDA da FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA. ; Recorrido(s): ROSA MARIA MASCENO DA SILVA, Advogada: 
Fabíula Mendes Pedreira, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 65640-35.2008.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS NO DF -SINDISERVICOS/DF, Advogado: 
Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA.-
EMBRASERV; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 69940-13.2008.5.11.0011 
da 11a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO HOSPITAL 
ADRIANO JORGE, Advogado: Monique Guerreiro Prado, Recorrido(s): SÔNIA MARIA 
MENDONÇA VIEIRA, Advogado: Ruy Morato Júnior, Recorrido(s): SERVICE BRASIL 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR-72700-04.2008.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Taina Pitanga 
de Andrade, Recorrido(s): ANTONIR DOMINGOS RODRIGUES, Advogado: Celso Braga 
Gonçalves Roma, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Bruno Barros Brito, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 191400-86.2008.5.02.0311 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): IRENE MARIA DOS SANTOS, Advogado: Jorge Antônio Souza Júnior, 
Recorrido(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR-195500-
36.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 



(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUCIANA DA 
CONCEIÇÃO GOMES, Advogado: Sales Vítor Garcia da Rosa, Recorrido(s): EVOLUTION 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dariane Ferrari 
Santhiago, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 
211400-75.2008.5.02.0063 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PATRIMONIAL 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO LTDA., Advogado: Clóvis Veiga Laanjeira 
Malheiros, Recorrido(s): VALDIR BENTO, Advogada: Vanusa de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR-212000-80.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Thiago de Castro Melo, Recorrido(s): 
ONDREPSB SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): JEAN CARLOS 
CARVALHO HEIDMANN, Advogado: Luis Fernando Lamb, Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR-264200-
37.2008.5.02.0045 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA ROZIMARIA 
PEREIRA COSTA DE CARVALHO, Advogado: Jerônimo José Banho, Recorrido(s): 
ESSENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 100-47.2009.5.02.0037 
da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Recorrido(s): ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA, Advogado: Roberto Hiromi Sonoda, 
Recorrido(s): SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Advogado: Marcelo Augusto 
Pimenta, Recorrido(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Maria 
Luiza Reis de Andrade, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 361-68.2009.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JOÃO PAULO VERAS DA SILVA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, 
Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Roseli Dias 
Valentim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 8340-
15.2009.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Jaime Martins Pereira Júnior, Advogado: José 
Linhares Prado Neto, Recorrido(s): MÁRCIA VALÉRIA DE OLIVEIRA E CONRADO, 
Advogado: Hélio Veloso da Cunha, Recorrido(s): ORBRAL - ORGANIZAÇAO BRASILEIRA 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 19700-70.2009.5.15.0044 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Advogado: José Francisco Rossctto, 
Recorrido(s): EDNA MARIA MARQUES DA SILVA SANTOS, Advogada: Cristiane Maria 
Paredes, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA.; Decisão: por 



unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 37840-65.2009.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa Rodrigues, Recorrido(s): FLORACI DOS SANTOS 
ALEXANDRE, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.;  Processo: RR - 40800-58.2009.5.24.0003 da 24a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JAIRE BARRIOS MORAES, Advogado: Geraldo Henrique Vicentin, Recorrido(s): 
SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 43200-66.2009.5.04.0661 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JOÃO NEURI CARVALHO IVO, Advogado: Letícia de Marco Lima, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: Adalberto 
Pacheco Domingues, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José 
Carlos Carles de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 45800-43.2009.5.02.0038 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): 
ALEXANDRE ROBERTO DE LIMA, Advogado: Alexandre Santos Bonilha, Recorrido(s): 
ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Sandra Ester Areia, Decisão: 
por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR-51600-64.2009.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Déborah Pereira Pinto dos Santos, 
Recorrido(s): ANDRÉ RICARDO ALVES, Advogada: Danielle Corcione Allegretti Bazoli, 
Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Karla 
Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.; Processo: RR-71800-07.2009.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): GILSON BENEDICTO, Advogado: Plínio Marcos 
Montanha Ramos, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.;  Processo: RR - 86100-77.2009.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Antonio Augusto Bennini, Recorrido(s): EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Recorrido(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 217300-08.2009.5.09.0872 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos 
de Oliveira, Recorrido(s): IONE DE SOUZA CHAM, Advogado: Cleverson Tomazoni Michel, 
Recorrido(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 227100-



41.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Flávia Vianna Peró Mascia, Recorrido(s): FÁTIMA OLIVEIRA ORNEL, 
Advogado: Erlon Pinto Bresam, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTACÃO LTDA., Advogada: Camila Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 251300-15.2009.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): VANESSA 
GOMES ALVES, Advogada: Ana Paula Ferreira Machado, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Rossana Rostirolla, Recorrido(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo Augusto Greco, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 271200-06.2009.5.08.0201 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ELIENE CABRAL MARTINS, Advogado: Hadamilton 
Salomão Almeida, Recorrido(s): MINUANO SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 3241700-19.2009.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
MARIA DO CARMO FRAZÃO DOS REIS, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Recorrido(s): 
SR ROCA & CIA. LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 10-72.2010.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Rogério Scotti do 
Canto, Recorrido(s): ANDREA SILVA GOMES FELIPE, Advogado: Mário Dutra Santos, 
Recorrido(s): NUTRISABOR ASSESSORIA E ALIMENTOS LTDA., Advogado: Cilon da Silva 
Santos, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 23-69.2010.5.15.0157 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Recorrido(s): ECG FERNANDES 
SEGURANÇA; Recorrido(s): JEAN FELIPE TOBAL ROCHA, Advogado: Eduardo da Silva 
Costa, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 78-96.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARLENE XAVIER GUIMARÃES, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira 
Braga, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 84-96.2010.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): CAROLINA MIRALHA RAMALHO, Advogado: Màrio Francisco 



Barbosa, Recorrido(s): MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Recorrido(s): ROBERTO 
MICHELS URIO; Recorrido(s): MARCELO MICHELS URIO; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 153-70.2010.5.02.0432 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Diego Brito Cardoso, Recorrido(s): GRACIELA NOGUEIRA, Advogado: 
Fábio Picarelli, Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO 
LTDA., Advogada: Rosinéia Ângela Maza Comissário, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista.;  Processo: RR - 161-16.2010.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, Advogado: Carlos Alberto Bergantini 
Domingues, Recorrido(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS SOUZA, Advogado: Manoel 
Alves Coutinho Júnior, Recorrido(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 352-
79.2010.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): RAFAELA 
GADELHA ALVES, Advogado: Pedro Luiz Baltazar Sá Freire Seabra Pereira, Recorrido(s): DC 
BRASIL - DIREITOS CIVIS DO BRASIL; Recorrido(s): COOPERATIVA DE 
PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E 
CONSULTORIA LTDA. - COOPEDUC; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 355-42.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JAILSON ROSENO BORGES; Recorrido(s): SERVITER-SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 408-34.2010.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): RAQUEL SOARES FRANÇA, Advogado: Nelson Rache Fonseca, Recorrido(s): 
PROBANK S.A., Advogado: Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista.;  Processo: RR - 464-11.2010.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ, Advogado: Décio 
Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): MÁXIMA REGINA DOS REIS MARTINS, 
Advogada: Renata Antunes de Andrade Monteiro, Recorrido(s): PANORAMA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 523-06.2010.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, 
Recorrido(s): PAULO CÉSAR CARLOS, Advogado: Humberto Ferrari Neto, Recorrido(s): 
FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Rosinéia Ângela Maza 
Comissário, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 594-
87.2010.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): APARECIDO ROBERTO 
DA SILVA, Advogada: Patrícia Cristina Camolesi, Recorrido(s): STAFF MASTER - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 628-28.2010.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): BEATRIZ TEIXEIRA DE MOURA, Advogado: Murilo César Rosa Júnior, 
Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: 
Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 



nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 633-37.2010.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): GUILHERME DE JESUS DINIZ, Advogado: Danilo Rabelo Andrade, 
Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: William Bruno de Castro Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 635-
83.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FRANCILENE MELO 
SAMPAIO, Advogado: Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Recorrido(s): HIGITERC 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 663-07.2010.5.15.0114 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): CLAUDETE MARIA ANTONIASSI HERRERA, Advogada: 
Mônica Corrêa Lamounier, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 670-98.2010.5.05.0462 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dalzimar Gomes Tupinambá, Recorrido(s): DENISE NUNES 
DE OLIVEIRA, Advogado: Guilherme Scofield Souza Muniz, Recorrido(s): WORLD SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Edson de Moraes Fedulo, Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 911-21.2010.5.04.0003 
da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): LOJAS 
RENNER S.A., Advogado: Eduardo Caringi Raupp, Recorrido(s): ANDERSON DE SOUZA, 
Advogado: Larri Maia Salvador, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "honorários advocatícios - ausência de credencial sindical", por violação do artigo 
14 da Lei nº 5.584/70 e por contrariedade à súmula 219, I, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir os honorários advocatícios da condenação.;  Processo: RR - 958-
90.2010.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Isabelle Maria Verza de Castro, 
Recorrido(s): MARLENE MARINHO DE CARVALHO, Advogado: Guilherme Henrique Neves 
Krupensky, Recorrido(s): CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Rodrigo Guimarães 
Verona, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1049-
08.2010.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): 
GERSON CARLOS SUZANO, Advogada: Nilza Maria Hinz, Recorrido(s): CERPOLL 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa 
ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 1217-
20.2010.5.02.0011 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz 
Petry, Recorrido(s): GILBERTO LOPES DA SILVA, Advogado: Marco Augusto de Argenton, 
Recorrido(s): SKY LOUNGE ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1288-46.2010.5.05.0461 
da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 



Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): CARLOS ALBERTO CARDOSO LIMA, 
Advogada: Márcia Cristina Braitt Esquivel Riella, Recorrido(s): COBRATEC SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 1315-73.2010.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): JOSÉ GERALDO CAETANO, Advogado: 
Walter José Granzotti Baêta Neves, Recorrido(s): BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Priscilla de Almada Nascimento Monte, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 1670-79.2010.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): CLAYTON 
ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO, Advogado: Ricardo Bueno Machado Florence, 
Recorrido(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1974-25.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): KELLY DA SILVA SANTOS, Advogado: Fábio Silva Ferraz dos 
Passos, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 2439-34.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JAIDENILDO 
FERREIRA DA SILVA, Advogado: Bruno Fernandes Freitas, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 5408-71.2010.5.01.0000 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Waldir 
Zagaglia, Recorrido(s): MARCELO LUIZ RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Alexandre 
Santana Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 7219-66.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcelo Mello 
Martins, Recorrido(s): JOSÉ DINIZ DA SILVA, Advogado: Nélson Roberto de Castro Pinheiro, 
Recorrido(s): MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Miguel 
Peterlini, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 7928-04.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, 
Recorrido(s): MARIA LÚCIA DOS SANTOS, Advogado: Luz Marina Ferreira Carlos, 



Recorrido(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Ana Carolina 
Fonseca Naime, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 302700-18.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): FÁBIO DE PINHO ZANELLI, Advogado: Gustavo Oliveira Chalfun, Recorrido(s): 
CONTINENTAL VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Flávia Arruda Malta, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 10-35.2011.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Andréia Ferraz Martin Robles Martelli, Recorrido(s): 
VALTER VITTURI COUTINHO, Advogado: Denison Henrique Leandro, Recorrido(s): 
CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 44-81.2011.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): RAFAEL DE SOUSA NEVES DA SILVA, Advogado: João Américo 
Pinheiro Martins, Recorrido(s): VISUAL - LOCACAO, SERVICO, CONSTRUCAO CIVIL E 
MINERACAO LTDA; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 139-50.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DIVA PEREIRA 
GOMES, Advogado: Rubens Santoro Neto, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 155-94.2011.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Mercival Panserini, Recorrido(s): ROSÂNGELA DA SILVA VIEIRA, Advogado: Alex Fabiano 
Druzian de Paula, Recorrido(s): COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DAS ÁREAS 
OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE - CENTROESTE; Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 261-56.2011.5.09.0663 da 
9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Procuradora: Sabrina Faveiro Rezende, Recorrido(s): ELIZABETE WATANABE, Advogado: 
Maria Regina Alves Macena, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL 
- CIAP E OUTROS, Advogado: Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato, Recorrido(s): FAEC - 
FACULDADE EDUCACIONAL DE COLOMBO; Recorrido(s): FANEESP - FACULDADE 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO SUPERIOR DO PARANÁ; Recorrido(s): FIPAR - 
FACULDADE TECNOLÓGICA INESUL DO PARANÁ; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 283-90.2011.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): WLIVAL LEAL DA SILVA, 
Advogado: Jorge Chamy, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 379-24.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): CYNTIA ROCHA PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Cézar Rocha 
Pereira dos Santos, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - não conhecer do recurso de 



revista.;  Processo: RR - 389-57.2011.5.15.0098 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS, Procurador: Marcelo Bianchi, Recorrido(s): JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO 
FILHO, Advogado: João Rodrigo Santana Gomes, Recorrido(s): SERVIÇO SOCIAL DA 
INDÚSTRIA - SESI, Advogado: José Benedito de Almeida Mello Freire, Recorrido(s): BUZATI 
& BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 401-75.2011.5.15.0032 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Advogado: César Harasymowicz, 
Recorrido(s): PATRÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Álvaro da Silva Trindade, 
Recorrido(s): WORK TIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Celso David 
Antunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 407-
98.2011.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RITA BARBOSA DE 
SOUZA, Advogado: Rodrigo Gean Sade, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 470-20.2011.5.10.0009 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): MISLENE LEAL SANTOS RODRIGUES, Advogado: William 
de Araújo Falcomer, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 510-
90.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADRIANA VIEIRA DA 
CUNHA E OUTROS, Advogada: Rosa Maria Fernandes Troina Gomes, Recorrido(s): MA DOS 
SANTOS SERVIÇOS - ME; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 523-67.2011.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luis Marcelo M. do Nascimento, 
Recorrido(s): DIEGO ANDRADE FONSECA, Advogada: Renata Fernanda Pinheiro da Cruz, 
Recorrido(s): FABRIL RIO ALIMENTAÇÃO E EVENTOS LTDA., Advogado: José Pugan, 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 535-78.2011.5.04.0721 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Fabiana Azevedo Araújo, Recorrido(s): CLAUDETE TEIXEIRA 
ALVES, Advogado: Carlos Eduardo da Silva Proença, Recorrido(s): GREEN EYES SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR-544-49.2011.5.05.0030 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carla Giovana Contelli Lemos, Recorrido(s): JÚLIO 
CÉSAR GONÇALVES DA SILVA, Advogado: José Raimundo Magalhães Barros Junior, 
Recorrido(s): SALVADOR SERVICE LOCAÇÃO EM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 545-53.2011.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): VALDETE ALVES DOS SANTOS, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, 
Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 573-
39.2011.5.15.0154 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): 



MÁRCIA RODRIGUES DE JESUS, Advogada: Fernanda Balduino, Recorrido(s): 
BRASILPORTE COMERCIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 581-28.2011.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA INÊS DA SILVA, Advogado: Hugo Leonardo de 
Rodrigues e Sousa, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogado: Luciano Martins de Souza, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 596-06.2011.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Elisa Grinsztein, Recorrido(s): GUSTAVO JULIO DA SILVA CORREA, 
Advogada: Renata da Cruz Cunha, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO DE APOIO 
PROFISSIONAL; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR 
- 606-09.2011.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Diego Tatsch, Recorrido(s): DANIELA MACIEL FREITAS 
ARAÚJO, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): ALTERNATIVA ADMINISTRADORA 
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 642-72.2011.5.01.0021 
da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): MOISÉS MENDES DE 
MEDEIROS, Advogada: Ana Maria dos Santos Magalhães, Recorrido(s): CONSELHO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de 
Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 643-83.2011.5.08.0014 da 8a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Leá Ramos Benchimol, 
Recorrido(s): SELMA CONCEIÇÃO CORREA, Advogado: Luiz Roberto Duarte de Melo, 
Recorrido(s): I. M. DE OLIVEIRA; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 645-25.2011.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JAIANE SILVA FRAGA, Advogada: Caroline Gravem Zanettini, Recorrido(s): 
JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Ricardo Martins Limongi, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 650-16.2011.5.01.0032 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Recorrido(s): ALEXANDRE 
NUNES DE SOUSA, Advogado: Cláudio Gualberto Dias, Recorrido(s): FUNDAÇÃO OSCAR 
RUDGE, Advogado: Luiz Edilson Santos Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR-654-07.2011.5.02.0491 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): CÍCERO 
DUDAS DA SILVA, Advogado: Antônio da Surreição Neto, Recorrido(s): VECTRA 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Carlos Alexandre Moreira Weiss, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 880-77.2011.5.01.0058 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 



DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Antonio José Nogueira Santana, 
Recorrido(s): CARLA COUTINHO DA CRUZ, Advogado: Waldino Martins Alves, 
Recorrido(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 889-73.2011.5.20.0005 da 20a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Gustavo Esperança Vieira, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): WILNER FIGUEIREDO BARROSO, Advogado: 
Marcos D Avila Melo Fernandes, Advogado: Thiago D'Avila Melo Fernandes, Recorrido(s): 
TRANSDIDAN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.; Recorrido(s): DONA YAYA 
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 891-85.2011.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo 
Mendes Sá, Recorrido(s): TÂNIA REGINA ROMACHO RIOS FRANCISCO, Advogado: Marco 
Antônio Grassi Nelli, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 894-46.2011.5.15.0034 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Marcelo Bianchi, Recorrido(s): REGINALDO RUANO PLACIDO, 
Advogado: Marco Aurélio Teixeira, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 903-21.2011.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Advogada: Ana Lúcia 
Bohmann, Recorrido(s): DAIRCE BATISTA MULLER, Advogado: João Eugênio Fernandes de 
Oliveira, Recorrido(s): INESUL - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S 
LTDA., Advogada: Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Recorrido(s): CIAP - CENTRO 
INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.;  Processo: RR - 1007-37.2011.5.15.0151 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Paulo Henrique Moura Leite, Recorrido(s): BENEDICTO PEDRO JULIO, Advogada: Fernanda 
Balduino, Recorrido(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1175-53.2011.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Gislaene Plaça Lopes, Recorrido(s): MARIA APARECIDA VIEIRA, 
Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 1205-88.2011.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Murilo Rodrigues Júnior, Recorrido(s): WILMA XAVIER DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 1241-65.2011.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Advogada: Maria Christina de Freitas 
Ramos Pugsley, Recorrido(s): ELCIO DE OLIVEIRA FILHO, Advogado: Fernando Rumiato, 



Recorrido(s): INSTITUTO GÁLATAS, Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1306-43.2011.5.15.0109 da 
15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Recorrido(s): KEIZE 
PROVINZALE, Advogado: Márcio Tomazela, Recorrido(s): BRASILSEG CONSULTORIA EM 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 1345-37.2011.5.04.0015 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTOS - DMAE, Procurador: Hélio Fagundes Medeiros, Recorrido(s): JANAÍNA 
CORRÊA RAMIRES, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): LINE SERVICE QUALITY 
- LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Neith Nunes da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1409-56.2011.5.04.0012 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Raul Campos Garcia 
Feijó, Advogada: Karine Marques Superti, Recorrido(s): COMPANHIA DE GERAÇÃO 
TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE, Advogado: Roberto Pierri Bersch, 
Recorrido(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho 
Guedes Pinto, Recorrido(s): AGUINALDO ANTONIO MORAES, Advogada: Eleonora Galant 
Martins Santos, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 1418-95.2011.5.02.0069 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: César Cals de Oliveira, 
Procurador: Renato Spaggiari, Recorrido(s): OSMANO LOPES SOUZA, Advogado: Márcio 
Taveira de Melo, Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Talita 
Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 1471-64.2011.5.15.0053 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): LUCIANO CAVALCANTE CANHA, 
Advogada: Ana Maria Pereira, Recorrido(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Márcia Regina Camargo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.;  Processo: RR - 1495-86.2011.5.15.0055 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Manoela Regina Queiroz Corrêa Lima Bianchini, 
Recorrido(s): TIAGO JUNIO CONCEIÇÃO, Advogado: Mário Luiz Cipola, Recorrido(s): 
STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1715-51.2011.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Adriano Athala 
de Oliveira Shcaira, Recorrido(s): JOSÉ WILSON RODRIGUES, Advogado: Roberto Augusto 
Lattaro, Recorrido(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Talita Roxana 
Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.; Processo: RR-1971-89.2011.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 



Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Maury Izidoro, Recorrido(s): LUCIANA 
SANTOS SILVA, Advogado: José Nilton de Oliveira, Recorrido(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 2043-26.2011.5.02.0071 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Laíza Ornelas Lima, Recorrido(s): FRANCISCA RODRIGUES DE 
ALMEIDA, Advogado: Amílcar Albieri Pacheco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 2336-61.2011.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): ANA MARIA DA SILVA, 
Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Recorrido(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Henry Alves de Oliveira Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 2492-59.2011.5.02.0046 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: César Cals de 
Oliveira, Procurador: Renato Spaggiari, Recorrido(s): LUCÉLIA FREITAS DOS SANTOS, 
Advogado: André Luís de Souza, Recorrido(s): CONVIDA ALIMENTAÇÃO LTDA., 
Advogado: Emílio Alfredo Rigamonti, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 2632-83.2011.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Pedro Fabris de Oliveira, Recorrido(s): LUIZ ANTÔNIO FERREIRA 
TÚLIO, Advogado: Fábio Villas Boas, Recorrido(s): TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, 
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Edina 
Aparecida Perin Tavares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 2855-28.2011.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): SILVANA DA SILVA GARRIDO LOPES 
FERREIRA, Advogada: Fátima Teixeira de Almeida, Recorrido(s): CAPTAR 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogada: Erika Feitosa Benevides, Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 48500-
53.2011.5.21.0018 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto S. de Medeiros, Recorrido(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Recorrido(s): 
JACIARA PIMENTEL DAMASCENO SOARES, Advogado: Marcelo Capistrano de Miranda 
Monte Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 
84700-10.2011.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, 
Recorrido(s): ROSINETE GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: José Luiz Vítor Neto, 
Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 194000-
04.2011.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Ana Cláudia Bulhões Porpino de Macedo, 
Recorrido(s): DÉBORA ARAÚJO DE CARVALHO, Advogado: Izaías de Souza Revoredo, 
Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 95-



03.2012.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANTÔNIO NETO DA 
SILVA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): MONTE SINAI SERVICE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 161-67.2012.5.02.0435 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): DARLIANO JOSÉ DOS 
SANTOS, Advogado: Roque Zerbini, Recorrido(s): ARISTA GAMA ESTRUTURAS 
METÁLICAS LTDA., Advogado: Lázaro Tavares da Cunha, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 172-78.2012.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Emílio Carlos Lima 
Guimarães, Recorrido(s): JOÃO ERINALDO TARGINO, Advogada: Patrícia Oliveira Amaral, 
Recorrido(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 235-81.2012.5.05.0195 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Manuele da Silva Mendes, Advogado: 
Daniel Sousa Isaías Pereira, Recorrido(s): RICARDO SANTANA GOMES, Advogado: 
Francisco Elcior Piaggio Oliveira, Recorrido(s): GENIVAL BISPO DA SILVA - ME; 
Recorrido(s): GENIVAL BISPO DA SILVA; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 250-89.2012.5.14.0101 da 14a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SÉRGIO DE ARAÚJO SOUZA, Advogada: Ana Cristina Menezes Rodrigues, Recorrido(s): 
TRANSNORTE VIGILÂNCIA & SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 345-07.2012.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Letícia Botelho Gois, 
Recorrido(s): ANDERSON FAUSTINO, Advogada: Crhisty Ane Melo Bastos, Recorrido(s): 
PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR-372-13.2012.5.15.0154 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique Moura 
Leite, Recorrido(s): MONICA DA SILVA TOBIAS, Advogado: Humberto Ferrari Neto, 
Recorrido(s): PORTAL P SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Ronaldo Tecchio 
Junior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 401-
33.2012.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PATRÍCIA DA 
LUZ REIS, Advogado: Marcelo Nunes de Oliveira, Recorrido(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO 
E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 440-39.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Fraga Ferreira, Recorrido(s): MEIRIANE 
SOARES DO NASCIMENTO, Advogado: Frederico Soares de Aragão, Recorrido(s): WORK - 
SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 468-94.2012.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: 



Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): SAMIRA BUSTAMANTE GOMES MONTEIRO 
DOS SANTOS, Advogado: Fábio Jerônimo Xavier, Recorrido(s): LOCANTY COMÉRCIO 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR- 552-74.2012.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT, Advogada: 
Ane Carolina de Medeiros Rios, Recorrido(s): FERNANDO ALVES BARROSO, Advogado: 
Hélio Gregório Bonifácio, Recorrido(s): TEREVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 609-
70.2012.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Daniella Caruso Clark Magon, 
Recorrido(s): BENICIO ARISTIDES DE ABREU NETO, Advogado: Alaerte Jacinto da Silva, 
Recorrido(s): NEW YORK SERVICE CONSERVADORA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 659-37.2012.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, 
Procurador: Cézar Kawabata, Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA, 
Advogado: Mauro Ferreira Roza Filho, Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 735-90.2012.5.02.0241 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): DANIELA MILAN 
MIRANDA, Advogado: Célia Biondo Polotto, Recorrido(s): P S SERVICE SYSTEM 
TEMPORARIA LTDA., Advogado: Teófilo Antônio dos Santos Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 741-73.2012.5.02.0443 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS 
TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Recorrido(s): EXPEDITA FERREIRA DA SILVA, Advogado: João Gomes da Silva Neto, 
Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Fábio de Carvalho Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 814-52.2012.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Daisy Rossini de Moraes, Recorrido(s): CARLOS CÉSAR SODRÉ DE OLIVEIRA, 
Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Recorrido(s): SÃO LOURENÇO DA SERRA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 841-24.2012.5.04.0103 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procuradora: Simone Godoy Doubrawa, 
Recorrido(s): ISMAR DOS SANTOS GOMES, Advogado: Maurício Sant'Anna da Rosa, 
Recorrido(s): DELTA CONSTRUÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Márcio Louzada Carpena, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 841-68.2012.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Cézar Kawabata, Recorrido(s): 
DIRCEU ARANTES GOMES, Advogado: Mauro Ferreira Roza Filho, Recorrido(s): FIANÇA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 949-73.2012.5.09.0019 
da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Recorrido(s): 



KLIZIA ANANKA DE FARIA COSTA, Advogado: Luís Eduardo Paliarini, Recorrido(s): 
SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 974-19.2012.5.01.0081 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, 
Recorrido(s): SELMA DOS SANTOS ADORNO, Advogada: Raquel  Rodrigues da Rocha, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA., Advogada: Marli 
Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 1036-22.2012.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Alberto Guimarães 
Júnior, Recorrido(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA 
OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Recorrido(s): LICÉIA BASETE 
PINHEIRO, Advogado: Renata dos Santos Carrilho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 1154-04.2012.5.03.0041 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, 
Recorrido(s): RICARDO JOSÉ LOPES, Advogado: Euseli dos Santos, Recorrido(s): AFEQUE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Luciana de Oliveira Naves, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 1193-25.2012.5.03.0033 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Advogado: 
Bruno Viana Vieira, Advogado: Rafael Ramos Abrahao, Recorrido(s): AMARILDO DA SILVA 
LOURENÇO, Advogado: Alexandre Werneck Santos, Advogado: Rommel Eustásio Machado 
Oliveira, Advogado: Rodrigo Pontes Quintão, Recorrido(s): ENGEPOL ENGENHARIA 
PONTENOVENSE LTDA., Advogado: Sílvio Alves Pereira, Recorrido(s): ENGELE SPE 
LTDA. E OUTRA, Advogado: Shyrley de Almeida e Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1293-18.2012.5.01.0491 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, 
Recorrido(s): RUBENS MARIO DA SILVA, Advogado: Oton Soares do Nascimento, 
Recorrido(s): NORSUL CATERING LTDA., Advogada: Ana Paula Trindade, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 1306-82.2012.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Marcos Wanderley da Silva, Recorrido(s): MARIA ANGÉLICA 
SILVA FREITAS, Advogado: Vilson Guido Trapp, Recorrido(s): COSTA PINHO E CIA. 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 1408-75.2012.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 



Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Recorrido(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Robson Jesus N. Sanches, Recorrido(s): CRISTIANA 
DA CRUZ OLIVEIRA, Advogado: Silvana Garcia de Oliveira, Recorrido(s): LYNX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, 
Recorrido(s): MAXIMUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Recorrido(s): EMZEL 
SISTEMAS INTEGRADOS DE SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa 
ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 1571-
32.2012.5.04.0007 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE PORTO ALEGRE, Advogado: Márcia Moura Lameira, Recorrido(s): MICHELE BARROS 
DE ALMEIDA, Advogado: Alexandre Bilo Machado, Recorrido(s): SERVE BEM SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 1650-78.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Carlos Antônio Sobreira Lopes, 
Recorrido(s): ANTONINA MAIA DE SOUSA, Advogado: José Ribamar Abreu dos Santos, 
Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1687-15.2012.5.01.0074 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO, Procurador: 
Marcelo Mello Martins, Procurador: Ricardo Mathias Soares Pontes, Recorrido(s): THEREZA 
CRISTINA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Sidnei Pereira dos Santos, Recorrido(s): 
UNIVERSO SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 1694-
58.2012.5.02.0242 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César 
Harasymowicz, Recorrido(s): LÚCIA SILVA DOS ANJOS, Advogado: Rodrigo Manoel 
Fernandes Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 1696-67.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): MANUEL NILO 
DE SOUZA, Advogado: José Ribamar Abreu dos Santos, Recorrido(s): R. S. CONSTRUÇÕES 
LTDA. - ME, Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por unanimidade, exercendo 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa 
ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 1712-
85.2012.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Normando Delgado dos 
Santos, Recorrido(s): MARIA DE LOURDES GOMES DE SOUZA, Advogada: Maria Stela 
Nogueira Watanabe, Recorrido(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR- 1768-54.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): R.S. 
CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Recorrido(s): DALCI 
LEAL PEREIRA; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 



à parte recorrente.;  Processo: RR - 1840-79.2012.5.02.0087 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, 
Recorrido(s): ATAIDE RODRIGUES BEZERRA, Advogado: Antônio Carlos Menezes Margato, 
Recorrido(s): SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A., Advogada: Suely Mulky, 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 1887-39.2012.5.05.0194 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Normando 
Delgado dos Santos, Recorrido(s): JUVENAL SILVA FILHO, Advogado: Francisco Elcior 
Piaggio Oliveira, Recorrido(s): GENIVAL BISPO DA SILVA - ME; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 2732-94.2012.5.02.0472 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Lenita Leite Pinho, Procuradora: Cláudia Helena 
Destefani de Lacerda, Recorrido(s): JOÃO MANOEL LEAL, Advogado: Vandir do Nascimento, 
Recorrido(s): TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 4485-84.2012.5.12.0027 da 12a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DIONE FLORIANO, 
Advogado: Vinícius Bernanos Santos, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Paulo Augusto Greco, Recorrido(s): ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Luiz Gustavo de Souza Parente, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "intervalo intrajornada - concessão parcial", por contrariedade à 
súmula 437, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a as reclamadas ao 
pagamento de uma hora extra pela concessão parcial do intervalo intrajornada a ser apurado em 
liquidação. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "auxílio alimentação 
- não inscrição no PAT - natureza jurídica - integração e reflexos", por violação do artigo 458 da 
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença à fl. 934, que condenou a 
reclamada a integrar a referida parcela ao salário e reflexos.;  Processo: RR - 80500-
20.2012.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Recorrido(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Recorrido(s): ANA 
MARIA GOMES DA SILVA, Advogado: Augusto Cézar Bessa de Andrade, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 84200-98.2012.5.21.0004 da 
21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia de Andrade, Recorrido(s): MARIA DAS 
GRAÇAS DO NASCIMENTO, Advogada: Hígia Mara Barros Eustáquio, Recorrido(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 76-27.2013.5.02.0086 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procuradora: Cláudia Helena 
Destefani Lacerda, Recorrido(s): GILVAN COSTA DEJESUS, Advogado: Evaldir Borges 
Bonfim, Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Vilma de 
Oliveira Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR 
- 82-28.2013.5.21.0014 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Kennedy Feliciano da Silva, 
Recorrido(s): NÁRIJA RACNELA VIEIRA DE ALENCAR, Advogado: Allan Cássio de 
Oliveira Lima, Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À 
EDUCAÇÃO - INASE; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do 



art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 137-05.2013.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, Recorrido(s): FÁTIMA ALVES DA SILVA, 
Advogado: Adilson José Chacon, Recorrido(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 343-19.2013.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Maury Izidoro, Recorrido(s): MAZZINI ADMINISTRAÇÃO E EMPREITAS LTDA., 
Advogada: Silmara Lino Rodrigues, Recorrido(s): DANIELE BATISTA DE OLIVEIRA, 
Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.;  Processo: RR - 641-79.2013.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, 
Recorrido(s): CLEYTON BARBOSA RIBEIRO, Advogado: Rodrigo de Oliveira, Recorrido(s): 
SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Maurílio 
Ramos de Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 662-86.2013.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Daisy Rossini de Moraes, Recorrido(s): TNT MERCÚRIO CARGAS E 
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA., Advogado: João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, 
Recorrido(s): ALMIR BARRETOS DOS SANTOS, Advogado: Tsumyoshi Harada, Recorrido(s): 
SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 693-80.2013.5.09.0671 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., 
Advogado: Fábio Tardelli da Silva, Recorrido(s): JOÃO NITE PALCA, Advogado: Gilson 
Filomeno Gomes, Advogada: Vera Lucia dos Santos, Recorrido(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO 
S.A. E OUTRA, Advogado: Mauricio da Silva Martins, Advogado: Aldebaran Rocha Faria Neto, 
Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Advogada: Michelli Crepaldi Vaz, Recorrido(s): JSGM 
LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 852-37.2013.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Daisy Rossini de Moraes, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Recorrido(s): ROBERTO LUIZ DE JESUS JÚNIOR, Advogada: Rosângela Juliano Fernandes, 
Recorrido(s): CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Sérgio da Silva 
Toledo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1251-
87.2013.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE LORENA, Procurador: Daniel Felipe Penna Cotrim, Recorrido(s): KELLY 
CRISTINA DE LIMA, Advogado: Márcio Roberto Guimarães, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Advogado: Gustavo Capucho da Cruz Soares, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1429-58.2013.5.09.0749 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Fernando Blaszkowski, Recorrido(s): 



LUIZ CARLOS BAPTISTA, Advogado: Alexandre Barreiro Pacheco, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 2507-42.2013.5.23.0056 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: 
Renério de Castro Júnior, Recorrido(s): SIMONE DE OLIVEIRA FERREIRA, Advogado: Éder 
Pereira de Assis, Recorrido(s): ARCARI TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME, Advogado: Nivaldo 
Aparecido Medeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 10388-26.2013.5.01.0204 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do N. Ramos Rohr, 
Recorrido(s): JUBERLAN SENA DO NASCIMENTO, Advogado: Márcio Brito Vougo, 
Recorrido(s): IMPORT-SERVICE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 579-80.2014.5.15.0044 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: André Luiz Gardesani Pereira, Recorrido(s): 
MARCELO REZENDE CAOS, Advogada: Luciana Lílian Calçavara, Recorrido(s): GF 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - ME, Advogado: Rafael Henrique 
Magalhães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 777-
27.2014.5.04.0561 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, 
Recorrido(s): PEDRO BORTOLINI, Advogado: Edmilson Pedrini, Recorrido(s): PROSERVI 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista;  Processo: RR - 1031-24.2014.5.10.0111 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, 
Recorrido(s): ADRIANA MARIA GUIMARÃES, Advogado: Terezinha Soares Bonfim, 
Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1422-40.2014.5.10.0802 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura 
Cavalcante, Recorrido(s): FREDERYCO MOREIRA ROCHA, Advogada: Elisandra Juçara 
Carmelin, Advogado: Murilo Braz Vieira, Recorrido(s): ALVORADA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 1434-83.2014.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena 
Destefani Lacerda, Procurador: Orlando Gonçalves de Castro Júnior, Recorrido(s): LUIZ 
CARLOS DE SOUZA, Advogado: Riscalla Elias Júnior, Recorrido(s): 318 VALENTES 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI; Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 1441-37.2014.5.23.0106 da 23a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): LEANDRO DIOGO DA SILVA, Advogado: 
Adi Pedrosa de Almeida, Recorrido(s): FOX SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AÉREO; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 1816-23.2014.5.02.0203 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogada: Mariana Nunes Scandiuzzi, Recorrido(s): ROBERTO GILDO BRASIL, Advogado: 
Paulo Alves dos Anjos, Recorrido(s): EXECUÇÃO SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Márcio 
Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR 
- 6405-24.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 



Hoffmann, Recorrido(s): JULIO CESAR SOARES FELICIANO, Advogado: Washington Luiz 
Paes Terra, Recorrido(s): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 6428-67.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): THIAGO DE 
ALMEIDA MACHADO, Advogado: Washington Luiz Paes Terra, Recorrido(s): G-COMEX 
ÓLEO & GÁS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 145-79.2015.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): SIMONE 
IGLESIAS DE AZEREDO, Advogado: Mauren Porto Alegre dos Santos, Recorrido(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 806-20.2015.5.02.0037 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Recorrido(s): ROZAI MORAES DA SILVA, 
Advogada: Shela dos Santos Lima, Recorrido(s): L P BORGES CIMINO LIMPEZA; Decisão: 
por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 1332-87.2015.5.12.0043 da 12a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
LAERTE PIRES, Advogado: Antônio Carlos Facioli Chedid, Recorrido(s): SCPAR PORTO DE 
IMBITUBA S.A., Advogado: Valdomiro Ribeiro da Silva Neto, Recorrido(s): COMPANHIA 
DOCAS DE IMBITUBA; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 11010-97.2015.5.01.0281 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, Procurador: Lenício 
Figueiredo Salles, Recorrido(s): RUANNA LAYRA GOMES MACHADO, Advogado: Eduardo 
Bastos Wagner, Recorrido(s): CENTRO ASSISTENCIAL DE REGENERAÇÃO DÉRMICA, 
Advogado: Filipe José de Souza Brito, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 2074-95.2016.5.11.0014 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
Advogada: Audrey Martins Magalhães Fortes, Recorrido(s): EDVAN DINO DA COSTA, 
Advogado: Daniel Félix da Silva, Recorrido(s): D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Alessandra da Silva Contente, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: Ag-AIRR - 296400-91.2005.5.09.0018 da 9a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Fabrício Zir Bothomé, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Jaime de Aquino Júnior, Advogado: 
Juliano de Souza Zaquello, Agravado(s): VALTER MARTINS TORRECILLAS, Advogada: 
Marília Maria Paese, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: 
Ag-ARR - 122000-44.2006.5.15.0003 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Janete 
Sanches Morales dos Santos, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, 
Advogado: André Ricardo Carvalho, Agravado(s): OSVALDIR TADEU SILVEIRA PUPO, 
Advogado: Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-ED-RR - 145400-97.2007.5.17.0132 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Paulo Fernando Paz Alarcón, 
Advogada: Fernanda Rosa Silva Milward Carneiro, Agravado(s): ANGELA MARIA 
COSTALONGA DRUMOND BARROSO, Advogado: Rodrigo Jorge de Brito Antunes, 



Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Antônio Carlos Frade, Advogado: Moisés 
Vogt, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, no importe de R$800,00 (oitocentos reais), equivalente a 5% do valor da causa 
(R$16.000,00 - dezesseis mil reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: Ag-AIRR - 
234600-16.2007.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: 
Gabriela Carr, Agravante(s) e Agravado(s): EDUARDO GARCIA ALVES, Advogado: Leandro 
Meloni, Agravado(s): IBM BRASIL - INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos agravos internos e nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC, impor ao reclamante multa 
processual de 1% (um por cento), no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), em favor do 
reclamado, e ao reclamado multa de 5% (cinco por cento), no importe de R$ 800,00 (oitocentos 
reais) em favor do reclamante, incidentes sobre o valor dado à causa (R$ 16.000,00).;  Processo: 
Ag-AIRR - 94900-58.2009.5.05.0013 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Ana Eliza Ramos Sandoval, Agravado(s): JOSÉ BENTO 
DOS SANTOS FILHO, Advogado: Matheus Tolentino Alvares Passos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-AIRR - 1011-09.2010.5.15.0087 da 
15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Renato Lobo 
Guimarães, Advogada: Renata Mollo dos Santos, Agravado(s): PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: José Lúcio Ciconelli, Agravado(s): LAURENTINO 
HENRIQUES PAULO, Advogado: Ronni Fratti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo interno.;  Processo: Ag-AIRR - 1445-62.2010.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - 
BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Assad Luiz Thomé, Advogado: Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): NADIA CINTIA POSSATTO, Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
prosseguir no exame do agravo de instrumento; II  - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao 
prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos 
dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 2084-71.2010.5.02.0315 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS 
LTDA., Advogado: Michel Olivier Giraudeau, Agravado(s): HELENA MOREIRA OLIVEIRA, 
Advogada: Cristina Medrado Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: Ag-AIRR-372-76.2011.5.01.0044 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE 
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE 
JANEIRO, SEPETIBA, FORNO E NITERÓI - OGMO, Advogado: Rafael Guimarães Vieites 
Novaes, Agravado(s): SEVERINO RIBEIRO DE SOUZA, Advogado: Vinícius Neves Bomfim, 
Advogado: Bianca Neves Bomfim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar a multa prevista no artigo 
1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$50.000,00), o que 
perfaz o montante de R$2.500,00, a ser revertido em favor do Agravado, devidamente atualizado, 
nos termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: Ag-RR - 460-68.2012.5.04.0021 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): 



BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: 
Marcelo Vieira Papaleo, Agravante(s) e Agravado(s): RUBEM LAERTE DE OLIVEIRA, 
Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 545-
88.2012.5.04.0333 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): SILVIO 
FONSECA, Advogado: Fernando Arndt, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s): 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A. - ETE, Advogado: 
Andersson Virgínio Dall'Agnol, Agravado(s): OI S.A., Advogado: Gilberto Stürmer, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 500,00 - quinhentos reais, equivalente a 
1% do valor da causa 50.000,00(cinquenta mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: Ag-
AIRR - 731-11.2012.5.02.0255 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL- PETROS, 
Advogada: Renata Mollo dos Santos, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 
ULTRAFÉRTIL S.A., Advogado: Celso Goulart Mannrich, Agravado(s): FRANCISCO 
EDUARDO SOLITO, Advogado: Wanderley de Oliveira Tedeschi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno.;  Processo: Ag-AIRR - 1970-81.2012.5.02.0083 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): GILMAR REIS DE 
ARAÚJO, Advogado: Leandro Meloni, Agravado(s): SANTA BÁRBARA 
TRANSPORTADORA DE SÃO PAULO LTDA., Advogado: Vagner Luiz Esperandio, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-AIRR - 2695-54.2012.5.02.0056 
da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): JOSÉ RIBEIRO COSTA, 
Advogado: Paulo Sanches Campoi, Agravado(s): PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO E OUTRO, Advogado: Djenane Ferreira Cardoso, Advogada: Cintia Talarico 
da Cruz Carrer, Advogado: Antônio Rodrigues de Freitas Júnior, Decisão: adiar o julgamento do 
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: Ag-ARR-2049-23.2013.5.10.0012 da 
10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Rodolfo César de Almeida Correia, Procurador: André Cavas Otero, Agravado(s): LUIZ 
AUGUSTO DE SOUZA FRÓES, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 
2059-51.2013.5.01.0551 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): PAMELA CRISTINA MATTOS LIMA, Advogado: Hércules Anton de Almeida, 
Advogado: Emerson Bernardo Pereira, Agravado(s): RAIA DROGASIL S.A., Advogado: 
Mayara Marinho de Oliveira, Advogada: Paula Forti Collaço, Advogado: Luiz Augusto dos 
Santos Coelho da Silva, Advogado: Alex da Silva Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.;  Processo: Ag-RR - 2552-45.2013.5.03.0107 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Adailson Lima e Silva, Advogada: Andréia Vieira Rabelo, Agravado(s): NAILA 
BENEVIDES FERREIRA GARCIA, Advogado: Marcus Hermógenes de Almeida e Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-AIRR - 10224-
83.2013.5.15.0103 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): EXPRESSO 
NEPOMUCENO S/A, Advogada: Bianca Aires de Souza, Advogado: Arnaldo Gaspar Eid, 
Agravado(s): CARLOS RODRIGUES, Advogado: Paulo Katsumi Fugi, Advogado: André Luis 
Martinelli de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento.;  Processo: Ag-RR - 216-51.2014.5.09.0015 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): PAULO CESAR FELIX, Advogado: Celso Ferrareze, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Mariana Viana Fraga, Advogado: 
Wlademir Roberto Vieira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a 



multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente 
a 1% (um por cento) do valor da causa (30.000,00 - trinta mil reais), em favor da parte 
reclamada.;  Processo: Ag-AIRR - 913-09.2014.5.01.0302 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., 
Advogado: Felipe Kling Lago Alves da Cruz, Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): 
JOSE SOUSA DA SILVA, Advogado: Anderson Butturini, Agravado(s): VIAÇÃO 
ESPERANÇA LTDA., Advogado: Dalton Zanelatto Carneiro, Agravado(s): COMPANHIA 
PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - CPTRANS, Advogado: Aguinaldo 
Augusto de Mello Júnior, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, Procurador: Talita 
Klôh, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, constatando o caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, aplicar à Agravante a multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no 
percentual 5%, sobre o valor da causa (R$33.830,55), o que perfaz o montante de R$1.691,52, a 
ser revertida ao Agravado, devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei.;  
Processo: Ag-ED-RR - 996-64.2014.5.09.0411 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, Advogado: Roberto Tsuguio Tanizaki, 
Agravado(s): MARI ELI MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Raphael Santos Neves, 
Advogado: Norimar João Hendges, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a 
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.500,00, equivalente a 5% do valor 
da causa (R$ 30.000,00 - trinta mil reais), em favor da parte reclamante.;  Processo: Ag-AIRR - 
1846-64.2014.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ELZA 
SANTOS ARAÚJO, Advogado: Leandro Meloni, Agravado(s): EMPRESA DE TECNOLOGIA 
E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV, Advogado: Alexine Maria 
Nogueira Rossi, Advogado: Thiago Mendonça de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 2157-82.2014.5.03.0183 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CARREFOUR COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Fernando Airoldi Carvalho Silva, Procurador: Edwane Fabrizio Pimenta de Barros, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-AIRR - 7079-
05.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Juliana Carneiro Martins de Menezes, 
Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): JOSE LUIZ PEREIRA, Advogada: 
Eryka Farias de Negri, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Jorge Normando de 
Campos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 10293-43.2014.5.15.0051 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): RENATO SOARES, Advogada: Zaneise Ferrari Rivato, 
Advogada: Alessandra Zem, Advogado: Juliano Alves dos Santos Pereira, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 
PIRACICABA, SANTA BÁRBARA D´OESTE, AMERICANA, RIO DAS PEDRAS, 
SALTINHO, TIETÊ, CHARQUEADA, Advogado: Fábio Rogério Furlan Leite, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 
25269-47.2014.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BUFFET CAMPO GRANDE LTDA, Advogado: Gervásio Alves de Oliveira 
Júnior, Agravado(s): MARIA GABILAN QUINTINA, Advogado: Weslley Antero Angelo, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar 
o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 
5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1000892-06.2014.5.02.0264 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FORMTAP 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., Advogado: Jonatan Renier de Andrade, Agravado(s): 
RENATO DA COSTA GONÇALVES, Advogado: Rafael Monteiro Prezia, Decisão: por 



unanimidade, não conhecer do agravo interno e, considerando a improcedência do recurso 
interposto, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), equivalente a 4% do valor da causa (R$ 200.000,00 - duzentos mil 
reais), em favor da parte agravada.;  Processo: Ag-AIRR - 328-96.2015.5.12.0016 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MARCELO SILVA, Advogado: Marlon 
Pacheco, Advogado: Mizael Wandersee Cunha, Advogada: Morgana Garbuio Zittel, Agravado(s): 
WRC OPERADORES PORTUÁRIOS S.A, Advogada: Graziela Ramos Tomasini Kades, 
Advogada: Marcilene Cristina da Silva Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-ED-AIRR - 500-79.2015.5.09.0094 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): RADIO 
MENINA DO PARANA LTDA, Advogado: Marcus Vinícius Kloster, Advogado: Rodrigo Puppi 
Bastos, Agravado(s): RONALDO RODRIGUES DE LIMA, Advogado: Cláudio Alain do Carmo, 
Agravado(s): GDI EDITORA LTDA.; Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno e, constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da 
multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa 
(R$ 50.000,00), no importe de R$ 2.500,00, em prol do agravado, devidamente atualizado, nos 
termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: Ag-AIRR - 1967-14.2015.5.02.0054 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESCOLA 
EXPERIMENTAL MORUMBI LTDA., Advogado: Jorge Eluf Neto, Advogado: Vitor Nagib 
Eluf, Agravado(s): LUCILENE RULI ABREU, Advogada: Ana Raquel Guerreiro Mesquita, 
Advogado: Luiz Périssé Duarte Júnior, Agravado(s): ESCOLA MORUMBI DE ALPHAVILLE 
LTDA., Advogado: Marcelo de Campos Bicudo, Advogada: Carla Andréia Alcantara Coelho, 
Agravado(s): COLÉGIO MARTINS DE FREITAS EIRELI, Advogado: Ricardo Menegatto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-RR - 2539-
09.2015.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Nicolau Ferreira Olivieri, Agravado(s): UNIÃO 
(PGF), Procurador: Oswaldo de Souza Santos Filho, Agravado(s): CRISTINA GABRIELA 
ROSSI VIANA, Advogado: André Luiz Plácido Ferrari, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: Ag-ARR - 10759-20.2015.5.18.0083 da 18a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Helmo Ricardo 
Vieira Leite, Advogado: Paulo Henrique de Sousa Azevedo, Agravado(s): CAIO VINICIUS 
AOUN, Advogado: Rafael Martins Cortez, Advogado: Julpiano Chaves Cortez, Agravado(s): 
BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Rinaldo César da Silva 
Duarte, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 1001363-90.2015.5.02.0715 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): PRISCILA DE SOUZA RAMOS, Advogado: 
Valter Francisco Meschede, Agravado(s): CLEANMAX SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Guilherme Brito Rodrigues Filho, Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Felipe 
Gonçalves Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 
provimento para não conhecer do recurso de revista do Estado de São Paulo e, por consectário, 
restabelecer o v. acórdão regional que lhe atribuiu a responsabilidade subsidiária.;  Processo: Ag-
RR - 321-18.2016.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Flávio Silva Rocha, Advogada: Meire 
Aparecida de Amorim, Advogado: Rafael Gonçalves de Sena Conceição, Agravado(s): ANGELA 
MARIA PEREIRA, Advogada: Sarah Raquel Lima Lustosa, Advogado: Rogério Rocha, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 850-84.2016.5.09.0659 da 9a. Região, Relator: Ministro 



Breno Medeiros, Agravante(s): BENDERPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS LTDA., Advogado: Karimen Melo Weiss Liu, Advogada: Arli Pinto da Silva, 
Advogada: Lucimeri Zampier, Advogado: Irajá Ferreira da Rocha, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PONTA 
GROSSA, Advogado: Agenir Braz Dalla Vecchia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte 
agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 50.000,00 - cinquenta mil reais), em 
favor da parte reclamante.;  Processo: Ag-ED-ARR - 936-93.2016.5.12.0005 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CENTRO COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA., Advogado: Macsoel Brustolin, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ DA LUZ, Advogado: 
Michael Ponciano Woiciechovski, Advogada: Adriana Suellen da Costa dos Santos, Advogado: 
Laurinho Aidemiro Poerner Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: Ag-RR - 10147-49.2016.5.09.0002 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): SANTINO APARECIDO DA SILVA, Advogado: 
Dyego Alves Cardoso, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Advogada: Bárbara Eberle, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, no importe de R$180,00 (cento e oitenta reais), equivalente a 1% do valor da causa 
(R$18.000,00), em favor da parte reclamada.;  Processo: Ag-AIRR - 10160-05.2016.5.15.0124 da 
15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): GIOVANNI PISCOSO SAES, 
Advogado: Gerson Luiz Graboski de Lima, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Daniel Corrêa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 10267-
64.2016.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): FABIANO 
ALVES PONTES, Advogada: Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Agravado(s): 
CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A., Advogado: Paulo Sanches Campoi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-RR - 
10817-25.2016.5.03.0109 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Moisés Vogt, 
Advogado: Iury Moreira Assis, Advogada: Viviane de Araújo Rodrigues Bittencourt Maciel, 
Agravado(s): MARCIA HELENA DE LUCA DOMITH, Advogado: Marcus Hermógenes de 
Almeida e Silva, Advogado: Alvimar Luiz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 20086-76.2016.5.04.0104 da 
4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
Advogada: Mariana Viana Fraga, Advogado: Daniel Barbosa Lima Faria Corrêa de Souza, 
Agravado(s): ADRIANA NOALES RODRIGUES, Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, 
Advogado: Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.;  Processo: Ag-RR - 21230-19.2016.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): ELEMAR JOSE HECK, Advogada: Cecília de Araújo Costa, 
Advogado: Lúcio Fernandes Furtado, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E OUTRAS, Advogado: Dennis Bariani 
Koch, Advogado: Jimmy Bariani Koch, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte 
agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 400,00 - quatrocentos 
reais, equivalente a 1% do valor da causa 40.000,00(quarenta mil reais), em favor da parte 
agravada.;  Processo: Ag-AIRR - 101372-41.2016.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CARLOS DA SILVA, 
Advogado: Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): 



COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Ricardo Lopes 
Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatada, ainda, a sua 
natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, no percentual de 1% sobre o valor dado à causa (R$50.000,00 - fl. 113), no importe de 
R$500,00 (quinhentos reais), em prol da agravada, devidamente atualizado, nos termos do 
referido dispositivo de lei.;  Processo: Ag-AIRR - 1000626-17.2016.5.02.0242 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MADEIREIRA 
RONDOVILLE LTDA - EPP, Advogado: Jorge Rodrigues Peres, Advogado: Adriana Martuscelli 
de Oliveira, Agravado(s): ROBERTO ARGOLO JESUÍNO, Advogado: Roberto Hiromi Sonoda, 
Advogado: Cláudio Scopim da Rosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno e, tendo em vista à improcedência do apelo, aplicar à parte agravante a multa estipulada 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), importância igual a 5% 
do valor dado à causa (R$ 100.000,00 - cem mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: 
Ag-RR - 1000803-51.2016.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): CONSÓRCIO EXPRESSO VLT BAIXADA SANTISTA, Advogado: Roberto 
Trigueiro Fontes, Agravado(s): DJALMA MARQUES, Advogada: Vivian Lopes de Mello, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), equivalente a 5% do valor 
da causa (R$ 50.000,00), em favor da parte reclamante. Determina-se a baixa imediata dos autos 
ao e. TRT de origem, independentemente da interposição de recurso.;  Processo: Ag-RR - 
1002167-45.2017.5.02.0341 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Renato Yukio 
okano, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Jorge Alves Dias, 
Agravado(s): VALTER NOVAIS DOS SANTOS JUNIOR, Advogado: Hudson Marcelo da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, no importe R$ 1.908,30 (mil novecentos e oito reais e trinta centavos), equivalente 
a 2% do valor da causa (R$ 95.415,05), em favor da parte reclamante.;  Processo: Ag-RR - 
10557-48.2018.5.18.0015 da 18a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): RUI 
BARBOSA DA SILVA, Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Agravado(s): 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, Advogado: Alexandre 
Machado de Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 215,95 - duzentos e quinze reais e noventa 
e cinco centavos, equivalente a 3% do valor da causa (R$ 7.198,36 - sete mil cento e noventa e 
oito reais e trinta e três centavos reais), em favor da parte reclamada. Determina-se a baixa 
imediata dos autos à origem, independentemente da interposição de recurso.;  Processo: Ag-RR - 
1000064-98.2018.5.02.0254 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
BETANIA CELESTINO DA SILVA, Advogado: Mário Antônio de Souza, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): MARVIN - 
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para não conhecer do recurso 
de revista do integrante da Administração Pública e, por consectário, restabelecer o v. acórdão 
regional que lhe atribuiu a responsabilidade subsidiária.;  Processo: AgR-AIRR - 106900-
38.2009.5.04.0201 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CARLA 
ROSANE DA CUNHA VIEIRA, Advogado: Eduardo Faria Finco, Agravado(s): MUNICÍPIO 
DE CANOAS, Advogada: Ionara Lemos de Siqueira, Decisão: adiar o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: ARR - 2087-77.2011.5.03.0019 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): TIM 



CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s) e Recorrente(s): 
ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: Afrânio 
Soares Diniz Lara Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): CRISTIANE DOS SANTOS, Advogada: 
Gabriela Resende Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao 
prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos 
dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
Ato SEGJUD.GP nº 202/2019. Sobrestado o recurso de revista da primeira reclamada para análise 
conjunta com o recurso de revista da TIM CELULAR.; Processo: ARR - 20598-
88.2014.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S.A., Advogado: 
Henrique José da Rocha, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): 
JOÃO CARLOS VIEGAS FERREIRA, Advogado: Michele Martins Stuart, Advogada: Geonice 
Pereira Bornhausen, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ARR - 1173-67.2015.5.09.0128 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Recorrente(s): GENECI LINO DA SILVA, Advogado: 
Cláudio Socorro de Oliveira, Advogado: Raphael Sampaio Malinverni, Advogado: Carlos 
Eduardo Toniolo Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: João 
Rogério Romaldini de Faria, Agravado(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGF); Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: ED-ED-ARR - 297700-09.2009.5.09.0096 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Fernando Blaszkowski, Embargado(a): OSMINDO 
CAETANO DE LIMA, Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva, Embargado(a): FUNDAÇÃO 
SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUSAN, Advogado: Sidnei 
Aparecido Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: 
ED-RR - 2448-16.2013.5.15.0076 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Embargante: CARLOS ROBERTO GERONIMO DA SILVA, Advogado: Eduardo Rodrigues 
Alves Zanzotti, Embargado(a): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA VIGILÂNCIA LTDA.; 
Embargado(a): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procuradora: Daniela D'Andrea Vaz Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração.;  Processo: ED-ARR - 354-46.2015.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: WASHINGTON VIEIRA RODRIGUES, 
Advogado: Sandro Costa dos Anjos, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogada: Débora Couto Cançado Santos, Advogado: Januario Spisla, Embargado(a): 
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Alessandra Vieira de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: 
ED-Ag-RR - 1000298-03.2018.5.02.0603 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: JOSE DE SOUSA JUNIOR, Advogada: Gislândia Ferreira da Silva, Embargado(a): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Gustavo Ouvinhas Gavioli, Advogado: Osival 
Dantas Barreto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 125.288,23) à parte embargante, no 



importe de R$ 1.252,89 - mil duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos, em 
favor da parte embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: RR - 120100-
35.2009.5.03.0074 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): LILIANE 
FERNANDES CAIAFA, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL 
LTDA., Advogado: Gilson Alves Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. Obs.: falou pelo(s) 
Recorrido(s) o Dr. Leandro Tomaz da Silva Souto.;  Processo: RR - 1492-94.2011.5.05.0222 da 
5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS 
E SANEAMENTO - EMBASA, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA DO ESTADO DA BAHIA - SINTRACOM, Advogado: 
Jorge Otávio Oliveira Lima, Recorrido(s): ECONTEP - EMPRESA DE CONSULTORIA 
TÉCNICA E PROJETOS LTDA., Advogado: Leandro Coelho Diniz, Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, patrono do(s) Recorrente(s). Obs.2: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1867-
74.2013.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Estêvão 
Mallet, Recorrido(s): ADALBERTO OLIVEIRA DOS REIS, Advogado: Francisco Ary 
Montenegro Castelo, Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Advogado: José Torres das 
Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. PERÍODO ESTABILITÁRIO EXAURIDO QUANDO 
PROFERIDO O ACÓRDÃO REGIONAL, NO QUAL RECONHECIDO O DIREITO 
OBREIRO À ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INVIÁVEL A REINTEGRAÇÃO AO 
EMPREGO. SÚMULA 396, I/TST", por contrariedade à Súmula 396, I/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o pagamento das verbas trabalhistas relativas ao período 
compreendido entre a data da dispensa e o término do período de estabilidade, sem prejuízo do 
período de aviso prévio reconhecido pelo Tribunal Regional, nos termos do item "b" do rol dos 
pedidos iniciais. Custas inalteradas. Obs.: falou pelo(s) Recorrido(s) o Dr. César Augusto Saldivar 
Dueck. Obs.: presente à Sessão o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono do(s) 
Recorrente(s).;  Processo: RR - 24-18.2010.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: José Francisco Rossetto, 
Recorrido(s): JOEL LINO DE SOUZA, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Recorrido(s): E.C.G. 
FERNANDES SEGURANÇA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 155-
77.2012.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Recorrido(s): MÁRCIO 
RIBEIRO BRITO, Advogado: André Barbosa Fabiano, Recorrido(s): PROBANK S.A. E 
OUTRAS, Advogado: Ana Paula Soares Frias, Recorrido(s): VIA TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Advogado: Demétrio Irineu Grizotto, Recorrido(s): FRATRES PARTICIPAÇÕES S.A., 
Advogado: Carine Beatriz Giaretta, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 81-
91.2013.5.14.0061 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE- 
ICMBIO, Procurador: Rodolpho Resende Cerqueira, Recorrido(s): PEDRO LANGUIDEY 
CELESTINO, Advogada: Glaucia Elaine Fenali, Recorrido(s): TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 101-
46.2013.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): 
ELISANGELA GRADASCHI, Advogado: André Cenci, Recorrido(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 35-53.2014.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): SOLANGE RODRIGUES FARIAS FERREIRA, 
Advogado: Carlos Augusto Vaz Silva, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 291-07.2010.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Gisele Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): ELIA DE SOUSA BARROS OLIVEIRA, Advogado: 
João Gomes da Silva Neto, Recorrido(s): CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 
Henrique Marques Matos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 146-
06.2012.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): 
SILVIA REGINA CARVALHO DE SOUZA DA SILVA, Advogado: Christiano Santos Campos 
de Azevedo, Recorrido(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR ZONA 
OESTE, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 262-46.2014.5.09.0013 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Sionara Pereira, Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): ELIS LIRIO DA 
CRUZ, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Recorrido(s): ANDRADE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 27-79.2013.5.01.0064 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): TEREZA CRISTINA 
SUPRIANO, Advogado: Amarildo Franco de Carvalho, Recorrido(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-42-51.2012.5.05.0491 
da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Ana Regina de Andrade Freitas, Recorrido(s): VALMIR JORGE 
MACENA, Advogado: Márcio Cunha Rafael dos Santos, Recorrido(s): IBEJA CONSERVAÇÃO 
DE IMÓVEIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 128-
03.2012.5.09.0041 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Herminio Back, Recorrido(s): NELSON 
APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis, Recorrido(s): 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Ilian 



Lopes Vasconcelos, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: 
Mariana Linhares Waterkemper, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Roberto Cavanha Almeida, Recorrido(s): DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - DER, Advogado: Edson Luiz 
Amaral, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-42-49.2011.5.01.0054 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Recorrido(s): 
REINALDO LIMA DOS SANTOS, Advogada: Luciana Moura Roulien Uchôa, Recorrido(s): 
CONSÓRCIO AGILIZA RIO, Advogado: Mário de Castro Silva, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 266-98.2012.5.01.0038 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Normando Delgado dos Santos, Recorrido(s): RICARDO 
GONÇALVES DE ARAÚJO, Advogada: Jucéa Oliveira de Siqueira, Recorrido(s): UNIVERSO 
SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 145-23.2010.5.01.0044 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Alde da Costa Santos 
Júnior, Recorrido(s): CÉLIO DA CUNHA GUIMARÃES, Advogado: Cléber Maurício Naylor, 
Recorrido(s): BRASIL SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Francine dos 
Santos Kochem, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 237-61.2010.5.01.0024 da 
1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): 
ADILSON CORREIA DE MELO, Advogado: Carlos Alberto Itaparica Silva, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 88-16.2013.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): MARIA DO ESPÍRITO SANTO 
DE SOUSA FERREIRA, Advogado: Nelson Teixeira Junior, Recorrido(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO - UNICOOP; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 19-54.2010.5.01.0017 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): 
ROSANGELA DE CASTRO NAVEGANTES, Advogado: Antônio Augusto de Souza Mallet, 
Recorrido(s): SERVICE COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADES 
ECONÔMICO-PROFISSIONAL (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 302-82.2013.5.09.0071 da 9a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Advogado: Raul Aniz Assad, Recorrido(s): ROSELI DO PRADO GONÇALVES, Advogado: 
Antonyo Leal Junior, Recorrido(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 107-
72.2010.5.18.0000 da 18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Alan Saldanha Luck, Recorrido(s): JOANA 
FERNANDES DE PAULA, Advogado: Miriam Silva Barcelos, Recorrido(s): MULTCOOPER - 



COOPERATIVA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogada: Telma Muniz Lemos 
Souto, Advogado: Diadimar Gomes, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 220-
89.2010.5.14.0403 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Wagmar Roberto Silva, Recorrido(s): ANTÔNIO 
MARCOS ALMEIDA DE SANTA IZABEL, Advogado: Ana Paula Feitosa Modesto, 
Recorrido(s): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Josyléia Silva dos 
Santos Melo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 152-50.2014.5.10.0003 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): PATRICIA 
ALEXANDRE DOS SANTOS, Advogado: André Santos, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 32-55.2012.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Mauricio 
Martinez Toledo dos Santos, Recorrido(s): WALDEMIR SILVA COSTA, Advogado: Rosangela 
de Oliveira Kling, Recorrido(s): HYDROTECH HIGIENIZAÇÃO TÉCNICA LTDA., 
Advogado: Geraldo Pedroso Filho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 266-
91.2010.5.01.0451 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): 
DIEGO FERREIRA DA COSTA, Advogado: Rodrigo José de Queiroz Leite, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA. - COOTRASERV, Advogado: Vanusa 
Vidal, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 110-71.2012.5.01.0051 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE RIO DE JANEIRO, Procuradora: Deborah Pereira Pinto dos Santos, Recorrido(s): NELSON 
ORNILO DE OLIVEIRA, Advogado: Ricardo da Silva Netto, Recorrido(s): UNIRIO 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 75-26.2010.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Advogado: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Recorrido(s): CARLOS HENRIQUE DE 
SOUZA CONCEIÇÃO, Advogado: André de Carvalho Chagas da Silva, Recorrido(s): CNS - 
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Afonso César Boabaid Burlamaqui, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 194-16.2010.5.01.0060 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Giovanna De Piro Vianna, Recorrido(s): GLORIA PARAISO MYNSSEN GRABLE, Advogado: 
Edir de Souza, Recorrido(s): TRANSAMORIM 2005 LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 33-83.2014.5.10.0005 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Anna Amélia Lisbôa Martins Rapôso da Câmara, Recorrido(s): BRUNO TAVARES 
DE SOUZA, Advogado: Carlos Augusto Vaz Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 147-75.2013.5.14.0092 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de Souza, Recorrido(s): DEVAIR 
MACHADO DE PAULA, Advogado: LOUISE SOUZA SANTOS, Recorrido(s): 
TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do 



Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 46-46.2010.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): 
FERNANDO DA CRUZ RODRIGUES, Advogado: Alexandre Rommel de Almeida Martins, 
Recorrido(s): TAF - LINHAS AÉREAS S.A. E OUTROS; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 4-63.2012.5.15.0102 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA, Procurador: Ana Karina Silveira D´Elboux, Recorrido(s): UNIVERSIDADE 
DE TAUBATÉ - UNITAU, Advogado: Luiz Arthur de Moura, Recorrido(s): ROBERTO SOUZA 
DOS SANTOS, Advogado: Lúcio Roberto Falce, Recorrido(s): GSV - SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 285-25.2012.5.01.0032 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael 
Sganzerla Durand, Recorrido(s): NILSON SOUSA DE OLIVEIRA, Advogado: Manoel Luís 
Guzzo, Recorrido(s): WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 246-34.2011.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): JOELMA CECÍLIA DE SOUZA, Advogado: Edson José 
Drumond Santana, Recorrido(s): TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 143-57.2012.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): ROGÉRIA MENDES VIEIRA, 
Advogado: Edwaldo Nogueira Trindade, Recorrido(s): VMS SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 69-
85.2011.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz 
Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): VANILDO SANTOS JACOMO, Advogado: Eduardo 
da Silva Costa, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 7-52.2013.5.08.0013 da 8a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Bruna Gentil Uliana Gama, Recorrido(s): 
RENAN KLAYTON DUARTE MARTINS, Advogado: Danielle Maria Valente dos Santos, 
Recorrido(s): LITORAL BUZIOS SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 287-42.2011.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Recorrido(s): 
ANTÔNIO CARLOS MEDALHA, Advogado: Giuliano Marcelo de Castro Vieira, Recorrido(s): 
SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 29-81.2013.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de Souza, 
Recorrido(s): LUAN CHAVES SOBRINHO, Advogado: Rafael Ferreira Batista, Recorrido(s): 



EXPRESS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 222-36.2010.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Daniele Farias Dantas 
de Andrade Uryn, Recorrido(s): ARIVELTON SILVA DOS ANJOS, Advogado: Alberto 
Benoliel, Recorrido(s): DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: 
Wallace Augusto Mendes Sampaio, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 160-
29.2011.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata 
Danella Polli, Recorrido(s): FRANCISCO DO NASCIMENTO DE ABREU, Advogado: Vandir 
do Nascimento, Recorrido(s): ALPASE ALTO PADRÃO EM SERVIÇO DE PORTARIA, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 86-69.2012.5.01.0204 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, Procurador: 
Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): MARCOS DE SOUZA LAIVAS, Advogado: Janaina 
Ferreira Santos, Recorrido(s): GRB SERVICE LTDA., Advogado: Fernando Félix Ferreira, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 285-79.2013.5.03.0114 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): GILMA FERREIRA DE SOUZA DA 
SILVA, Advogada: Márcia Guimarães, Recorrido(s): TREVOSERVIS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 216-11.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): WENDEL SCHIMIDT DE OLIVEIRA, 
Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS 
LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 166-89.2011.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, 
Recorrido(s): PAULO CÉSAR CARTAXO BEVILAQUA, Advogado: Diego César Bevilaqua, 
Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 67-38.2012.5.09.0011 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Sionara Pereira, Advogado: 
André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Recorrido(s): WANDERSON RODRIGUES 
PEREIRA, Advogado: Saulo Inácio Braga, Recorrido(s): CENTRAL DE NEGÓCIOS, 
CONSULTORIA, ASSESSORIA EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogada: 
Carin Regina Martins Aguiar, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 263-
58.2013.5.03.0037 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Edwane Fabrizio Pimenta de Barros, Recorrido(s): 
ROSÂNGELA DA SILVA SOUZA, Advogada: Cristiane Souza Fernandes, Recorrido(s): 
TREVOSERVIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 244-
58.2012.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Advogado: Daniel Amaral Bezerra, Recorrido(s): 



ERIO LUIZ GONÇALVES, Advogado: Helena Maroñas Braga, Recorrido(s): BOLDT & 
BORBA TRANPORTES LTDA., Advogado: Carlos Alberto Mascarenhas Schild, Recorrido(s): 
DELTA CONSTRUÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Márcio Louzada 
Carpena, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 280-22.2011.5.01.0037 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Rozane Dias da 
Silva, Recorrido(s): ISABEL SARAIVA DA SILVA, Advogado: Alice Carvalho, Recorrido(s): 
EMANUEL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Karla Luiza Caiana Gomes, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 210-37.2012.5.15.0083 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, 
Recorrido(s): LUCIANO DE MELO, Advogada: Regiane Luiza Souza Sgorlon, Recorrido(s): 
SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 203-81.2012.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Lair Aroni, Recorrido(s): MATHEUS AUGUSTO 
THIM, Advogada: Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Recorrido(s): CERPOLL SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 266-18.2013.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Maurício Macagnan da Silva, Recorrido(s): 
EUGÊNIA JACOBSEN TELES, Advogado: Adriana Desmaret Spinet, Recorrido(s): TAC 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marco Aurélio Oliveira Lima, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 394-41.2012.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Artur Barbosa da Silveira, Recorrido(s): DORACI ALVES MOREIRA E OUTRA, Advogado: 
Marcelo Nunes de Oliveira, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZACAO E TERCEIRIZACAO 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 553-65.2013.5.10.0009 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Recorrido(s): ANA PAULA DA SILVA GOMES, 
Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Recorrido(s): CONDOR CONSULTORIA E 
ADMINISTRACAO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 315-
86.2011.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Gloriete Aparecida Cardoso, Recorrido(s): ROGÉRIO CUSTÓDIO, Advogado: Marcelo Augusto 
Gonçalves Neto, Recorrido(s): TREVIZZANO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogada: Carmem Rita Barbosa Siqueira, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 412-07.2011.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): ROSANE GOULART DE PAIVA, 
Advogada: Lilian Trindade Pitta, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por 



solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 549-73.2012.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Carlos Henrique de Souza Viegas, Recorrido(s): WAGNER DA SILVA GOMES, Advogada: 
Elaine Torres do Nascimento, Advogado: Sidney Barbosa de Lima, Recorrido(s): RUFOLO 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 450-04.2013.5.09.0133 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): JEAN AMAURI 
ROMÃO, Advogado: Flávio Giliard Michelin, Recorrido(s): SINTONIA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 559-93.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo Nilo de Almeida, 
Recorrido(s): VALDECY BARRETO CHAVES, Advogado: Juscélio Garcia de Oliveira, 
Recorrido(s): LOGGAM LOGISTICA E GESTAO EM ATENDIMENTO MOVEL LTDA; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 431-62.2010.5.01.0056 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Recorrido(s): CELSO 
MARTINS LEAL, Advogado: Cláudio Gualberto Dias, Recorrido(s): FUNDACAO OSCAR 
RUDGE, Advogado: Luiz Edilson Santos Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 520-58.2011.5.15.0154 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Paulo Henrique Moura Leite, Recorrido(s): REGINALDO DE OLIVEIRA, Advogado: Luciano 
da Silva, Recorrido(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA - DAAE, Advogado: Eduardo Corrêa Sampaio, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
AMÉRICO BRASILIENSE, Advogado: Caio Pereira da Costa Neves, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP, Advogado: Cássio de Mesquita Barros 
Júnior, Advogado: Marcelo Kanitz, Recorrido(s): HORIAM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA.; Recorrido(s): HORIAM CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO E FORMAÇÃO DE 
VIGILANTE LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 465-
17.2012.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Aerton Miranda da Paixão, Recorrido(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Joaquim Martins Pinheiro Filho, Recorrido(s): 
MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 559-59.2012.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Renato Oliveira de Araújo, Recorrido(s): FRANCIELE QUEIROZ DE 
FREITAS, Advogado: Marcos Paulo Cordeiro Perez, Recorrido(s): MORAES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 328-21.2013.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, 
Recorrido(s): CLEMENTE FERREIRA DE JESUS, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, 



Recorrido(s): VIP SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 359-46.2010.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento 
Ramos Rohr, Recorrido(s): PAULO MARTINS, Advogado: Cláudio Gualberto Dias, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO - 
FURJ, Advogado: Thiago da Silva Lima, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 525-79.2011.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Advogado: Natália Paz de 
Carvalho, Recorrido(s): VITALINO MORANDI, Advogado: Rodrigo Terra de Souza, 
Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO 
URUGUAI LTDA. - COOMTAAU; Recorrido(s): UNIÃO (PGF); Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 619-93.2011.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Rafael Modesto Rigato, 
Recorrido(s): ANTÔNIO GONÇALVES, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Recorrido(s): 
BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 465-07.2012.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Mauro Monteiro, Recorrido(s): 
THIAGO SAMPAIO SOUZA, Advogado: Mauro Cesar Nascimento Vasquez de Carvalho, 
Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 412-70.2014.5.03.0085 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, Procurador: Clóvis Martins 
Ferreira, Procurador: Andre Coutinho da Fonseca Fernandes Gomes, Procuradora: Luiza Alves 
Chaves, Recorrido(s): NUBIA MARIA PENA DE CARVALHO, Advogado: Tiago Luís Ferreira 
de Miranda, Advogado: Nilson Cassiano Rocha Junior, Recorrido(s): ALPHA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-568-04.2012.5.02.0070 
da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vitor Maurício Braz Di 
Masi, Recorrido(s): FERNANDO PEREIRA MACHADO, Advogado: Alexandre Santos Bonilha, 
Recorrido(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Priscilla Almada 
Nascimento Monte, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 361-26.2013.5.10.0012 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): CLEIMILSON 
GONCALVES DOS SANTOS, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): VIP 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 451-
64.2013.5.15.0151 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogada: Girlene Rodrigues Farias, Recorrido(s): 
BRUNO REIS, Advogado: Cassio Alves Longo, Recorrido(s): ITA SEG SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Advogada: Valéria Loureiro Kobayashi, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 436-14.2010.5.15.0018 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Danilo Gaiotto, Recorrido(s): NAILOR JOSÉ DOS 
SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Daniel Benedito do Carmo, Recorrido(s): FORTIN 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Rosinéia Ângela Maza Comissário, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 501-93.2012.5.02.0052 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vitor Maurício Braz Di Masi, Recorrido(s): ALEX 
SANDRO DA MOTA SILVEIRA, Advogado: Wasdley Brito Winscar, Recorrido(s): 
ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Priscilla Almada Nascimento 
Monte, Recorrido(s): ATLANSERV SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.; Processo: RR-313-58.2013.5.02.0087 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Rodrigo Peixoto Medeiros, 
Recorrido(s): JOSELITA SANTOS DA CRUZ, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): 
PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 469-70.2013.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de 
Almeida Correia, Recorrido(s): JUDITH DE OLIVEIRA MARTINS, Advogado: Thiago Noboru 
Takai, Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogada: 
Roseli Dias Valentim, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 399-
43.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Danilo Barbosa de Sant'Anna, Recorrido(s): CLÓVIS 
PIO LOURENÇO NETO, Advogado: Dorgeval Lopes da Silva, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO 
E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 584-86.2012.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): JULIANA DA SILVA, Advogada: Maria 
Stela Nogueira Watanabe, Recorrido(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 536-60.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): RENATA VIEIRA FRANÇA, Advogado: 
George Mariano da Silva, Recorrido(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 382-07.2012.5.01.0038 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Paula Fernandes de 
Carvalho, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Antônio Emílio 
Caporali, Recorrido(s): RONALDO FERNANDES DE QUEIROZ, Advogada: Fabiane dos 
Santos Gonçalves, Recorrido(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 485-75.2012.5.02.0041 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): 



SARITA PRATES LUIZ, Advogado: Valdeliz Pereira Lopes, Recorrido(s): ATLANSEG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Priscilla Almada Nascimento Monte, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 560-29.2012.5.04.0601 da 4a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, 
Recorrido(s): CLAIR TERESINHA PEREIRA, Advogado: Ariani do Amaral Antonini, 
Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: 
Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-397-
34.2011.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo 
Prieto Alvarez, Recorrido(s): FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES SOARES, Advogado: 
Antônio Vieira Filho, Recorrido(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Rosely Cury Sanches, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo 
Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 490-43.2011.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Advogado: Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): JOELSON DE ALMEIDA, Advogado: 
Antônio Carlos Rodrigues, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA. - ME, Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 528-88.2012.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Advogada: Ellen Patrícia Chini, Recorrido(s): MARCIANA MASTRASCOZA, Advogado: 
Denison Henrique Leandro, Recorrido(s): INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE 
LONDRINA S/S LTDA. - INESUL E OUTROS, Advogada: Maria Lúcia Vicenty Lozovey 
Buzato, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 399-79.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUANA PRISCILA ARAÚJO SOUSA AROS, 
Advogado: Reginaldo Bacci Acunha, Recorrido(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 594-12.2011.5.03.0069 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO 
FEDERAL DE MINAS GERAIS - IFMG, Procuradora: Walkiria Maria Souza Rego, 
Recorrido(s): LUCIANA AMBRÓSIA DE PAULA, Advogado: Flaviano Nardy Lana, 
Recorrido(s): LINCAR LIMPEZA E MONITORAMENTO LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 336-07.2013.5.03.0077 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): MARIA DA 
GLORIA SERGIO DE JESUS, Advogado: Michel Pereira de Oliveira, Advogado: Celso Soares 
Guedes Filho, Recorrido(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 545-12.2013.5.10.0002 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da Silveira 



Cunha, Recorrido(s): FRANCISCO BATISTA VIEIRA, Advogada: Ana Shirley Pereira da Silva, 
Recorrido(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.; Processo: RR - 477-81.2011.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto 
Zamuner, Recorrido(s): GRAZIELA MILENA FOGAÇA, Advogado: Fernanda de Cássia 
Moretti, Recorrido(s): COSEJES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 575-74.2012.5.01.0053 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): 
RONALDO DA SILVA, Advogado: Márcia Cristina Elias Crevelar, Recorrido(s): EXECUTIVE 
SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 315-58.2013.5.10.0102 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: César Harasymowicz, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Recorrido(s): 
DEYVITH DE MELO DA SILVA, Advogado: Cleidison Figuerdo dos Santos, Recorrido(s): 
SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 445-84.2014.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Samuel Lages Neves Lopes, Procurador: Rodrigo Augusto Martins, Recorrido(s): RAFAEL 
ALVES DE CARVALHO, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de 
Cerqueira Pinheiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 540-16.2014.5.18.0201 da 
18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): VALEC - 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: Kelly Cristina Perim Vale, 
Recorrido(s): EDNALDO ALMEIDA ARAÚJO, Advogado: Lucas Freitas Camapum Peres, 
Recorrido(s): SPA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Ênio 
Salviano Da Costa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 475-79.2012.5.15.0005 da 
15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Luiz Fernando 
Maia, Advogado: Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA 
JÚNIOR, Advogado: Mário Cézar Barbosa, Recorrido(s): SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 327-50.2011.5.01.0019 da 
1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Rodrigo Leite de Castro, Recorrido(s): VALÉRIA CRISTINA PEREIRA 
GOMES, Advogada: Neia Luiz de Souza, Recorrido(s): FORTE TERCEIRIZAÇÕES S/C LTDA. 
(N/P DO SÓCIO JOSÉ VENTURA SOUZA NETTO) E (N/P DA SÓCIA LUZIA OLGA LEITE 
DA SILVA); Recorrido(s): FORTE TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 552-64.2013.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTOS, Procuradora: Alice 
Rabelo Andrade, Recorrido(s): SONIA CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA, Advogado: Paulo 
da Rocha Soares Neto, Recorrido(s): NOVA ERA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Priscylla Derbedrossian Castro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 435-81.2012.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, 
Recorrido(s): SANDRA RUBIA RODRIGUES VITOR, Advogado: Wilson Luís Fares, 
Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Fábio de Carvalho Couto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 452-
79.2010.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos 
Santos, Recorrido(s): ANDREA APARECIDA DOS SANTOS, Advogada: Ana Rocha de 
Oliveira, Recorrido(s): FUTURA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 529-50.2014.5.03.0024 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): ROSÂNGELA DE 
FÁTIMA RIBEIRO, Advogada: Maria das Dores C. Costa, Recorrido(s): ABRASERV - 
ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Williane da Luz 
Viana, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 417-54.2011.5.05.0631 da 5a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes 
de Souza, Recorrido(s): JOSÉ MARIA SILVA, Advogado: Juarez Chaves Santos Júnior, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, Advogado: Sérgio 
Castro Sampaio, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 527-84.2010.5.10.0005 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FÁTIMA DAS DÔRES DE 
OLIVEIRA BARROS, Advogado: Gláucia Tamayo Hassler, Recorrido(s): SELETIVA 
TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 791-91.2011.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, 
Recorrido(s): MÁRCIO FERREIRA SANTIAGO, Advogado: Sérgio Luís de Carvalho Costa, 
Recorrido(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Carlos Eduardo 
Palinkas Neves, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 906-56.2012.5.01.0247 da 
1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Julia Ryfer, Recorrido(s): ALDALEI DE PAULA SOUZA, 
Advogado: Juliana de Carvalho Aguiar Arruda, Recorrido(s): FACILITY STAFF LTDA., 
Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 894-94.2012.5.15.0039 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA 
SOUZA" - CEEETEPS, Procurador: Vanderlei Anibal Junior, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI; Recorrido(s): ETIENE SILVA DE ALMEIDA, 
Advogado: Vanderlei Aparecido Pinto de Morais, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 909-23.2011.5.15.0096 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Victor Teixeira de Albuquerque, Recorrido(s): ROSANA DA ROSA LAMBERT, Advogado: 



José Roberto Regonato, Recorrido(s): UNICOOPE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO, 
Advogado: Carlos César Ribeiro da Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 632-98.2012.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Álvaro Januário Cordeiro Netto, 
Recorrido(s): SAMANTA JOAQUIM DE SANTANA, Advogada: Paula Campos Bezerra Nonato 
Alves, Recorrido(s): FORTE TERCEIRIZAÇÕES S/C LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 837-66.2012.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): MARLUCE DA SILVA PEREIRA, 
Advogado: Adriana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): EMPRESA IGUAÇU DE MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Leila Cardoso dos Santos, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 714-66.2013.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): VANESSA DA 
SILVA BARROS, Advogada: Jorivalma Muniz de Sousa, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 878-43.2010.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): MÁRCIA BACHEGA 
BROSOLIN, Advogada: Márcia de Mendonça Carvalho, Recorrido(s): CASA VERRE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Luiz Carlos Máximo, Recorrido(s): 
CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 691-
95.2010.5.02.0482 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo 
Peixoto Medeiros, Recorrido(s): ALDA MARIA DO NASCIMENTO LIMA, Advogado: Fábio 
Borges Blas Rodrigues, Recorrido(s): CONSTRUTORA APTA PAULISTA LTDA., Advogado: 
Denilton Alves dos Santos, Recorrido(s): TRIUNFU'S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 768-32.2011.5.05.0015 da 5a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Bárbara Alice Santos 
Prates, Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Bruno Sampaio Peres Fagundes, Recorrido(s): LILIANE SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Luiz Flávio Galvão Souza, Recorrido(s): ESCRITA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA. E OUTROS, Advogado: Edilson Vieira dos Santos, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 922-52.2011.5.15.0086 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): PAULA 
KARINA LINO, Advogada: Keyla Caligher Neme Gazal, Recorrido(s): WORK TIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 810-44.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): EDEAN RODRIGUES DA COSTA, 



Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 805-07.2012.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Recorrido(s): EVELIN GRIEBLER DE 
SOUZA TINOCO, Advogado: Elisabeth Caetano, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL 
OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 858-61.2012.5.05.0611 da 5a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Ana Regina de Andrade Freitas, Recorrido(s): CLAUDILÂNDIA SILVA HAINE, 
Advogado: Osvaldo Camargo Júnior, Recorrido(s): MR EMPREENDIMENTOS, 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., Advogada: Renata Lins Azi, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 649-41.2011.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztein, Recorrido(s): ROBERTA SOARES CARDOSO, 
Advogado: Otávio Ferreira, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 941-
49.2011.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Cláudia 
Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): FABIANO SANTOS SILVA, Advogado: Walterrir Calente 
Júnior, Recorrido(s): BUZATI E BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 763-70.2017.5.05.0024 da 5a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Ana Paula 
Tomaz Martins, Recorrido(s): JUAREZ ANTONIO DE CARVALHO PEREIRA, Advogado: 
Bárbara Maria Vasconcelos Rosa e Silva, Recorrido(s): CRETA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, Advogado: Robson Sant'Ana dos Santos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 793-72.2010.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 
IBGE, Procurador: Juliano Ribeiro Santos Veloso, Recorrido(s): ANTÔNIO DE JESUS PINTO, 
Advogado: Antônio Carlos Quadros, Recorrido(s): DIAGONAL CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 889-66.2011.5.01.0243 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, Recorrido(s): NILSON ALVES MELO, 
Advogado: Sylvio Roberto Baldi, Recorrido(s): REMANA REPARO E MANUTENÇÃO 
NAVAL LTDA., Advogado: Luciana Gaspar Freitas, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 622-10.2012.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): 
DENIS VENCESLAU RODRIGUES BORGES, Advogado: Carla Faissal, Recorrido(s): 
EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. E OUTROS; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.; Processo: RR - 740-13.2012.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): GIOVANIO ALVES DA SILVA, 
Advogado: Hercílio de Azevedo Aquino, Recorrido(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES 
LTDA., Advogado: Dennys Douglas Moreira Neves, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 939-04.2012.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): PATUSKA DANIELLE LEITE MORAIS, Advogado: 
Rosemberg Chaefer Nascimento Silva, Recorrido(s): MORAES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
E LIMPEZA LTDA., Advogado: Teófilo Antônio dos Santos Filho, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 793-15.2011.5.03.0043 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): JEAN CARLOS DE 
SANTANA, Advogada: Patrícia Oliveira Amaral, Recorrido(s): EQUIPE EMPRESA DE 
VIGILÂNCIA ARMADA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR- 715-
10.2012.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de Souza, Recorrido(s): ADRIANA DA SILVA 
GABRIEL, Advogado: Anderson Teramoto, Recorrido(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, Procurador: Gerson Pedrosa Abreu, Recorrido(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR, Procurador: Daniel Filizola Falcão Bezerra, Recorrido(s): 
TRANSNORTE VIGILÂNCIA & SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.; Processo: RR-661-26.2012.5.01.0512 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Fabiana 
Morais Braga Machado, Recorrido(s): ELY DA SILVA RECREIO, Advogado: Carlos Pereira de 
Melo, Recorrido(s): SANES SERVICE - SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 887-37.2012.5.02.0016 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Regiane Olimpio Fialho, 
Recorrido(s): JANAINA DA SILVA, Advogado: Angenilzo Freitas Barreto, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 896-75.2013.5.11.0351 da 11a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Maria Auxiliadora de Paula Braz, Recorrido(s): ALEXANDER RIBEIRO PAREDES; 
Recorrido(s): RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 792-83.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): JÚLIO 
HENRIQUE DA SILVA, Advogado: Keny Duarte da Silva Reis, Recorrido(s): PROEN 
PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, Recorrido(s): PRORENTAL 
DE BENS MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 771-96.2012.5.02.0059 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Advogado: 
Francisco de Assis Spagnuolo Junior, Recorrido(s): ELOI SANTOS SILVA, Advogado: Gilberto 



Lindolpho, Recorrido(s): SPV SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 706-57.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, 
Advogado: João Batista Menezes Lima, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 824-55.2012.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alessandra Ramos de Almeida Gomes, 
Recorrido(s): DIÓGENES ALVES DA SILVA, Advogado: Sérgio de Souza Rangel, 
Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 848-42.2012.5.09.0017 da 9a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, 
Recorrido(s): LUIZ ANTÔNIO ANDRADE SILVA, Advogado: Fábio Augusto Orlandi de 
Oliveira, Recorrido(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 927-88.2014.5.11.0051 da 11a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): CLÁUDIA AMAZONAS DA 
SILVA, Advogado: Paulo Sérgio de Souza, Recorrido(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 745-50.2014.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): ANDRÉIA GONÇALVES FERREIRA 
BEZERRA, Advogada: Rosilene Conceição Cordeiro dos Santos, Advogado: Antônio Augusto 
Dias, Recorrido(s): ABRASERV - ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Williane da Luz Viana, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 845-82.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, 
Procurador: Cláudio Rocha Santos, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS 
LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Recorrido(s): LUCIANA PONTES 
SANTANA, Advogado: Débora Silva de Brito, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 639-68.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, 
Recorrido(s): JARDELE PINTO NOGUEIRA, Advogado: Carlos Pereira de Melo, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 732-87.2011.5.01.0245 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Renata Cristina Teixeira de Abreu, Recorrido(s): VALDINEI DA SILVA BARBOSA, 
Advogado: Sylvio Roberto Baldi, Recorrido(s): REMANA REPARO E MANUTENÇÃO 
NAVAL LTDA., Advogado: Luciana Gaspar Freitas, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 848-48.2011.5.02.0251 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 



Rosa Maria Martins de França, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): 
REJANE LÚCIA ALVES DA SILVA, Advogado: Mário Antônio de Souza, Recorrido(s): 
BRASILPORTE COMERCIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: 
RR-936-28.2012.5.15.0045 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): ALEX JULIÃO DE PAULA, Advogada: 
Fátima Aparecida da Silva Carreira, Recorrido(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 928-43.2010.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Aline Torres Filipo, 
Recorrido(s): RONALDO CARLOS DA SILVA, Advogado: Leonardo Cabral Miranda, 
Recorrido(s): TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO, Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 740-64.2012.5.08.0203 da 8a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO 
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, 
Procurador: Sebastião Azevedo, Recorrido(s): EDCARLOS DOS SANTOS CARVALHO, 
Advogado: Fábio Aparecido Salvador Avelino, Recorrido(s): CIVAM VIGILÂNCIA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 828-67.2012.5.01.0019 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): MAGNO TADEU PEREIRA 
RAMALHO, Advogado: Edilberto da Rocha Gripa, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 667-08.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, 
Recorrido(s): MEGA FOODS ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Allan Kardec 
Lopes Mendonça Filho, Recorrido(s): EDNAMAR GAMA DA SILVA; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 865-60.2011.5.01.0074 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Recorrido(s): JERÔNIMO DA SILVA, 
Advogado: Marcos Olegário de Souza, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 895-86.2011.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, Recorrido(s): LINDINALVA DOS SANTOS, 
Advogado: Ana Paula Bezerra Poncin, Recorrido(s): PLANALTO CONSERVAÇÃO DE 
IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 646-
12.2012.5.04.0015 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, 
Recorrido(s): DAVID SILVA REIS E OUTRO, Advogada: Rejane Osório da Rocha, 
Recorrido(s): ÚNICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR-721-06.2013.5.03.0060 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 



João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): ELIZANGELA ROSA 
DE SOUZA, Advogado: Welerson Christie Caetano, Recorrido(s): OLIVEIRA E 
SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA.-ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 861-62.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Recorrido(s): CLAUDETE MARIA DA CONCEICAO AMARAL SILVA, Advogado: Jonas 
Duarte José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-652-25.2013.5.05.0122 da 5a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): MARINEIDE JARDIM 
NOVAIS, Advogado: Gilsonei Moura Silva, Recorrido(s): OBSERVE PLENA ATENÇÃO 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Paula Echamende Lindoso Baumann, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-870-39.2012.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): ANTÔNIO CARLOS 
MACHADO DA SILVA, Advogado: Amilcar Aquino de Carvalho Ramos, Recorrido(s): 
LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Cristiane Cardoso Lopes Mançano, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1048-44.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA DE JESUS SILVA CRUZ, 
Advogado: Fernando Acunha, Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, Recorrido(s): RAVALE 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-1006-
50.2012.5.02.0031 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Maria Inez 
Peres Biazotto, Recorrido(s): JURACI SANTANA DE OLIVEIRA, Advogado: Carlos Floriano 
Filho, Recorrido(s): APM - EEPSG PROF. SEBASTIÃO DE SOUZA BUENO; Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOP - METROLITANA; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 970-15.2010.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Luiz Fernando Lemke Krieger, Recorrido(s): LUIS FERNANDO LOUZADA 
SILVA, Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, Recorrido(s): SECURE SISTEMA DE 
SEGURANÇA S/S LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1251-
58.2011.5.02.0011 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia 
Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): APPA SERVIÇOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS 
LTDA., Advogado: Leila Trindade Neto, Recorrido(s): MAURO CÉSAR DA SILVA, Advogado: 
Sandro Matias Salgado, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-1139-
79.2013.5.15.0101 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo 
Pinha Alonso, Recorrido(s): JEAN CARLOS DE OLIVEIRA, Advogado: Adriano Daun Monici, 



Recorrido(s): GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1023-34.2011.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Gisele Hatschbach Bittencourt, Recorrido(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - 
COPEL, Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Advogado: André Henrique Mauad, 
Recorrido(s): MARCO ANTÔNIO SCHAEFER, Advogada: Maria Aparecida Ramina, 
Recorrido(s): ONDREPSB SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Klaus 
Bayer Riesemberg, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1091-21.2014.5.10.0006 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Recorrido(s): ROMÁRIO OLIMPIO 
VIEIRA, Advogado: Raquel Otília de Carvalho Chaves, Advogado: Rodrigo Alves Chaves, 
Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1184-67.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Recorrido(s): CLODSON 
SILAS CARNEIRO LEITE, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): MIB 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1099-19.2011.5.24.0004 da 24a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Recorrido(s): 
FERNANDO BOTTARO, Advogado: Carlos Lima da Silva, Recorrido(s): SOLUÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 965-70.2012.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA 
DE MANAUS - SUFRAMA, Procurador: Rociney Góes Gomes de Melo, Recorrido(s): 
MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcos André Palheta da Silva, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1065-86.2014.5.03.0145 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - 
IFNMG, Procuradora: Luiza Alves Chaves, Recorrido(s): WAGNER FERNANDES DAVID, 
Advogado: ALMIR ALVES DE SOUZA JUNIOR, Recorrido(s): IDL - ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1004-
71.2012.5.15.0111 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo 
Justus do Amarante, Recorrido(s): VERA LÚCIA RODRIGUES, Advogado: João Augusto 
Fávero, Recorrido(s): CAMILO DE LÉLIS CARNEVALE - ME; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.; Processo: RR-1252-04.2012.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB, Procurador: Carolina Quaggio 
Vieira, Recorrido(s): LILIANE DA SILVA MOREIRA, Advogado: Francisco Ferreira da Silva 
Filho, Recorrido(s): AMBIENTAL SUDESTE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1108-86.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, Recorrido(s): ANTONIA FERREIRA SALES, 
Advogado: Winston Régis Valois Júnior, Recorrido(s): MEGA FOODS ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Rosa Leomir Benedeti Gonçalves, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 987-11.2010.5.10.0801 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Advogada: Carla Patrícia Pires Xavier, 
Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): MARIA ODETE DE AGUIAR 
NASCIMENTO, Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Recorrido(s): LIMPADORA E 
CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1054-65.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Denner Pereira, Recorrido(s): DORGIVAL FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dalli 
Carnegie Borghetti, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1002-
20.2010.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos 
Rohr, Recorrido(s): SEVERINO BARBOSA DA SILVA, Advogada: Francisca de Oliveira, 
Recorrido(s): HEXAGONAL CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1150-33.2013.5.09.0665 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor 
D'Moura Cavalcante, Advogado: Marcelo Cavalheiro Schaurich, Advogado: Leandro Coradini, 
Recorrido(s): AGUINALDO DOS SANTOS CORREIA JUNIOR, Advogado: Pedro Lacerda da 
S Queiroz, Advogada: Vanessa Queiroz, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1211-61.2014.5.03.0070 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Lia Gisele Diniz 
Tassara, Advogada: Tereza Cristina Nascimento dos Santos, Recorrido(s): JOSÉ FABIANO DA 
SILVA, Advogado: Rogério Chaves de Melo, Advogado: Sandro Lopes Figueiredo Marques, 
Recorrido(s): ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: 
Leonardo de Lima Naves, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 983-
35.2013.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Helio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): ELISANGELA COSTA PEREIRA, Advogado: Ricardo 
José Luzetti, Recorrido(s): AUTÊNTICA ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1013-85.2011.5.15.0105 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da Silveira 
Cunha, Recorrido(s): LUCIANA PEREIRA LUCAS, Advogado: Lucimara Marchiri dos Santos, 
Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR-1045-84.2011.5.15.0010 da 15a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Alexandre Ferrari Vidotti, 
Recorrido(s): FRANCISCA FRANCINEIDE POLICARPO CASTRO, Advogado: Fábio Galdi 
Capello, Recorrido(s): MASSA FALIDA de SUPORTE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR-968-63.2012.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): EUCLIDES LUIZ DA 
SILVA FILHO, Advogada: Adilza de Carvalho Nunes, Recorrido(s): STATUS MILLE 
RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-1235-
74.2012.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): 
SUELI FREIRE DOS SANTOS, Advogado: Fernanda de Oliveira Cordeiro, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS CRECHE COMUNITÁRIA PICA-PAU; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 1097-16.2014.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: 
Maria Ângela Furtado Laurentino, Recorrido(s): DANIELLE DA SILVA BEZERRA, Advogado: 
Daniel Borges dos Reis, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1101-64.2010.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Danielle Christine Miranda Gheventer, Recorrido(s): MARIA D' AJUDA GONÇALVES DE 
SOUZA, Advogado: Cláudia Cristina Bertoldo, Recorrido(s): CORAL ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Polyana Christina Alves de Oliveira, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1037-82.2012.5.15.0007 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Rafael Issa Obeid, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): 
ARIELY FERNANDA DE CASTRO GOMES, Advogada: Ângela Zildina Clemente de Oliveira, 
Recorrido(s): AMBIENTAL SUDESTE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1033-22.2013.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): 
LUIZ CARLOS PULLEN PARENTE DE MOURA, Advogado: Antônio Marques de Andrade, 
Recorrido(s): LAR-BEL MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Advogado: Milton Soares 
de Melo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1251-65.2013.5.10.0011 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): ANTÔNIO NUNES BARRETO 
FILHO, Advogado: Marcelo Batista de Souza, Recorrido(s): JB CONSTRUTORA LTDA. - ME, 
Advogado: Sérgio Rodrigues Marinho Filho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 951-04.2012.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, 
Recorrido(s): BRUNO MACIEL DE FRANÇA, Advogado: Reinaldo Bezerra de Brito, 
Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Advogada: Rosane Cardoso Lopes, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 



retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1040-67.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA JOSÉ VERAS PEREIRA, Advogado: 
João Batista Pereira de Souza, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 1035-55.2011.5.24.0021 da 24a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA GRANDE DOURADOS - UFGD  - FUFGD, Procuradora: Miriam Noronha Mota Gimenez, 
Recorrido(s): AMÉLIA APARECIDA ESCORSE DE SOUZA, Advogado: Nilton César 
Corbalan Gusman, Recorrido(s): CARLOS RASEIRA NETO-ME, Advogado: Aquiles Paulus, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1201-46.2011.5.18.0121 da 18a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Recorrido(s): JOCELI DE MENEZES, Advogado: Murilo Francisco Dias, 
Recorrido(s): ENTERPOL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.-ME; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1099-77.2012.5.01.0051 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): PRISCYLLA 
MARTINS RIBEIRO DA ROCHA VIEIRA, Advogada: Leangem Fernanda Barbosa de Brito 
Fernandes, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS 
LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 988-73.2011.5.01.0263 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, 
Recorrido(s): ANDRÉ RÔMULO DE JESUS FERNANDES, Advogado: Paulo Roberto da Silva 
Couto, Recorrido(s): CENTAURO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: 
Andressa Regina Sepp, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1021-
43.2010.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN, Procurador: Erival Antônio Dias Filho, Recorrido(s): CLEIDE REGINA SIMÃO, 
Advogado: Gustavo Alessandro Cardoso, Recorrido(s): DIOGONAL CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-1100-90.2010.5.02.0023 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Daisy Rossini de Moraes, 
Recorrido(s): RODRIGUES DA SILVA DE JESUS, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, 
Recorrido(s): SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA., Advogado: Valdir 
Capozzi, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR-1089-81.2012.5.01.0035 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Recorrido(s): JÉSSICA JOANA 
ABELARDO VIEIRA, Advogado: Luiz Antonio Jean Tranjan, Recorrido(s): LOCANTY 
COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ricardo Lima Santos, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.; Processo: RR-1228-33.2012.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 



SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário 
Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): PAULO CESAR ACETOZZI, Advogada: Cláudia Batista da 
Rocha, Recorrido(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA 
LTDA., Advogada: Valéria Loureiro Kobayashi, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 943-20.2013.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Recorrido(s): 
MARIA ELEUZA GONÇALVES DA SILVA CASTRO, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira 
Braga, Recorrido(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1078-07.2013.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Daniel 
Carmelo Pagliusi Rodrigues, Recorrido(s): SUELI HILÁRIO LOPES, Advogado: Euripedes 
Barsanulfo Nunes, Recorrido(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1034-98.2011.5.09.0664 da 9a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Gisele Hatschbach Bittencourt, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA, LIMPEZA 
URBANA E EM GERAL, AMBIENTAL, ÁREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE LONDRINA E REGIÃO - SIEMACO, Advogado: Vinicius Rodrigo 
Petrilo, Recorrido(s): CRIATIVA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1199-91.2012.5.02.0087 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Recorrido(s): JOSÉ LEMOS, Advogado: Marcia Vieira Lima, Recorrido(s): SL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1115-
66.2011.5.15.0151 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael 
Modesto Rigato, Recorrido(s): ROSIMARA RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Fernanda 
Balduino, Recorrido(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.; Processo: RR-988-49.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bruno César 
Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): FORTESUL SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E 
SANEAMENTO LTDA., Advogado: Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, Recorrido(s): ANA 
SARA DE OLIVEIRA LIMA, Advogado: Fábio Henrique Ibiapina Gomes, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1078-40.2012.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Recorrido(s): HELOÍSE 
SEDAN NUNES, Advogado: Sidnei Pereira dos Santos, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1023-41.2013.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Procurador: Erival Antonio Dias Filho, Recorrido(s): 
JAIME CARVALHO DE FATIMA, Advogada: Tatiana Torres de Carvalho, Recorrido(s): 



ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1186-73.2013.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Laura Fernandes de Lima Lira, Recorrido(s): MARCUS RAFAEL OLIVEIRA MARTINS, 
Advogado: Gleydson Lucas de Oliveira, Advogada: Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Recorrido(s): 
VERTOTECH DO BRASIL LTDA, Advogado: Fabiano Siqueira Soldaini, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 955-55.2012.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): 
ANILSON LUIZ DOS SANTOS, Advogado: Carlos Artur de Sousa Gonçalves, Recorrido(s): 
EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1103-35.2014.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Anna Amélia 
Lisbôa Martins Rapôso da Câmara, Recorrido(s): EDMILSON PORTELA NUNES, Advogado: 
Raquel Otília de Carvalho Chaves, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1644-68.2013.5.03.0145 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): ANA CLÁUDIA PINHEIRO BORGES, 
Advogado: Graciete Afonso Prioto de Castro, Recorrido(s): OPERACIONAL CONSULTORIA E 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 1285-55.2014.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Ernando Simião da Silva Filho, Recorrido(s): BARBARA CRAVEIRO DA SILVA, Advogado: 
Jocil da Silva Moraes, Recorrido(s): RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO 
AMAZONAS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1557-
94.2012.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, 
Recorrido(s): ANA PAULA APARECIDA BINATI, Advogado: Joyce Priscila Martins, 
Recorrido(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., 
Advogada: Valéria Loureiro Kobayashi, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1429-44.2011.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, 
Recorrido(s): RICARDO BRUM DA SILVA, Advogado: Leandro de Almeida Aquino Corrêa, 
Recorrido(s): SANERIO ENGENHARIA LTDA., Advogada: Mariana Corrêa Pires Schleumer, 
Recorrido(s): TRAÇOCOOP - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ARQUITETURA E ADMINISTRAÇÃO, Advogada: Shirley Cavalcante Lima, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1705-72.2011.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): SANDRA MARIA FINKLER, 
Advogado: Mauricio José da Costa, Recorrido(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 



João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1857-
72.2013.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Silva Nascimento, Recorrido(s): AGDA 
FIGUEIREDO LIMA, Advogado: Thiago Figueiredo de Lima, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Advogado: Lauro Antônio Calenzani, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1270-94.2012.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Flávia Vianna 
Peró Mascia, Recorrido(s): CLARIZE DOS SANTOS, Advogada: Dariane Ferrari Santhiago, 
Recorrido(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogado: Antônio Carlos Fialho Garselaz, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1577-83.2011.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Raquel do N. Ramos 
Rohr, Recorrido(s): EDIMILSON BRUNO BARBOSA, Advogado: Ana Cláudia Ricci Ribeiro, 
Recorrido(s): VMS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1501-82.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Advogado: 
Gutemberg Dantas Licarião, Recorrido(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA - ME, Advogado: 
Gutemberg Dantas Licarião, Recorrido(s): MARILENE MEDEIROS DANTAS; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1565-24.2012.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho, Recorrido(s): JOÃO BATISTA FREIRE DA ROCHA, 
Advogado: Waldir de Aguiar Corrêa, Recorrido(s): ENGEPROM ENGENHARIA LTDA., 
Advogada: Juliana Gorayeb Costa, Recorrido(s): CETEST BRASÍLIA LTDA.; Recorrido(s): 
ARNAUD DE BARTAR RIQUET; Recorrido(s): KATIA MARIA BOTELHO RIQUET; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1832-96.2010.5.07.0002 da 7a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANA KAROLINE RODRIGUES 
ARAGÃO, Advogado: Carolina Botelho Moreira de Deus Aguiar, Recorrido(s): SELEÇÃO 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1344-38.2012.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - 
SUFRAMA, Procurador: Rociney Goes Gomes de Melo, Recorrido(s): EZEQUIAS DA SILVA 
RAMOS, Advogado: Uiratan de Oliveira, Recorrido(s): MOTO HONDA DA AMAZÔNIA 
LTDA., Advogada: Natasja Deschoolmeester, Recorrido(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR-1499-
10.2013.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Recorrido(s): 
MAISA DE SOUZA MOREIRA, Advogada: Roberta Rodrigues Fortunato de Melo, 
Recorrido(s): TAC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Guilherme Frederico 
Matos Pacheco de Andrade, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1537-
73.2013.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, Recorrido(s): LUCILÉA 



MIRANDA, Advogado: Kátia Mendes Lôbo, Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 
E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1611-78.2012.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): DORINHA DA SILVA COSTA, Advogado: 
Izaías Rodrigues de Souza, Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Haylla 
Vanessa Barros de Oliveira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1348-
86.2011.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztein, Recorrido(s): 
VICTOR PAIVA POÇAS, Advogado: Norberto Sant'angelo, Recorrido(s): TRUCK 
TRANSPORTADORA LTDA., Advogado: Luiz Antonio da Silva Santos, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1721-23.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Pedro Henrique Maciel Fonseca, Recorrido(s): MARIA LOURDES ALMEIDA 
SANTANA, Advogado: Jaeder Caetano de Lima, Recorrido(s): RODOPAX TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1410-46.2011.5.01.0005 da 
1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Procurador: Alberto 
Guimarães Júnior, Recorrido(s): MARIA ELIZABETE ALVES FERREIRA, Advogado: 
Fernanda de Oliveira Cordeiro, Recorrido(s): CRECHE SEMPRE VIDA PAVÃO E 
PAVÃOZINHO; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1582-89.2011.5.15.0007 da 
15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procuradora: 
Elaine Cristina de Antônio Faria, Recorrido(s): DEVAIR MONTEIRO DA ROCHA, Advogada: 
Vanessa Cristina do Nascimento Fazan, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA - EIRELI; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1565-
08.2013.5.03.0075 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): OLEGARIA 
ROSA DA SILVA; Recorrido(s): SOMA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - ME; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1288-74.2010.5.02.0026 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, 
Recorrido(s): ELIZABETE DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Elias Rubens de Souza, 
Recorrido(s): MERCÚRIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.; Decisão: por solicitação 
do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo 
de pauta.;  Processo: RR - 1394-61.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina 
Homar, Recorrido(s): IRONI BORGES DA SILVA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias 
Valentim, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1605-69.2012.5.01.0078 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, Recorrido(s): ERLANDERSON RAMOS 



FREIRE DA COSTA, Advogada: Marizi Teixeira Machado, Recorrido(s): JVI SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1762-
72.2012.5.19.0003 da 19a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Sandra 
Carvalho Van Der Ley Lima, Recorrido(s): VANDETE OMENA DE MELO, Advogado: Larissa 
Valente de Lima Barroso Maia, Recorrido(s): TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA. - TERSERGEL; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1524-
57.2011.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN, Procurador: André Rodrigues Cyrino, Recorrido(s): ANA PAULA CELESTINO DE 
LIMA, Advogado: Carlos Renato Hernandes Alvarez, Recorrido(s): CRIATIVA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Edna da Silva Cardoso, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1334-66.2012.5.15.0047 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Carlos Roberto Marques Júnior, Recorrido(s): GERSON FERREIRA, 
Advogado: Antônio Maurício de Andrade Maciel, Recorrido(s): SEARCH FOR SECURITY E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): UNIÃO (PGF); Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1367-92.2011.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Recorrido(s): 
FERNANDO CÉZAR DE CAMARGO, Advogada: Fabíola Dall'Agno, Recorrido(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Emerson Norihiko Fukushima, Recorrido(s): PROSERVI 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1560-35.2011.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Waldir Zagaglia, Recorrido(s): CARLOS AGOSTINHO DA SILVA, Advogado: Aníbal Bruno 
Neto, Recorrido(s): FACILITY STAFF LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1653-23.2011.5.09.0019 da 9a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, Procurador: Carlos Renato Cunha, Recorrido(s): IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE LONDRINA, Advogado: Deborah Alessandra Oliveira Damas, Recorrido(s): 
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. - INESUL, Advogado: 
Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato, Recorrido(s): INSTITUTO GÁLATAS, Advogado: André 
Luiz Giudicissi Cunha, Recorrido(s): TEREZINHA LUCIA CARVALHAES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Ludmila Sarita Rodrigues Simões, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO 
PROFISSIONAL - CIAP; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1864-
61.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): LUCIO DA 
SILVA MACEDO, Advogado: Maria da Conceição C. Silva, Recorrido(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1384-85.2012.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Augusto Zamuner, Recorrido(s): LUCIANA MACHADO DOS SANTOS, Advogado: 



Thiago Chohfi, Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO SERVIÇO CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1391-
77.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
MARIA RITA GOMES SOUSA; Recorrido(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA.-ME, Advogado: 
Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1584-
33.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): 
IVANILDO ARAÚJO DE BARROS, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de 
Albuquerque, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1574-54.2012.5.01.0432 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS, Advogado: Normando Delgado 
dos Santos, Recorrido(s): JORGE CAMPOS DE MOURA, Advogada: Rosangela Araújo Lorena, 
Recorrido(s): EXECUTIVE SERVICE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1378-46.2013.5.23.0009 da 23a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Luanna Rodrigues Dantas de Oliveira, Recorrido(s): JESSICA ILKA SANTOS CAVALCANTI, 
Advogado: Cláudia Bruno Lemos, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1841-
72.2013.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO-(MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO), Procuradora: 
Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): MARILETE RIBEIRO DE CARVALHO, Advogado: 
Rubens Santoro Neto, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1657-
54.2010.5.19.0007 da 19a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INFRAERO-EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA, Advogado: Deryck Costa Duarte, Advogado: Danilo Lima Alves, 
Recorrido(s): FERNANDA FERREIRA SANTOS, Advogado: Manoel Romão Neto, 
Recorrido(s): GUARD ANGEL SERVIÇOS LTDA., Advogada: Darliane Cezário Romão, 
Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Maria de Fátima Falcão Albuquerque, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.; Processo: RR-1562-63.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Artur Barbosa da Silveira, Recorrido(s): ROBERTO JOSÉ SERRANO, Advogado: Jonas Duarte 
José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: 
Roseli Dias Valentim, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1413-
45.2013.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Procuradora: Juliane 
Almudi de Freitas, Recorrido(s): PRISCILA OLIVEIRA SANTOS SOUZA, Advogado: Aldenei 
de Souza e Silva, Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1867-64.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): DAISA FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Eliardo 
Magalhães Ferreira, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1382-
50.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, 
Recorrido(s): ANTÔNIA OLIVEIRA PEREIRA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1563-14.2011.5.18.0003 da 18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Neide da Silva Marques Bueno, 
Recorrido(s): ANGELA MARIA DE SOUZA, Advogado: Vianney Aparecido Moraes da Silva, 
Recorrido(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Rodolfo Lima de 
Sousa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1578-48.2012.5.01.0026 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Giovanna Porchera Garcia da Costa, Recorrido(s): CARLOS 
ROBERTO AMIEIRO SOUZA DE MELO, Advogado: Anderson Carvalho Lopes, Recorrido(s): 
VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Carlos da Silva 
Loyola, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1449-32.2013.5.03.0065 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E OUTRAS, Advogada: Loyanna de Andrade 
Miranda, Recorrido(s): VANDERSON CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Leandro Ferreira 
de Andrade, Recorrido(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: 
Robson Carvalho Agualuza, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1322-
48.2011.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael 
Modesto Rigato, Recorrido(s): CARMÉLISON ARAÚJO SÁ MENEZES, Advogada: Ana Maria 
Pereira, Recorrido(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Edmilson Mendes Cardozo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR - 1785-
70.2012.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, 
Recorrido(s): EVERTON FRANCISCO CAMARGO, Advogado: Adriano de Oliveira Lopes, 
Recorrido(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Robson Carvalho 
Agualuza, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1563-08.2012.5.15.0053 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Rodrigo Lima Bezdiguian, Recorrido(s): VANESSA RIBEIRO 
BONIFÁCIO, Advogado: Luis Teixeira, Recorrido(s): B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Luiz Gustavo Busanelli, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1399-69.2012.5.04.0305 da 4a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
NOVO HAMBURGO, Procuradora: Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Recorrido(s): 
KARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogado: Pedro Daniel Cassol Pereira, Recorrido(s): 
SUPREMA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.- ME; Decisão: por solicitação do 



Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 1868-05.2012.5.01.0207 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): MARTA RAMIRO MANGEROTI DE LIMA, Advogado: 
Leonardo dos Santos Lemgruber, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1723-56.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Emerson Barbosa 
Maciel, Procuradora: Tatiana Simões dos Santos, Recorrido(s): SUZANA MAGALHÃES DE 
SOUZA CAVALCANTI, Advogado: Rodrigo Lopes Plaza, Recorrido(s): BELLORIO 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: José de Assis Medeiros Neto, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2087-87.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Recorrido(s): NICE ANE DIAS HONORATO, Advogada: Jorivalma Muniz de Sousa, 
Recorrido(s): OLIVEIRA & SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA.-ME; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 3177-09.2012.5.22.0003 da 22a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGETICA 
DO PIAUI - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): DOMINGOS RAMOS 
SILVA, Advogado: Zacarias Barbosa da Silva, Recorrido(s): KV - INSTALAÇÕES, 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 9440-
90.2004.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: André 
Luís Teixeira Godinho, Recorrido(s): MANOEL ALVES MARANHÃO, Advogado: Sidnei 
Batista, Recorrido(s): VICBERJ VIGILÂNCIA COMERCIÁRIA E BANCÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2423-
87.2011.5.02.0026 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Natália Karine Pereira, Recorrido(s): MARCELO SALES DOS SANTOS, Advogado: Felipe 
Augusto Corrêa, Recorrido(s): SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 
Advogado: Guilherme Sabino Tsurukawa de Sousa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 2017-04.2012.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): ALCIDES SANTANA FONTES, 
Advogado: Luís Henrique Carli, Advogado: Adriano Damin, Recorrido(s): FORTESUL 
SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Ivo Sérgio 
Ferreira Mendes, Advogada: Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, Advogado: Max Magno 
Ferreira Mendes, Recorrido(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANECAP, 
Advogado: Luciano Andre Frizão, Advogado: Paulo Ricardo Rodrigues, Advogado: Delano de 
Borges Pozzetti, Advogado: Erick Leite Ferreira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 2195-51.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Carlos Antonio Sobreira Lopes, 
Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): LEONICE 



NASCIMENTO DA SILVA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2614-
45.2012.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata 
Viana Neri, Recorrido(s): DAVI GOMES DE SOUZA, Advogado: Ademir Gonçalves Marques, 
Recorrido(s): J.L.P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Leandro Paulino 
Mussio, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 7540-06.2007.5.10.0017 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ÂNGELO BERNARDINO 
DA SILVA E OUTRO, Advogado: Francisco de Assis Evangelista, Recorrido(s): 
ELETROCLIMA ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1946-05.2012.5.02.0002 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Laiza Ornelas Lima, Recorrido(s): IOLANDA VIEIRA, Advogado: Alexandre Carlos Giancoli 
Filho, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 2257-70.2013.5.03.0054 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Procurador: Gabriel Xavier Silveira, Recorrido(s): 
NAYARA ASSIS COELHO, Advogada: Simônia Maria de Jesus Magalhães, Recorrido(s): 
ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 3353-85.2012.5.02.0086 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: UNIÃO (PGU), 
Procurador: Juliano Zamboni, Recorrente e Recorrido: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): ADRIANA 
CELESTINA DE LIMA, Advogado: Cláudio Lima, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2058-91.2013.5.10.0009 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): ANA CÉLIA 
MARIA DA SILVA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1921-64.2014.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Nádia de Oliveira Rios, 
Recorrido(s): ALTAMIRO JOSE FERREIRA, Advogado: Maurício Luiz da Silva, Recorrido(s): 
ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Leonardo de 
Lima Naves, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2234-85.2011.5.09.0068 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Sionara Pereira, Advogado: 
José Reinoldo Adams, Recorrido(s): SOLANGE DE LIMA, Advogada: Angela Pastre, 
Recorrido(s): STACCO TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 5686-46.2013.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Augusto 



Rodrigues Costa, Recorrido(s): LO RUAMA SILVA ARAUJO DE JESUS, Advogado: Mareli 
Calza da Silva, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2196-36.2012.5.09.0069 da 
9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO 
DO PARANÁ, Procuradora: Annette Macedo Skarbek, Recorrido(s): JOSÉ NASCIMENTO 
BARBOSA, Advogado: Lázaro Brüning, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 2729-37.2012.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): APARECIDA ALEXANDRE DE JESUS 
LOPES, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): PRO ATIVA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ESPECIALIZADAS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 10005-76.2013.5.14.0401 da 14a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Francisco 
Armando de Figueirêdo Melo, Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira, Recorrido(s): MARILENE 
CERQUEIRA DE SOUZA, Advogado: Leandro de Souza Martins, Recorrido(s): W M FREIRE 
DE SOUZA - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2457-07.2011.5.02.0012 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Daisy Rossini de Moraes, 
Recorrido(s): CLAUDIO ANACLETO, Advogado: Maurício Nahas Borges, Recorrido(s): VISE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Jucelio Cruz da Silva, Recorrido(s): 
RAYTON INDUSTRIAL S.A., Advogado: José Eduardo Gibello Pastore, Recorrido(s): SÉRGIO 
VILLA NOVA DE FREITAS, Advogado: Abel Luís Fernandes, Recorrido(s): TATA 
CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA., Advogado: Rodrigo Martins Leonetti, 
Recorrido(s): TVSBT CANAL 04 DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Lúcia Maria Gomes 
Pereira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2092-19.2012.5.03.0002 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros 
Rios, Recorrido(s): ANGELA FILOMENA LOPES DE SOUZA, Advogada: Rosilene Conceição 
Cordeiro dos Santos, Recorrido(s): PREST-SERVICE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 3025-75.2012.5.02.0048 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Silvio Dias, Recorrido(s): TERESA FERREIRA BRANDÃO DE 
MACEDO, Advogado: Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Recorrido(s): DEAI SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA., Advogado: César Akio Furukawa, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1969-49.2013.5.03.0143 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Max Casado de Melo, Procurador: Daniel Costa Reis, Recorrido(s): LUIZ AURELIO 
MATTOSO DE OLIVEIRA, Advogado: Luciano da Silva de Menezes Cyrillo, Recorrido(s): 
INSTITUTO CIDADE; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1999-
57.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: MAURÍCIO 



NEVES ARBACH, Recorrido(s): NOEL JOSE PEREIRA DA SILVA, Advogado: Juscelino 
Cunha, Recorrido(s): MASSA FALIDA de  ZL AMBIENTAL LTDA.; Recorrido(s): HIGITERC 
- HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 2186-02.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, 
Recorrido(s): FABIO DUTRA SANTANA, Advogado: Raquel de Carvalho Ribeiro, 
Recorrido(s): VERTOTECH DO BRASIL LTDA., Advogado: Fabiano Siqueira Soldaini, 
Recorrido(s): ADITTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.; Recorrido(s): 
SISTEMAS DIGITAIS DE COMPUTADORES LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 10073-70.2014.5.03.0086 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - IFET, Procurador: Gabriel 
Xavier Silveira, Procurador: Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Recorrido(s): ROMILDO 
CARLOS DE MELO, Advogada: Joicy Aparecida Rodrigues Flora, Recorrido(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Advogado: Maurílio Ramos de Sá, Recorrido(s): 
UNIÃO (PGF); Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 4755-20.2010.5.10.0000 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS – IBAMA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ROSIMAR 
GONCALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé 
Maya Monteiro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2581-56.2011.5.02.0087 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Cesar Cals de 
Oliveira, Recorrido(s): DENILSON DOS REIS, Advogada: Cintia Quarterolo Ribas Amaral 
Mendonça, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS CATADORES AUTÔNOMOS DE 
MATERIAIS REAPROVEITÁVES - COOPERE, Advogado: Pedro Felipe Lessi, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 1934-78.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Juliane Alumudi de Freitas, Recorrido(s): LAIANA DA SILVA DIAS, Advogada: Viviane 
Ferreira Silva Oliveira, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2075-
85.2013.5.03.0086 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL, Procurador: Geraldo 
Wilames Fonseca e Silva, Procurador: Gabriel Xavier Silveira, Recorrido(s): ELIANA BATISTA 
ROCHA, Advogado: Timótheo Ribeiro Guimarães, Recorrido(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Timótheo 
Ribeiro Guimarães, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2490-32.2013.5.03.0001 da 
3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, 
Recorrido(s): GERALDO DONIZETE MARTINS, Advogado: Alfredo Antônio Silva Netto, 
Advogado: Marcilei Pinto Pereira, Recorrido(s): PROTEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Rosivania Almeida de Souza, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 10000-15.2013.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, 
Recorrido(s): MARIA RAIMUNDA SOARES BRANDÃO, Advogado: Winston Régis Valois 
Júnior, Recorrido(s): GETEC - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2139-26.2011.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Advogado: Maury 
Izidoro, Recorrido(s): ADRIANA .FLORES TEIXEIRA, Advogada: Silmara Zotelle Cruz, 
Recorrido(s): BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Felipe Siqueira de Queiroz 
Simões, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2747-61.2013.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Diego Brito Cardoso, Recorrido(s): JOSE 
FERNANDES DA SILVA, Advogado: Elita Marcia Torres Santos, Recorrido(s): PRUSERV 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1973-27.2012.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Helia Rubia Giglioli, Recorrido(s): LIDIA DOS SANTOS, Advogado: Omar Alaedin, 
Recorrido(s): WIC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 8000-16.2009.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS, Procurador: Guilherme Baldan Cabral dos Santos, Recorrido(s): MICHELLI 
OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Romero Quirino da Costa, Recorrido(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 2576-08.2011.5.15.0011 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, 
Recorrido(s): WILTON PARREIRA LIMA JÚNIOR, Advogado: Fernando Melo Filho, 
Recorrido(s): VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - VISE; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 2815-88.2011.5.03.0029 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluisio de 
Oliveira, Recorrido(s): RAIMUNDA DOS SANTOS MACENA ALVES, Advogado: Guilherme 
Alkmim de Carvalho Pereira, Advogado: Sílvio Roberto Almeida Ramos, Recorrido(s): 
OPERACIONAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2022-46.2013.5.10.0010 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): JOICE FERREIRA 
LOPES, Advogado: Hudson Linhares Batista, Recorrido(s): A. F. G. - CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Helbert Maciel, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1968-07.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Braulio Henrique Lacerda da Natividade, 



Recorrido(s): LUCAS OLIVEIRA MEIRELES, Advogado: Luís Antônio da Silva Filho, 
Recorrido(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2352-68.2011.5.01.0461 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Sandra da Silva Rocha, Recorrido(s): ALEX 
DA ROSA CHEREM, Advogada: Elisete de Oliveira Freire, Recorrido(s): EXECUTIVE 
SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 10108-26.2013.5.14.0032 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Maurício Macagnan da Silva, Recorrido(s): 
EZEQUIEL SEVERINO, Advogado: Gean Roberto Cardoso, Recorrido(s): SERVIÇO 
FLORESTAL BRASILEIRO - UNIDADE REGIONAL PURUS MADEIRA, Advogado: Bruno 
Eduardo Araujo Barros de Oliveira, Recorrido(s): TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 4640-
86.2003.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Anderson Claudino da 
Silva, Recorrido(s): WALCILEY RODRIGUES DOS SANTOS, Advogada: Adriana de Sousa 
Fernandes Lima, Recorrido(s): SOARES LAVRADOR IMPORTADORES LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2073-70.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Clysses Adelina Homar, Recorrido(s): JANETE DE SOUSA SILVA CONCEIÇÃO, Advogado: 
Hercílio de Azevedo Aquino, Recorrido(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 9640-22.2007.5.01.0004 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Bruno Hazan 
Carneiro, Recorrido(s): NATHALIA MENDES DE OLIVEIRA, Advogada: Leila Mendes 
Gonçalves, Recorrido(s): QUALIVIDA - INSTITUTO PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA DO TRABALHADOR, Advogado: Antônio Carlos Batista da Costa, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 1907-23.2012.5.11.0013 da 11a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): RENATO MUNIZ 
TAVARES, Advogado: Valdecir Fragata Meireles da Silva, Recorrido(s): MARSHAL 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 2234-94.2012.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Maury Izidoro, Recorrido(s): CESARIA ROBERTA BELARMINO DA SILVA, 
Advogado: Sérgio Oselka, Recorrido(s): SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 3420-81.2013.5.18.0082 da 18a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A.- TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Recorrido(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Recorrido(s): CÍCERO GERALDO DOS SANTOS, Advogado: Márcio Manoel 
Rodrigues Da Silva, Recorrido(s): MDM ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., 



Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 1915-56.2014.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Letícia Balsamão Amorim, Recorrido(s): 
ROSÁLIA DE FÁTIMA FERREIRA MELO, Advogado: Rosália de Fátima Ferreira Melo, 
Recorrido(s): CÉSAR ALEXANDRE VIANA, Advogado: Anderson da Silva Campos, 
Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 10017-78.2013.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, Recorrido(s): SANDRO 
ATAÍDE LOPES, Advogado: Ricardo Teodoro, Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Carin Regina Martins Aguiar, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 2208-27.2012.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Pedro Allemand, Recorrido(s): LEANDRO CAVALCANTE GOMES, Advogado: Emílison 
Santana Alencar Júnior, Recorrido(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA. - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 57540-33.2002.5.01.0050 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DEVANIL DE MOURA, 
Advogado: Abelardo Oliveira Trabuco, Recorrido(s): PETREL MARINE CONSERVADORA 
LTDA., Advogado: André de Souza Costa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 19340-12.2005.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, 
Recorrido(s): MIRIAN CORRÊA, Advogado: Clebes Cruz do Nascimento, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO MENINOS DA ZONA OESTE - AMEN; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 31740-81.2006.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: 
Marcelo Rocha de Mello Martins, Recorrido(s): PATRICIA BORGES PESSANHA, Advogado: 
Wanderlei Moreira da Costa, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Edison Andrade Barros Filho, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 48440-21.2004.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, Procurador: 
Luís Marcelo Marques do Nascimento, Recorrido(s): VÍVIAN CHRISTINA DE MORAES, 
Advogado: José Raimundo Frazão Filho, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO 
SUPERIOR - ACESU, Advogado: Imaly Baumflek, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA - AEVA, Advogada: Nair Nilza Perez de Rezende, 
Recorrido(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Advogado: 
Marcello Cinelli de Paula Freitas, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 21940-
98.2006.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): 
THIAGO ALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Recorrido(s): FLORA 
GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 21240-02.2007.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Flávio Augusto Cruz 
Nogueira, Recorrido(s): WERCELLZ CONSTANTINO GOMES, Advogada: Neiliane Scalser, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR - 29940-49.2007.5.24.0041 da 24a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procurador: Arlindo Icassati Almirão, 
Recorrido(s): JOÃO MONTEIRO DE SOUSA, Advogada: Mara Maria Ballatore Holland Lins, 
Recorrido(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 69500-87.2009.5.15.0005 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): NEUZA 
MARIA DE OLIVEIRA, Advogado: Lício Alves Garcia, Recorrido(s): JEFFERSON 
HENRIQUE DE OLIVEIRA, Advogado: Celso Luiz Magalhães, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 24500-19.2013.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Petrov Ferreira 
Baltar Filho, Recorrido(s): JACKELINE DALLA FELIPE DOS SANTOS, Advogado: Walmírio 
José de Sousa, Recorrido(s): AGCLEAN LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 47300-64.2014.5.13.0006 da 13a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria José da Silva, 
Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): LEONARDO CÉSAR DANTAS GOMES, 
Advogado: Victor Assis de Oliveira Targino, Recorrido(s): BITSERV SERVICOS EM 
TECNOLOGIA LTDA; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 72940-
45.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOSÉ 
ROBERTO BARROS DA SILVA, Advogado: Fábio de Sá Bittencourt, Recorrido(s): RECRIS 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 10378-68.2013.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jaildo Peixoto da Silva, Recorrido(s): 
ANDRÉIA DE ARAÚJO MENDONÇA, Advogado: Algacir Dallagassa, Recorrido(s): MACUXI 
EMPRESA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 30640-
06.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
CAROLINA OKAZAKI CAMPELO, Advogado: Eliane Vargas Rocha, Recorrido(s): ULTRA 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 28040-46.2006.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ADEMIR SANTOS MIRANDA, Advogado: Bruno Corrêa Lamis, Recorrido(s): 
ULTRA CLEAN RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Maurílio Ramos 
de Sá, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 46440-15.2007.5.09.0008 da 9a. 



Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procuradora: Luciana 
Hoff, Recorrido(s): LUCIANA GRZYBOWSKI, Advogado: Alexandre Nishimura, Recorrido(s): 
EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 53840-09.2007.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS 
GERAIS, Advogado: Marco Túlio Fonseca Furtado, Recorrido(s): ADSER SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes, Advogado: Marcus Vinícius 
Silveira Arruda, Advogado: Fernando Guedes Ferreira Filho, Recorrido(s): ESPÓLIO de 
MARCOS FERNANDO RIBEIRO DE MOURA, Advogada: Marina Maria Xavier de Andrade, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 37740-84.2008.5.14.0005 da 14a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Leyla 
Brasil da Silva, Recorrido(s): ANTÔNIO PEREIRA DA LUZ, Advogado: Jacira Silvino, 
Recorrido(s): SENTINELA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., 
Advogado: Wanusa Cazelotto Dias dos Santos Barbieri e Outra, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 10503-74.2013.5.11.0008 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: 
Sálvia de Souza Haddad, Recorrido(s): LIDIANE SANTOS IHARA, Advogado: Douglas 
Herculano Barbosa, Recorrido(s): F L S POMPEU; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 61440-53.2007.5.01.0501 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alde Costa Santos 
Júnior, Procurador: Marcelle Fonseca Lima, Recorrido(s): LEÍSA GONÇALVES GOMES, 
Advogado: Alessandro da Cruz Louro, Recorrido(s): HEALTH COOP - COOPERATIVA DE 
TRABALHO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Adriana Corbo, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 44041-69.2004.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Bruno Hazan Carneiro, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Recorrido(s): MÔNICA DE 
OLIVEIRA VARRIOL, Advogado: Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Recorrido(s): MANAUARA 
ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA., Advogado: Carlos Alberto Pinto Heluey, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 29540-35.2007.5.24.0041 da 24a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANA MARIA DELGADO, Advogado: Mara M. 
Ballatore Holland Lins, Recorrido(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 10420-61.2013.5.11.0007 
da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, 
Recorrido(s): RODRIGO FERNANDO DOS SANTOS, Advogada: Jussara Martins Bertolini, 
Recorrido(s): TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 43940-16.2006.5.08.0015 da 8a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A., Advogado: 
Décio Freire, Advogada: Erika Cristina Ferreira Gomes, Recorrido(s): FRANCISCO GERALDO 



DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Jader Kahwage David, Advogado: Paulo Sérgio Weyl 
Albuquerque Costa, Recorrido(s): PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Antônio dos Santos Neto, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 48240-30.2006.5.15.0143 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): FORÇA TAREFA SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 68740-64.2006.5.03.0010 
da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Edwane Fabrízio Pimenta de Barros, Recorrido(s): ADEMIR SANTOS 
MIRANDA, Advogado: Bruno Corrêa Lamis, Recorrido(s): ULTRA CLEAN RECURSOS 
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 21740-
60.2007.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, 
Procurador: Lívio Alves Araújo de Oliveira, Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA ARAUJO DA 
SILVA, Advogado: Carlos Alberto Marques Júnior, Recorrido(s): RANGEL E FARIAS LTDA., 
Advogado: Francisco das Chagas Cassiano da Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 10796-94.2011.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, 
Recorrido(s): MARIA CRISTINA DE MELO COSTA, Advogado: Marcelo Goulart Jobim, 
Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 29800-97.2006.5.15.0009 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MÁRIO EDUARDO SUTTANNI 
BERTOCO, Advogado: Rogério do Amaral, Recorrido(s): MOA MANUTENÇÃO E 
OPERAÇÃO LTDA., Advogada: Edna Villas Bôas Goldberg, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 73140-15.2005.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Procurador: Roberto Sardinha Júnior, 
Recorrido(s): ADRIANO DOS SANTOS MEDEIROS, Advogada: Eduarda Pinto da Cruz, 
Recorrido(s): SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 53440-40.2006.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, 
Recorrido(s): GUSTAVO ROEVENSTRUNK NACIF, Advogado: Geraldo Rodrigues Prado 
Júnior, Recorrido(s): ONU - ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (PROGRAMA DAS 
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO), Procurador: Eduardo Watanabe, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 28740-28.2005.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, Procuradora: Luciana Hoff, 
Recorrido(s): JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA, Advogado: Alessandro Freitas da Rocha, 
Recorrido(s): FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 33940-56.2008.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO, Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RUBENS VERAS DA SILVA, Advogada: Vanessa Rios 
dos Reis Targino Alves, Recorrido(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR - 10189-56.2013.5.14.0005 
da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
ESTADO DE RONDÔNIA, Procuradora: Livia Renata de Oliveira Silva, Recorrido(s): 
DUCINEIA DE CASTRO, Advogado: Francisca Rosilene Garcia Celestino, Recorrido(s): 
FAYSLEN & MEDEIROS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 44040-
23.2009.5.03.0041 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ARIADNA DA SILVA PAREDES; Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 70700-36.2009.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Recorrido(s): ROSANA MARGATO DE 
FARIA, Advogado: Alessandra da Silva Dantas, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA 
CEREBRAL DO BRASIL; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 23040-
90.2007.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
NEUSA BARRETO DA SILVA, Advogado: José Vicenti Godoi Júnior, Recorrido(s): BSE 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 21340-29.2004.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Newton Jorge, Procurador: Mônica Maria Petri Farsky, Recorrido(s): RENATA BATTISTINI 
DO NASCIMENTO, Advogado: Wanderley J. Scalabrini, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO PARA 
VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EXCEPCIONAIS - AVAPE; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 31440-32.2007.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Thereza Luiza Morandi 
Castiglioni, Recorrido(s): TAVARES & SANTOS CONSERVADORA E ADMINISTRADORA 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Lenita Alvarez da Silva Teixeira, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR-49240-69.2007.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, 
Advogada: Maria Jocélia Nogueira Lima, Recorrido(s): CONCRETA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): OZEAS INACIO TEODORO, Advogado: Cornélio Naves 
de Souza Lima, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-23140-97.2007.5.21.0005 da 
21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): ROSÂNGELA MARIA DE JESUS GOMES E 
OUTRA, Advogada: Vânia Lúcia Mattos França, Recorrido(s): POLLYSERVICE 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 60340-28.2009.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 



Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): NIVALDO GOMES DOS SANTOS, Advogada: 
Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Advogado: Dalmo Rogério S. de Albuquerque, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 36140-15.2005.5.01.0031 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procuradora: Ana Patrícia Thedin Corrêa, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): CLOVIS 
RIBEIRO DE LIMA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): PROFISSIONAL 
DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 20540-34.2006.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - 
UFRN, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): SEVERINO JOAQUIM E OUTROS, 
Advogado: Kennedy Lafaiete Fernandes Diógenes, Recorrido(s): RANGEL E FARIAS LTDA., 
Advogado: Nickson Monteiro de Araújo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: 
RR-50540-35.2007.5.01.0202 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniela Allam e 
Giacomet, Procurador: Thiago Cardoso Araújo, Recorrido(s): ÂNGELA MARIA DA 
CONCEIÇÃO, Advogada: lara Almeida Santoro, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Edison Andrade de Barros 
Filho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 64100-21.2008.5.01.0069 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, 
Recorrido(s): LUIZ ANTONIO FERREIRA RIBEIRO, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, 
Recorrido(s): NÚCLEO SÃO PAULO TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 28440-14.2005.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Advogado: Joaquim Martins Pinheiro Filho, Recorrido(s): A VIGILÂNCIA - 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 21640-79.2003.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): CARMEM TERESINHA SCHUBERT RAMOS, Advogado: Hermógenes Secchi, 
Recorrido(s): JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 32740-17.2008.5.10.0005 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CHRISTINE CAETANO DA 
SILVA, Advogado: Fernando Acunha, Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, Recorrido(s): 
RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES 
LTDA.; Recorrido(s): STAFF EMPREENDIMENTOS LTDA.; Recorrido(s): LITORAL NORTE 
SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA.; Recorrido(s): TEMPO EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 51400-97.2007.5.02.0302 
da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 



FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudio Henrique Ribeiro 
Dias, Recorrido(s): PAULO EDUARDO PEREIRA, Advogado: Daniel Fernandes Marques, 
Recorrido(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 22440-45.2006.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Newton Jorge, Procurador: Mônica Maria Petri Farsky, Recorrido(s): 
CLODOALDO RONIVALDO DESIDERIO, Advogado: Décio Eufrosino de Paula, Recorrido(s): 
SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 101026-63.2016.5.01.0281 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): FRANCISCO 
EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR, Advogado: Jorge Antônio Monteiro Ribeiro, Recorrido(s): 
FRATEX BRAS PROJETOS E SERVICOS ON & OFFSHORE LTDA, Advogado: Raimunda 
Nonata Beleza da Silva, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR - 83000-
26.2008.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, Procuradora: Márcia Maria Neves 
Corrêa, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Kelly Christine de Romariz 
Bragança, Recorrido(s): ANDERSON PAIVA DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Carlos 
Henrique Segurase de Almeida, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR- 92640-
84.2008.5.13.0024 da 13a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Carlos Mendes da Silveira Cunha, Recorrido(s): BRUNO DE FARIAS SOUTO, Advogado: 
Weber Jerônimo de Souza, Recorrido(s): JEU TERCEIRIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 117640-06.2005.5.01.0031 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 
Procuradora: Ana Patrícia Thedin Corrêa, Recorrido(s): MÁRCIO DE MELLO TULER, 
Advogado: Arão da Providência Araújo Filho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 137700-11.2008.5.06.0013 da 6a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Maviael Melo de 
Andrade, Recorrido(s): JAIRO JOSÉ DA SILVA, Advogado: Hilton Carvalho Galvão, 
Recorrido(s): UNIÃO TERCEIRIZAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-281800-23.2009.5.02.0082 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, 
Recorrido(s): FÁBIO DE GÓIS MARQUES PEREIRA, Advogado: Edesio Correia de Jesus, 
Recorrido(s): VIDAX TELESERVIÇOS S.A.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 76300-05.2008.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ-FIOCRUZ, Procurador: Gustavo 
Takahashi Frota, Recorrido(s): DIVA RIBEIRO PINTO, Advogado: Selênia Moreno Coutinho, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO 
DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: 
RR-132440-42.1999.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Luciana 
Hoff, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO 
COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Advogado: Isabelle Gabriel Magalhães 
Silva, Recorrido(s): LUCIANA BALBINO DA SILVA, Advogado: Aguinaldo de Mello J. Filho, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 97340-38.2005.5.01.0026 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Gustavo da Rocha Schimidt, Procurador: Roberto Sardinha Júnior, 
Recorrido(s): SANDRA MARTA CORRÊA ALVES, Advogado: José de Ribamar Farias, 
Recorrido(s): TARCTI ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 100931-96.2016.5.01.0551 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): ANA MARIA DA SILVA 
ANANIAS, Advogada: Stella Maris Vitale, Recorrido(s): CUIDAR EMPRESA DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TÉCNICO LTDA. - EPP; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 86000-27.2013.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procurador: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Recorrido(s): ANA CÉLIA DE 
OLIVEIRA COLÔNIA VALCÁCIO, Advogada: Alaide da Costa Pereira, Recorrido(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 11318-33.2016.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Juliana de Oliveira Costa Gomes Sato, Agravado(s): DAIANE CRISTINA AFONSO 
MARQUES, Advogado: Alexandre Cursi de Mendonça, Agravado(s): SS SANEAMENTO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 202140-71.2007.5.09.0658 da 
9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ITAIPU 
BINACIONAL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): MÁRCIO DE SOUZA, 
Advogada: Carla Martini, Recorrido(s): EVOLUX POWER LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.; Processo: RR - 77441-72.2008.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani 
Teixeira de Sousa, Procurador: Marcelo de Oliveira Soares, Recorrido(s): RUTH LÉA ARAÚJO 
SOARES, Advogado: Júlio César Borges de Resende, Recorrido(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.; Processo: RR-101348-46.2016.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): JOELMA FERRAZ DE MORAES, 
Advogado: Gláucio Cavalcante de Paiva, Advogado: Ricardo Argento da Costa, Recorrido(s): 
SPEED SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Fernanda 
Rodrigues dos Santos, Advogado: Fabiano Gomes Netto, Advogada: Karla Cabizuca Bernardes 
Netto, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 95240-64.2005.5.10.0801 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO 



BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 
IBAMA, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): BONFIM GOMES DE MORAIS, Advogado: 
Clóvis Teixeira Lopes, Recorrido(s): REAL VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 279240-49.2004.5.02.0029 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Newton Jorge, Procuradora: Maria Aparecida Cavalcanti Roque, 
Recorrido(s): GERSON MIRANDA DE SOUZA, Advogado: Edgard Rodrigues Travassos, 
Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: 
Danielle Regina Possibon Ferreira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 82800-
31.2009.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudio 
Henrique Ribeiro Dias, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Alexandre 
Viveiros Pereira, Recorrido(s): JOSÉ DE JESUS, Advogado: Eduardo Tofoli, Recorrido(s): 
EMPRESA NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Clodomiro Vergueiro P. Filho, 
Advogado: Fabio Romeu Canton Filho, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo 
Wehby, Recorrido(s): BANCO ITAÚ S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Arnor Serafim Júnior, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 101640-
28.2005.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
TÔNIA APARECIDA DE OLIVEIRA, Advogado: Cristiano Campos Kangussu Santana, 
Recorrido(s): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA.; 
Recorrido(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, Procuradora: 
Luciana Hoff, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 190640-70.2006.5.15.0142 da 
15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DIOGO ROSSINI 
RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Thiago Pietro Ishino, Recorrido(s): TECNOSERVE 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 82840-73.2007.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: 
Mirian Kiyoko Murakawa, Recorrido(s): MARLI MONTEIRO DE PINHO, Advogado: Dalli 
Carnegie Borghetti, Recorrido(s): RIO PRETO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 93640-42.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira Martins Santana, Recorrido(s): 
JANAÍNA CIRQUEIRA LIMA, Advogado: Aldenei de Souza e Silva, Recorrido(s): PROMPT 
EMPREGOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 275000-44.2009.5.02.0028 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Vitor Mauricio Braz Di Masi, Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira 
Menicucci, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogada: Alessandra 
Falkenback de Abreu Parmigiani, Recorrido(s): NILGEL COSTA DE OLIVEIRA, Advogada: 
Kátia Rosângela Aparecida Santos, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 161340-54.2004.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, 
Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): REGILENE DOS ANJOS SANTANA, Advogada: Ana 
Rocha de Oliveira, Recorrido(s): PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 92440-74.2006.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): GIOVANE LENZA, Advogado: Igor Araújo 
Soares, Recorrido(s): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 118341-28.2007.5.10.0004 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO 
FEDERAL, Advogado: Ernani Teixeira de Sousa, Recorrido(s): AGUIMAR SOARES DA 
SILVA, Advogado: Gustavo Cortês de Lima, Recorrido(s): CRISTAL PRODUTORA E 
MARKETING LTDA. - ME, Advogado: Pedro Calmon Mendes, Recorrido(s): CPC DE 
PRODUÇÃO CINEMA E VÍDEO LTDA., Advogado: José Augusto Pinto da Cunha Lyra, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 87040-24.2006.5.15.0048 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Procuradora: Natália Kalil 
Chad Sombra, Recorrido(s): OLINDA MENDES STORTI, Advogado: Jorge Nery de Oliveira 
Filho, Recorrido(s): FIORANTE ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 283400-66.2009.5.01.0451 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Waldir Zagaglia, Recorrido(s): LEVI DOS SANTOS CORRÊA, Advogada: Marilza de Azevedo 
Ferreira, Recorrido(s): SERVICE COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICO PROFISSIONAL LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Vanusa Vidal, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 126240-89.2008.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Souza, Procurador: Josué Pinheiro de Mendonça, 
Recorrido(s): MARIA APARECIDA TIVERON, Advogado: Júlio César Borges de Resende, 
Recorrido(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro 
Carvalho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 192900-36.2008.5.01.0241 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): FÁBIO ALVES DOS 
SANTOS, Advogado: Leonardo Cabral Miranda, Recorrido(s): TCI BPO - TECNOLOGIA, 
CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 100565-70.2016.5.01.0482 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): 
MARCIO AUGUSTO DOS SANTOS, Advogado: Dário Martins de Lima, Recorrido(s): DLEIF 
DRILLING LLC; Recorrido(s): BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS 
S.A. (EM RECUPERACAO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Paulo Sérgio Uchoa Fagundes 
Ferraz de Camargo, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 75140-54.2006.5.01.0009 



da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Recorrido(s): JÉSSICA DOMINGOS SANTANA, Advogado: Hamilcar de Campos Filho, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS CONTINENTAL LTDA. - 
COSENCO; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-2360240-14.2007.5.09.0651 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JAKSON CALADO DA 
SILVA JÚNIOR, Advogado: Alexandre Nishimura, Recorrido(s): CONSERLIMPE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: 
RR - 98340-29.2004.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-DETRAN, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Recorrido(s): VANESSA MOREIRA 
PINTOCO DE MORAES, Advogado: José Raimundo Frazão Filho, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACESU, Advogado: Marcelo Coelho, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.; Processo: RR-131100-50.2008.5.05.0029 da 5a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA - UFBA, Procuradora: Ana Júlia Medeiros Moreno, Recorrido(s): 
SINDIVIGILANTES - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA, Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Recorrido(s): 
AFRÂNIO CESAR DE OLIVA DE MATTOS E OUTROS, Advogado: Adilson Afonso de 
Castro Júnior, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 153140-41.2008.5.03.0042 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, Procurador: Rodolfo 
Alves F. Nunes, Recorrido(s): ALIANÇA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Recorrido(s): ADRIANA DIAS DOS ANJOS E OUTROS, Advogado: Muriel Vieira, 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 80300-04.2008.5.01.0005 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: 
Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): DELMA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, Advogada: Luciana 
da Cruz Pires, Recorrido(s): LIBERA COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LTDA., 
Advogada: Adriana Lourenço Domingues, Recorrido(s): COOPLOGIC COOPERATIVA DE 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 109540-
33.2005.5.01.0461 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Rodrigo Lychowski, Procurador: Sílvio Ricardo Gonçalves de Andrade Brito, Recorrido(s): 
ALICIO LOPES DA SILVA, Advogado: José Sebastião da Silva, Recorrido(s): BIOCLEAN 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 100327-12.2017.5.01.0031 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Procurador: Ana Luísa 
Brandão Oliveira, Procurador: Lucas Soares de Oliveira, Recorrido(s): ANDERSON DUARTE 
DOS REIS, Advogada: Cristina Biruth lisboa, Recorrido(s): CONSTRUIR FACILITIES 
ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Blanca Maria Braga Fantoni, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 



processo de pauta.;  Processo: RR - 173100-95.2004.5.02.0059 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Procurador: Marília Ribeiro S. Ramos Ferreira, Recorrido(s): EFIGENIA EUSEBIA 
DAS NEVES, Advogado: Gilberto Lindolpho, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Graziella Ambrosio, Recorrido(s): KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 205900-61.2009.5.02.0073 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, 
Recorrido(s): DAMIANA NASCIMENTO DA SILVA, Advogada: Stela Rodighiero Paciléo, 
Recorrido(s): AG SANEAMENTO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 88840-80.2005.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Augusto Zamuner, Recorrido(s): ADILSON DOMINGUES DA SILVA, Advogada: Cláudia 
Roberta Veiga, Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de 
pauta.;  Processo: RR - 92640-48.2007.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): IRANI BEZERRA PEREIRA, Advogado: Beroaldo Alves 
Santana, Recorrido(s): STAR ASSISTANCE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 194741-34.2004.5.23.0002 da 23a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS - SERPRO, Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): EDNA NEVES DA SILVA, 
Advogada: Maria Deise Torino, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 266340-
46.2005.5.02.0434 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Procurador: Debora de Araujo Hamad, 
Recorrido(s): REGINALDO DE SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Paulo Roberto Alcacier 
Laranjeira, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 102196-82.2016.5.01.0471 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): 
ALCACIBAS JUNIOR DOS PRAZERES NETTO MACHADO, Advogado: Roberto Carlos 
Bernardo Rocha, Recorrido(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogado: Youssef Boukai, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, 
retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 97740-41.2007.5.15.0075 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Procurador: Patricia Helena 
Massa Arzabe, Recorrido(s): ALEXANDRE GABRIEL, Advogado: Eduardo Augusto de 
Oliveira, Recorrido(s): FORTE´S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: RR - 226240-39.2003.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Aylton Marcelo Barbosa da Silva, Recorrido(s): SÔNIA 
PEREIRA, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): R F RECURSOS HUMANOS 
LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro 



Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 197140-17.2007.5.04.0404 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): MAURO 
JOSÉ SCOPEL, Advogada: Fabíola Dall'Agno, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Advogado: José Carlos Pizarro Barata Silva, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o 
processo de pauta.;  Processo: AIRR - 284-18.2018.5.19.0262 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): FABIANO DOS SANTOS BARBOSA, 
Advogado: Micheline da Silva Moura, Agravado(s): SIMOES FILHO SERVICOS E 
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - EPP, Advogado: Isabela Cavalcante da Silva e 
Oliveira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: AIRR - 100341-56.2016.5.01.0281 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): OSEIAS ELIAS DE 
SOUZA, Advogado: Leandro Gomes Neto, Agravado(s): AEROPARK SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar 
o processo de pauta.;  Processo: RR - 14-45.2011.5.03.0048 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: JOVINO MARIANO 
BENTO, Advogado: Leonardo Guimarães Borges, Recorrente e Recorrido: FAGUNDES 
CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA., Advogado: Roberto Pierri Bersch, Recorrente e 
Recorrido: MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA., Advogado: Celso Goulart Mannrich, 
Advogado: Nilton da Silva Correia, Decisão: por unanimidade,  I - conhecer dos recursos de 
revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação 
do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal e má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da 
terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí 
decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas 
condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização; II - não 
conhecer do recurso de revista da primeira reclamada em relação às matérias remanescentes; e III 
- declarar prejudicado o recurso de revista da parte reclamante. Obs.: presente à Sessão a Dra. 
Rubiana Santos Borges patrona do(s) Recorrente e Recorrido.;  Processo: RR - 2263-
24.2011.5.08.0114 da 8a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente e Recorrido: VALE S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Advogado: 
Nilton da Silva Correia, Recorrente e Recorrido: SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Recorrido(s): ANTÔNIO VIDAL DA SILVA, Advogada: 
Sávia Falcão Miclos, Decisão: por unanimidade, I -  conhecer do recurso de revista interposto 
pela Vale S.A., quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - dona da obra" por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária imputada à Vale S.A, absolvendo-a da condenação e 
excluindo-a da relação processual. Prejudicado o exame dos demais temas veiculados no recurso; 
II - conhecer do recurso de revista interposto pela empresa Santa Bárbara Engenharia S.A. 
(primeira reclamada) apenas quanto ao tema "multa por descumprimento de sentença" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, excluída da condenação a incidência imediata de multa por 
descumprimento de sentença, após o prazo de 48 (quarenta e oito) horas do seu trânsito em 
julgado, determinar a observância dos comandos legais pertinentes, em especial, no que tange à 
expedição de citação prévia no início da execução, a fim de que a reclamada cumpra com as 
obrigações impostas pela decisão judicial, sob pena de penhora. Custas inalteradas. Obs.: presente 
à Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona do(s) Recorrente e Recorrido.;  Processo: RR - 
67340-84.2006.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): 
EMILY MENDES ABEN ATHAR, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): RJA 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: 
presente à Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona do(s) Recorrido(s).;  Processo: RR - 
119600-68.2008.5.15.0009 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Gabriela Carr, 
Recorrido(s): ÂNGELA ROSANA MATTEI RISSI, Advogado: Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 124, I, 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, estabelecer o 
divisor 220 para a apuração das horas extras deferidas. Custas inalteradas. Obs.: presente à Sessão 
o Dr. Rômulo Felipe Reis Miron, patrono do(s) Recorrido(s).;  Processo: RR - 1000-
94.2009.5.05.0021 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Nilton da Silva 
Correia, Advogada: Priscila Ferreira Lago, Recorrido(s): DESENBAHIA - AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A., Advogado: Marcelo Farias Kruschewsky Filho, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA- SINDIVIGILANTES, Advogado: Eliezer Queiroz 
Dourado, Recorrido(s): COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, 
Advogado: Edebaldo dos Anjos Lima, Recorrido(s): EGV SEGURANÇA EMPRESA DE 
GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Nelson Alves de Sousa Coura, patrono 
do(s) Recorrente(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 
5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 21397-26.2015.5.04.0561 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL SA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Maria Carolina Rosa 
de Souza, Recorrido(s): SEBASTIANA MARIA DE QUADROS SIMAS, Advogado: Bruno 
Berté, Recorrido(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Ricardo Martins 
Limongi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 
331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Prejudicada a análise do tema remanescente. Custas 
inalteradas. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa patrona do(s) 
Recorrente(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1261-66.2012.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
S.A., Advogada: Susana Maria Vacilotto Tapia, Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa, 
Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Henrique Cusinato 
Hermann, Recorrido(s): DIEGO LUIZ CARDOSO DOS SANTOS, Advogado: Carolina Renée 
Pizzini Weitkiewic, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.1: falou 
pelo(s) Recorrente(s) a Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa. Obs.2: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 
1485-73.2015.5.05.0251 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogado: Márcio Santiago Pimentel, Recorrido(s): 
MARILENE DE CERQUEIRA SANTOS, Advogado: Ivo Gomes Araújo, Advogado: Pablo de 
Araújo Oliveira, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIA UNO S.A. - CALÇADOS E 
ACESSÓRIOS, Advogado: Gilberto Tramontin de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do artigo 2º, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe parcial 



provimento para excluir a responsabilidade solidária por formação de grupo econômico, 
remanescendo a responsabilidade subsidiária do ex-sócio pelas verbas deferidas no presente feito. 
Obs.: presente à Sessão o Dr. Pablo de Araújo Oliveira, patrono do(s) Recorrido(s).;  Processo: 
ARR - 177-70.2015.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Euler de Moura Soares Filho, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CHRISTIANE ANDRADE LIMA, Advogado: Walker Tonello Junior, Decisão: prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 
c/c art. 122). Fica sobrestado o julgamento do recurso de revista. Obs.: presente à Sessão a Dr.ª 
Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona do(s) Recorrente(s).;  Processo: RR - 291100-
21.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente e 
Recorrido: SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS DE RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: 
Luís Carlos Kothe Hagemann, Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Maria Etelvina Bergamaschi Guimaraens, Recorrido(s): ANDRÉ GUSTAVO DOS 
SANTOS, Advogado: Milton Alves dos Santos Bragança, Recorrido(s): BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhes provimentos para afastar a 
responsabilidade subsidiária das entidades públicas, Superintendência de Portos de Rio Grande - 
SUPRG e Município De Porto Alegre, pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
julgando, quanto a elas, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas. Obs.: presente à 
Sessão a Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, patrona do(s) Recorrido(s).;  Processo: RR - 
5945-40.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Recorrido(s): PAULO CEZAR DE SOUZA, Advogado: Mauricio de Figueiredo 
Correa da Veiga, Advogado: Carlos Renato Guerra da Fonseca, Recorrido(s): IESA ÓLEO & 
GÁS S.A. E OUTRAS, Advogado: Nelson Serson, Decisão: prosseguindo no julgamento, por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: presente à Sessão o Dr. Matheus de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do(s) Recorrido(s).;  Processo: RR - 6400-
89.2008.5.02.0318 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente e Recorrido: AMADEUS BRASIL LTDA., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrente e Recorrido: TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A., Advogado: 
Gustavo Antônio Feres Paixão, Recorrente e Recorrido: VRG LINHAS AÉREAS S.A., 
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): MATLINPATTERSON GLOBAL 
AMÉRICA LATINA CONSULTORIA LTDA.; Recorrido(s): SATA S.A. - SERVIÇOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO; Recorrido(s): MASSA FALIDA de S.A. VIAÇÃO 
AÉREA RIO - GRANDENSE E OUTRA, Advogado: José Roberto Zago, Recorrido(s): VARIG 
LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Sandra Regina Solla, 
Recorrido(s): VOLVO DO BRASIL S.A.; Recorrido(s): LUIZ CLÁUDIO VICENTE, Advogado: 
Miguel Tavares Filho, Recorrido(s): CONTINENTAL AIRLINES INC., Advogada: Fabiana 
Fittipaldi Morade Dantas, Decisão: por unanimidade: I - conhecer dos recursos de revista das 
reclamadas ("TAP Manutenção e Engenharia Brasil S/A" e "Amadeus Brasil"), quanto ao tema 
"grupo econômico", por artigo 2º, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para, 



reformando o acórdão recorrido, afastar o reconhecimento do grupo econômico e julgar 
improcedente o pedido de responsabilização solidária das recorrentes pelos créditos deferidos na 
presente ação, e, II - conhecer do recurso de revista da reclamada (VRG LINHAS AÉREAS) por 
violação do artigo 60, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, para, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluí-la do polo passivo da demanda. Prejudicado o exame dos demais temas 
ventilados nos três recursos de revista. Custas, inalteradas. Obs.: presente à Sessão a Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, patrona do(s) Recorrente e Recorrido.; Processo: RR-18200-
11.2007.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., Advogado: Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
Procurador: Daniel Augusto Gaiotto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho", por violação do art. 114, I, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho. Prejudicado o exame dos demais temas. Obs.: presente à 
Sessão a Dra. Luciene Fabíola Martins, patrona do(s) Recorrente(s).;  Processo: RR - 3500-
16.2006.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): PAULO JOÃO PEDRO BERGER GONÇALVES, Advogado: José Augusto Pinto 
da Cunha Lyra, Recorrido(s): DALPES ATHAYDE E OUTROS, Advogado: Alexandre Alberto 
Leal de Serpa Pinto, Recorrido(s): MARIA JUSSARA DOS SANTOS, Advogado: Júlio Cesar 
Corrêa e Castro, Recorrido(s): VANESSA DOS SANTOS; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Obs.: falou pelo(s) Recorrente(s) o Dr. José Augusto Pinto da 
Cunha Lyra.;  Processo: Ag-RR - 1350-07.2013.5.05.0421 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DA MADEIRA NO ESTADO DA BAHIA - 
SINTRACON, Advogado: Jorge Otávio Oliveira Lima, Agravado(s): CONSTRUTORA VIEIRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; e III - não 
conhecer do recurso de revista. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
patrono do(s) Agravante(s). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 606-26.2016.5.21.0012 da 21a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
GUARARAPES CONFECÇÕES S.A., Advogado: Osvaldo de Meiroz Grilo Junior, Advogado: 
Gaudio Ribeiro de Paula, Agravado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO PONCIANO DE SOUZA, 
Advogado: Ireno Romero Medeiros Crispiniano, Decisão: por unanimidade, não conhecer o 
agravo e, tendo em vista que o agravo é manifestamente inadmissível, aplicar à parte agravante, a 
multa estipulada no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.703,05 (mil e setecentos e três 
reais e cinco centavos), importância equivalente a 5% do valor dado à causa (R$ 34.061,00 - 
trinta e quatro mil e sessenta e um reais), em favor da parte agravada. Obs.: presente à Sessão o 
Dr. Tiago José Gouvea Quirino da Costa, patrono do(s) Agravante(s).;  Processo: AIRR - 376-
93.2016.5.06.0143 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
C&A MODAS S.A., Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Advogado: Nilton Correia, 
Agravado(s): BANCO BRADESCARD S.A., Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves 
Teixeira, Agravado(s): ELISÂNGELA DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Octávio Dias 
Alves da Silva Filho, Advogado: Octávio Dias Alves da Silva Neto, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento da primeira Reclamada quanto ao tema "CONTRATO 
DE PARCERIA COMERCIAL ENTRE LOJA DE DEPARTAMENTO (C&A MODAS LTDA.) 
E OPERADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO (BRADESCARD). VENDA DE CARTÕES DE 
CRÉDITO DA LOJA, BEM COMO DE OUTROS PRODUTOS, ADMINISTRADOS PELO 



BANCO DEMANDADO. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. NÃO CONFIGURAÇÃO" para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 
c/c art. 122. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona do(s) Agravante(s). 
Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: AIRR - 1834-70.2016.5.13.0008 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): C & A MODAS LTDA., Advogado: Nilton da Silva 
Correia, Agravado(s): LUANA ARAÚJO LUNA SALES, Advogado: Ronaldo de Lima 
Clementino, Agravado(s): BANCO BRADESCARD S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da primeira 
Reclamada quanto ao tema "CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL ENTRE LOJA DE 
DEPARTAMENTO (C&A MODAS LTDA.) E OPERADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO 
(BRADESCARD). VENDA DE CARTÕES DE CRÉDITO DA LOJA, BEM COMO DE 
OUTROS PRODUTOS, ADMINISTRADOS PELO BANCO DEMANDADO. 
TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. NÃO CONFIGURAÇÃO" para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.1: 
presente à Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona do(s) Agravante(s). Obs.2: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: AIRR - 130249-26.2015.5.13.0002 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): C&A MODAS LTDA., Advogado: Nilton da Silva Correia, 
Agravado(s): MARIA SUZANY MARQUES DOS SANTOS, Advogado: Ronaldo de Lima 
Clementino, Agravado(s): BANCO BRADESCARD S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da primeira 
Reclamada quanto ao tema "CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL ENTRE LOJA DE 
DEPARTAMENTO (C&A MODAS LTDA.) E OPERADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO 
(BRADESCARD). VENDA DE CARTÕES DE CRÉDITO DA LOJA, BEM COMO DE 
OUTROS PRODUTOS, ADMINISTRADOS PELO BANCO DEMANDADO. 
TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. NÃO CONFIGURAÇÃO" para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.1: 
presente à Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona do(s) Agravante(s). Obs.2: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-RR - 1000062-43.2017.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. E OUTROS, Advogado: 
Marcelo Fortes Giovannetti dos Santos, Agravado(s): CARLOS EDUARDO GOMES 
MINUNCIO, Advogado: José Hilton Silveira de Lucena, Advogado: Mauro de Azevedo 
Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, no importe de R$ 5.000,00- cinco mil reais, equivalente a 2% do valor da causa (R$ 
250.000,00), em favor da parte reclamante. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 10399-
86.2014.5.15.0024 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
KIRTON BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Tobias de Macedo, Advogado: Mozart 



Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE JAÚ E REGIÃO, Advogado: Nilo da Cunha 
Jamardo Beiro, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo e, constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar ao Agravante a 
multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa 
(R$ 40.000,00), o que perfaz o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser revertido em favor 
do Sindicato Reclamante, devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Obs.: 
presente à Sessão o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono do(s) Agravante(s).;  Processo: 
Ag-AIRR - 10094-39.2014.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): TUBOMINAS INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI, Advogado: Aluízio 
Pelúcio Almeida Vieira de Mello, Advogada: Maria Adrianna Lobo Leao de Mattos, 
Agravado(s): ALTIERES BARALDI, Advogado: Flávio Moraes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.1: presente à Sessão a Dra. Maria 
Adrianna Lobo Leão de Mattos, patrona do(s) Agravante(s). Obs.2: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-RR 
- 660-88.2010.5.04.0201 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
Embargado(a): PAULO RENATO BARCELOS DA SILVA, Advogado: Carlos Roberto Nuncio, 
Embargado(a): INSTITUTO SODETEC DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; Embargado(a): 
LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Wilmar Souza Filho, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração para, suprindo omissão para conferir efeito modificativo ao 
acórdão embargado, a fim de que acrescer à decisão a exclusão da responsabilidade subsidiária da 
Petrobras S/A. Obs.1: presente à Sessão o Dr. Francisco de Assis Brito Vaz, patrono do(s) 
Embargante. Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-ED-ED-RR - 55-98.2012.5.01.0026 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: ROBSON LUIZ PEREIRA DE SOUZA, 
Advogado: Fernando Ribeiro Coelho, Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Ilan Goldberg, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: prorrogar o 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues.;  
Processo: Ag-RR - 218600-33.2004.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): EDSON CANDIDO ALVES, Advogado: Luís Antônio de Medeiros, Advogado: 
Fábio Menezes Ziliotti, Agravado(s): TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A., Advogado: 
Gustavo Granadeiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a 
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 210,00 - duzentos e dez reais, 
equivalente a 2% do valor da causa (R$ 10.500,00 - dez mil e quinhentos reais), em favor da parte 
reclamada. Determina-se a baixa imediata dos autos à origem, independentemente da interposição 
de recurso. Obs.1: falou pelo(s) Agravante(s) o Dr. Fábio Menezes Ziliotti. Obs.2: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: ARR - 97200-10.2006.5.05.0009 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): IVETE COSTA ALVES DOS SANTOS, 
Advogado: Deraldo Brandão Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): TECON SALVADOR S.A. E 
OUTROS, Advogada: Sandra Aparecida Lóss Storoz, Agravado(s) e Recorrido(s): 
INTERMARÍTIMA TERMINAIS LTDA. E OUTRA, Advogado: André Barachisio Lisbôa, 
Agravado(s) e Recorrido(s): TPC OPERADOR LOGISTICO LTDA, Advogado: Gustavo 
Alvarenga de Miranda, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento da parte 
reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão 



de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o recurso de revista 
da parte reclamada, para julgamento conjunto com o recurso de revista da reclamante. Obs.: 
presente à Sessão a Dra. Sandra Aparecida Storoz, patrona do(s) Agravado(s) e Recorrente(s).;  
Processo: RR - 8-45.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): LENICE MENDES DOS SANTOS, Advogado: Ariadne Érica de Souza, 
Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à UNIÃO, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
13-72.2012.5.04.0541 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatioboni, 
Recorrido(s): GISLAINE DA SILVA BUENO, Advogado: Vera Lúcia da Silva Martins, 
Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista quanto ao 
tema "Responsabilidade Subsidiária. Ente Público". Não havendo juízo de retratação de que trata 
o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: AIRR - 14-45.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo 
Nilo de Almeida, Agravado(s): ADALBERTO SALES DOS SANTOS, Advogado: Adeilson dos 
Santos Moraes, Agravado(s): FIANÇA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA. E OUTRAS, 
Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não 
conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, 
do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: RR - 24-07.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Cleuber Castro Moreira, 
Recorrido(s): MARIA DAS GRAÇAS SANTANA OLIVEIRA, Advogado: Adeilson dos Santos 
Moraes, Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA. E OUTROS, Advogada: Carlita 
Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 60-
46.2010.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Recorrido(s): SINDICATO DA 
CATEGORIA PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILÂNCIA NA 
SEGURANÇA PRIVADA DE PIRACICABA E REGIÃO - SINDVIGILÂNCIA PIRACICABA, 
Advogado: Rodrigo Cardoso Lourenço de Camargo, Recorrido(s): STAFF MASTER 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas, julgando, quanto a 
ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 63-19.2010.5.15.0006 
da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Recorrido(s): LUIZ 
CARLOS MARTINS, Advogado: Humberto Ferrari Neto, Recorrido(s): DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procurador: Thelma Cristina Apollaro do Valle Sá Moreira, 
Recorrido(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 



DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR- 68-15.2011.5.15.0068 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): ANTONIO MARCIO 
NOCENTE, Advogado: Marcos Roberto Fratini, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 82-62.2012.5.03.0079 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): LUIZ FLÁVIO DE SOUZA, Advogado: Laercio Corsini, Agravado(s): MINAS 
FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: Ag-AIRR - 90-
52.2016.5.23.0108 da 23a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, Procurador: Rafael Mondego 
Figueiredo, Agravado(s): CUIABOM ALIMENTOS LTDA.- ME, Advogado: José Moreno 
Sanches Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando o caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, aplicar ao Agravante a multa prevista no artigo 1.021, §4º, 
do CPC/2015, no percentual de 1% sobre o valor da causa (R$ 300.000,00), o que perfaz o 
montante de R$ 3.000,00, a ser revertido em favor da Agravada, devidamente atualizado, nos 
termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: RR - 90-74.2010.5.01.0011 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDACAO OSWALDO CRUZ, 
Procurador: Carlos H. Reis Neto, Recorrido(s): JEDAIR DA COSTA BARRETO, Advogada: 
Marceili Bassani, Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-ARR - 94-81.2012.5.09.0088 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, 
Agravado(s): ONDREPSB - SERVIÇOS DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Ricardo de Queiroz Duarte, Agravado(s): ANDERSON LUÍS DIAS DA MATA, Advogado: 
Anésio Kowalski, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 



prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: RR - 101-43.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): 
EGNALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Advogado: Eduardo Rodrigues Figueiredo, 
Recorrido(s): FAROCLEAN ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E BRIGADA 
LTDA., Advogada: Kassia Maria Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 106-12.2011.5.02.0384 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): APARECIDO ALVES 
DE AGUIAR, Advogado: Fábio Villas Boas, Recorrido(s): BRASERV VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
112-37.2010.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Débora May, Recorrido(s): 
FERNANDO DO NASCIMENTO DUTRA, Advogado: Cláudio Gualberto Dias, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO - FURJ, 
Advogado: Ariostho Faleiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 116-73.2011.5.09.0671 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): VALDELIZ HILÁRIO 
GALVÃO, Advogado: José Rivail Moura, Recorrido(s): EXPRESSIVA SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 117-50.2012.5.15.0091 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: 
Rodrigo Bastos Felipe, Recorrido(s): JOSÉ APARECIDO BEZERRA DA COSTA, Advogada: 
Luzia Cristina Borges Vidotto, Recorrido(s): VISE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-



lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 130-39.2011.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura 
Cavalcante, Advogado: Flávio Olímpio de Azevedo, Recorrido(s): IBRAIM DA SILVA, 
Advogado: Wagner Martins Moreira, Recorrido(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 148-
66.2015.5.05.0019 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
LIQ CORP S.A., Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Edson dos Reis Silva Junior, Agravado(s): GRAZIELA ROSAS DA 
ROCHA, Advogado: Laerson de Oliveira Moura, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogada: Ana Luiza Sobral Soares, Advogado: Antônio Braz da Silva, Agravado(s): CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Márcio Ricardo Pires Santana, Advogado: Luiza Menezes 
Garrido, Advogado: Vitor Macedo Pires, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela primeira Reclamada (LIQ CORP S.A) para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista 
se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  
Processo: RR - 151-64.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lygia Maria Avancini, Recorrido(s): 
ERLYNE GONÇALVES AIRES, Advogado: Antônio de Pádua Araújo, Recorrido(s): MA DOS 
SANTOS SERVIÇOS - ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída à UNIÃO, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas 
inalteradas.;  Processo: AIRR-155-31.2015.5.03.0046 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): EDUARDO VIEIRA SANTOS NETO, 
Advogado: Raphael Rocha Leite, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 1.041, § 1º, do CPC/2015 (artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento da primeira Reclamada quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM DA TOMADORA DE SERVIÇOS. LICITUDE. 
MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ADPF 324, RE 958.252 E 
ARE 791.932). REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. NÃO 
CONFIGURAÇÃO.", para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 162-67.2019.5.11.0011 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Janilson da Costa Barros, Recorrido(s): PATRICIA SOUZA DA 
SILVA OLIVEIRA, Advogado: Thiago Assís da Silva monteiro, Recorrido(s): RCA 
CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 173-20.2010.5.10.0018 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DALCI MARIA DE JESUS, 
Advogado: Jullyana Nascimento Pereira, Recorrido(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Leandro Coelho Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 



PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 186-17.2010.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Giovanna Moreira Porchéra, Recorrido(s): IOLANDA FELIX PINTO, Advogada: 
Agnes de Oliveira Gama, Recorrido(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 189-
73.2010.5.03.0048 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, Recorrido(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES, 
ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PREPARADA E BEBIDAS 
A VAREJO, DE EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, DE TURISMO, DE COMPRA, 
VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, 
DE CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES, DE LAVANDERIAS E SIMILARES, DE 
REFEIÇÕES COLETIVAS, DE SAUNAS, DE EDIFÍCIOS, DE CONDOMINIOS, DE 
INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS, DE CASAS DE 
DIVERSÕES, DE SALÕES DE BARBEIRO E CABELEIREIROS PARA HOMENS, 
INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS E SERVIÇOS DE 
LUSTRADORES DE CALÇADOS DE ARAXÁ E TAPIRA - SINTHA, Advogado: João Paulo 
Ladeira Jarnalo, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Sindicato Autor, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 199-62.2015.5.06.0015 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Urbano Vitalino de 
Melo Neto, Agravado(s): KAIQUE DA SILVA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, Advogado: 
Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Álvaro Van 
Der Ley Lima Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;  
Processo: RR - 212-28.2010.5.15.0034 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Antonio Augusto Bennini, Recorrido(s): ANDRÉIA DINIZ DOS SANTOS, Advogado: César 
Augusto Sérgio Ferreira, Recorrido(s): FUTURA SERVIÇOS E SANEAMENTOS LTDA. - ME; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 235-83.2011.5.02.0362 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Ricardo Lima Almeida, Recorrido(s): LICIA MARIA SANTOS DE 
SOUZA, Advogado: Bertony Macedo de Oliveira, Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS 
DE CONTROLE DE ACESSO LTDA., Advogada: Rosinéia Ângela Maza Comissário, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 



SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
266-72.2010.5.04.0010 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Agravado(s): LUCIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Advogado: Rafael Missio dos 
Santos, Agravado(s): PF ROLIN & CIA. LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em 
que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: RR - 278-74.2012.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Adriano 
da Silva Araújo, Recorrido(s): CLAUDIANA ALVES MARQUES, Advogado: Gregório de 
Souza Rabelo Neto, Recorrido(s): FIANÇA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA. E OUTRAS, 
Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 279-11.2010.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Advogado: João Luiz 
Martins Esteves, Recorrido(s): JULIO CESAR ROCHA GALDINO, Advogada: Regiane de Lara 
Leitão Ermel, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, 
Advogada: Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 282-25.2010.5.02.0481 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Isabelle Maria Verza de Castro, Recorrido(s): ROGÉRIO BATISTA DA CONCEIÇÃO, 
Advogado: Augusto Rosalino Teles, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por ofensa ao 
artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, 
quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 299-
66.2011.5.03.0071 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: 
Syllas Leal Polidoro, Recorrido(s): ENGESPRO ENGENHARIA LTDA., Advogada: Wania 
Alves Ferreira Fontes, Recorrido(s): CÍNTIA OLIVEIRA SILVA, Advogado: Marcos Antonio 
Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 303-
88.2011.5.15.0065 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 



CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, Recorrido(s): MÁRCIO JOSÉ MARIOTTI, Advogado: 
Eduardo da Silva Costa, Recorrido(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 315-56.2010.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da Conceição, 
Recorrido(s): FRANCISCO LOMBARDI DESIDÉRIO, Advogado: Renato Armando R. Pereira, 
Recorrido(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Sérgio Augusto 
Santos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
AIRR - 320-52.2014.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moares Filho, Agravado(s): 
ELIMAR ALVES DE SOUSA LIMA, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Washington Luiz 
Dias Pimentel Júnior, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 320-
17.2011.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César 
Harasymowicz, Advogada: Jamille Fernandes Ferreira Soubihe, Advogado: André Nogueira de 
Miranda Pereira Pinto, Recorrido(s): CÉLIA ROSIMEIRE RIBAS CALEGARI, Advogada: 
Maria Stela Nogueira Watanabe, Recorrido(s): EXPRESSIVA - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 330-02.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, Procurador: Ildete dos Santos 
Pinto, Recorrido(s): BRUNO LOPES DOS SANTOS, Advogada: Jacqueline Moraes Vieira 
Cancelli, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, 
julgando, quanto a ele, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
332-98.2012.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo Nilo de Almeida, Recorrido(s): 
CELMA AUGUSTA PIRES, Advogado: Waldeir Ramalho, Recorrido(s): ICB 
CONSTRUTORA, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 



339-91.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): 
CLERISTON PEREIRA SOUSA, Advogado: Sebastião Pereira de Souza, Recorrido(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano 
Jerônimo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 
331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao 
ente público, julgando, quanto a ele, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 345-27.2012.5.15.0058 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da Conceição, 
Recorrido(s): CÉSAR AUGUSTO VIEIRA, Advogado: Vinicius Miranda da Silva, Recorrido(s): 
MODERN SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 346-94.2011.5.04.0141 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - IFSUL, Procurador: Rodrigo Bezerra Dowsley, 
Recorrido(s): ROSALEDA MARTINS LONGARAY, Advogado: Joni Mar Moreira Chaves, 
Recorrido(s): AMPLA SUL SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
364-90.2012.5.15.0039 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Gloriete Aparecida Cardoso, Recorrido(s): IZAIAS GÓES SANTANA JÚNIOR, Advogado: 
Ricardo Augusto Pazianotto, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 370-62.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procuradora: Maria 
José Marinho Rocha, Recorrido(s): SILVANIA DE CASTRO PEREIRA, Advogada: Larissa 
Romana dos Santos Sousa, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - 
HIGITERC; Recorrido(s): MASSA FALIDA de  ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 



julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
390-38.2014.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): CAROLINE LEITE SILVA, Advogado: Gesner Xavier 
Capistrano Lins, Agravado(s): HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. E OUTRA, Advogado: 
Antônio Braz da Silva, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: RR-390-92.2010.5.15.0125 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, Advogado: Mercival Panserini, Recorrido(s): JOELSON FERREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 391-05.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - 
FUB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): LUZINETE DA CONCEIÇÃO 
COSTA, Advogada: Larissa Romana dos Santos Sousa, Recorrido(s): HIGITERC 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Recorrido(s): MASSA FALIDA de ZL 
AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA-FUB, julgando, quanto a 
ela, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 433-
91.2012.5.09.0653 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente e 
Recorrido: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Wagner Dilay, Recorrente e Recorrido: ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Júlio Cezar Zem 
Cardozo, Recorrido(s): FRANCISCO MARCIO DE OLIVEIRA, Advogado: Anderson Garcia 
Kato, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana 
Linhares Waterkemper, Recorrido(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL, 
Advogado: André Henrique Mauad, Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Recorrido(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DETRAN/PR, Advogada: Gysele Vieira 
SIlva Shafa, Advogada: Vanusa Aparecida Hoffmann, Recorrido(s): DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PARANÁ - DER, Advogado: João Lucidoro 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 455-
55.2011.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): 
PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Adriana Dorado Torres, 
Recorrido(s): ALEX APARECIDO DE ANDRADE MONTEIRO, Advogado: Gustavo Rezende 
Mello, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. 
Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, 
do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR-459-
37.2011.5.04.0662 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): START SERVICE 
LTDA.; Recorrido(s): MARCIA ELOISA DA ROSA VASCONCELOS, Advogado: Sérgio 
Caetano Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 



"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 465-42.2012.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Patrícia da Costa e Silva Ramos Schubert, Advogado: Hélio 
Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): RODRIGO DA SILVA MARIANO, Advogado: Gabriella 
Barbosa, Recorrido(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 474-65.2011.5.02.0434 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Paulo Gonçalves Silva Filho, Agravado(s): MARIA JOSÉ VIEIRA DOS 
SANTOS, Advogada: Silvana Cristina Crivelaro, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN 
SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata 
o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: RR - 501-40.2011.5.09.0018 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: 
Thais Ferraz Martin Robles, Recorrido(s): GLEICIMAR FURTADO, Advogado: Rafael Cielici 
Pires, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR- 515-44.2011.5.15.0022 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETPS, Advogado: Mercival Panserini, 
Recorrido(s): ANDRÉ RAMALHO DA SILVA MARCONDES, Advogado: Fábio André Alves 
Costa, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - EIRELI; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR-517-92.2012.5.02.0037 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Luísa Baran de Mello Alvarenga, Recorrido(s): CARLOS JOSE DA 
COSTA, Advogado: Alexandre Santos Bonilha, Recorrido(s): ATLANSEG SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Fábio de Almeida Tessarolo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  



Processo: RR - 523-14.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Marcelo 
de Siqueira Freitas, Recorrido(s): SEBASTIÃO FERREIRA NETO, Advogado: Giorginei Trojan 
Repiso, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR-538-32.2011.5.02.0319 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Carlos Alberto Bergantini Domingues, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): 
ADRIANA GOUDINHO DA SILVA, Advogado: José Carlos Gomes de Souza, Recorrido(s): 
G11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA., Advogado: Jorge Zaiet, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 544-63.2014.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de 
Freitas, Recorrido(s): VANUSA DE SOUZA PEREIRA, Advogado: Alexandre Duarte de 
Lacerda, Recorrido(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana 
Vianna Ferrão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 546-08.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): FABIO RIBEIRO ROCHA, Advogada: Maria Lindinalva de Souza, 
Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR-561-
27.2011.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, 
Recorrido(s): ROSA MARIA PACHECO DE ARAÚJO, Advogado: Renato Kliemann Paese, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE 
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Rogerio Aparecido Fernandes de Carvalho, 
Advogado: Denise Izumi Minami Miyagusku, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em 
que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: Ag-RR - 568-65.2012.5.03.0073 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Flávia 
Borsali, Agravado(s): DANIELA GONCALVES PERON GOMES MONTEIRO, Advogado: 
Tânia Luiza Salvi, Agravado(s): ACERT CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 



antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
591-67.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FRANCISCO DA COSTA MACÊDO, Advogada: Maria do Espírito Santo Bezerra de Souza, 
Agravado(s): POLITEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., Advogada: Sônia Aparecida 
Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): COOPERSERVICE - COOPERATIVA DE 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 
593-08.2010.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos José de Souza Guimarães, Agravado(s): LEA 
MARIA PAULINO, Advogado: Rodrigo Renauld de Oliveira, Agravado(s): NEW YORK 
SERVICE CONSERVADORA LTDA., Advogado: Alexandre da Silva Galhardo, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 593-
69.2010.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo Gouvêa Guasco, 
Recorrido(s): EDNA APARECIDA ALVES NICOLA, Advogada: Silvana Cristina Crivelaro, 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVICOS DE CONTROLE DE ACESSO LTDA, Advogado: 
Rosinéia Ângela Maza Comissário, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 595-67.2012.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Recorrido(s): JOSÉ DOMINGOS DA COSTA SOARES, 
Advogada: Luciana da Cruz Pires, Recorrido(s): STATUS MILLE RECURSOS HUMANOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 609-
74.2011.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Marcia Nakagawa Rampazzo, Recorrido(s): 
EDMUR TURINI, Advogada: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Recorrido(s): CENTRO 
INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP (EM LIQUIDAÇÃO); Recorrido(s): 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA - ISCAL, Advogado: Deborah Alessandra 
Oliveira Damas, Recorrido(s): INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA 
S/S LTDA. E OUTROS, Advogado: Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato, Decisão: por 



unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 609-25.2011.5.04.0401 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: 
Rodrigo Bezerra Dowsley, Recorrido(s): FABIANA GUARAGNI, Advogada: Fabíola Dall'Agno, 
Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 614-53.2011.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Recorrido(s): ROBERTA CRISTINA DA SILVA, 
Advogado: Rodrigo Lessa Xavier, Recorrido(s): MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS S.A., Advogado: Aloísio de Oliveira Magalhães, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata 
o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: RR - 620-23.2011.5.12.0016 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Carlos Mendes da 
Silveira Cunha, Recorrido(s): ARNALDO GENÉSIO LOPES, Advogada: Andressa de Almeida 
Garrett, Recorrido(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 632-44.2012.5.04.0333 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, Procurador: 
Rodrigo Bezerra Dowsley, Agravado(s): DENILSON SCHROEDER, Advogado: Guilherme 
Backes, Agravado(s): VIGILÂNCIA FIEL LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito.;  Processo: RR - 641-20.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ELIAS SAMPAIO E SILVA, 
Advogado: Juscelino Cunha, Recorrido(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., 
Advogado: Paulo Pacheco de Medeiros Neto, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, julgando, quanto 
a ela, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 642-
80.2011.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ORION SERVIÇOS 
E EVENTOS LTDA., Advogada: Karla Santos Porto, Agravado(s): CRISTIANE HENRIQUE 
SANTOS, Advogado: Nelson Alves Ferreira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 



sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 
663-48.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
CARLOS INÁCIO CRISANTE, Advogado: Antônio Leonel de Almeida Campos, Recorrido(s): 
CONTAL EMPREITEIRA DE REFORMAS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à UNIÃO, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 664-65.2010.5.04.0027 
da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Agravado(s): GUILHERME DA SILVA 
AGUIAR, Advogado: Ádamo Brasil Dias, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, 
Procurador: Admar Severo Neto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: RR - 682-56.2011.5.23.0081 da 23a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Allan José Metello de Siqueira, Recorrido(s): ARANDINO PEREIRA DELANS, 
Advogado: Elves Marques Coutinho, Recorrido(s): ALTERNATIVA ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-ARR - 686-12.2012.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, 
Agravado(s): SIMPALA VEÍCULOS S.A., Advogado: Claudio Dias de Castro, Agravado(s): 
EVERTON FLORES DA ROSA, Advogado: Elio Atilio Piva, Agravado(s): PROSERVI 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Camila Salles dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 688-
12.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): KERSTIN LOPES 
RODRIGUES, Advogado: Fernando Acunha, Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, 
Recorrido(s): RAVELE LOCAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
721-34.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moares Filho, Procuradora: 
Clysses Adelina Homar, Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, Recorrido(s): ROMILDO 



RODRIGUES FERNANDO, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Recorrido(s): 
CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 730-11.2011.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alexandre Araújo de Matos, Recorrido(s): 
WANDER LUIZ ANTUNES DA ROSA, Advogado: Wellington Lima da Silva, Recorrido(s): 
HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 732-50.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Recorrido(s): GISLENE OLIVEIRA DE MACEDO, Advogado: André Santos, Recorrido(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.;  Processo: RR - 746-03.2010.5.20.0011 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL 
E BIOCOMBUSTIVEIS, Procuradora: Edenilde Santos Amorim, Recorrido(s): JACKSON DOS 
SANTOS, Advogado: Marcos Antônio Cunha Cajueiro, Recorrido(s): BRAIN TECNOLOGIA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 773-
53.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROGÉRIO DE 
CARVALHO E SILVA, Advogado: Fabiano Arsênio Soares, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogado: William Bruno de Castro Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 781-16.2011.5.03.0135 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procurador: Rodolpho Barreto Sampaio Júnior, Recorrido(s): GILMARTA DE SOUZA 
GONÇALVES, Advogado: Carlos Roberto Ribeiro, Recorrido(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 782-63.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
Procuradora: Betsaida Penido Rosa, Recorrido(s): SILVIO CESAR DE OLIVEIRA, Advogado: 
Bolivar de Abreu Oliveira, Recorrido(s): MINAS SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 793-23.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARLENE FERREIRA DA SILVA, Advogado: Jomar Alves Moreno, 
Recorrido(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 



recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 799-84.2010.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE MORAIS, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, 
Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
808-61.2010.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Recorrido(s): VANDERLEI 
LUIZ DE PAULA MORETTO, Advogado: Pérsia Almeida Vieira, Recorrido(s): VISUAL 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 818-39.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ELCILEY FARÃES REIS, Advogado: Marcos Paulo Gonçalves de Carvalho, 
Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 825-72.2010.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS - IEF, Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): ANTÔNIO GOMES 
PEREIRA, Advogado: Ulisses Guimarães da Cunha, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL 
LTDA., Advogada: Ana Paula Costa Melo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 828-43.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 



Recorrido(s): FRANCINETE DE SOUSA RAMOS, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira 
Braga, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 839-30.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Mariana de 
Souza Piaz, Recorrido(s): GLÁUCIA DE ALMEIDA SILVA, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, 
Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
840-95.2010.5.04.0301 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador:  Guilherme Goni Murussi, Recorrido(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, 
LIMPEZA URBANA E ZELADORIAS DO VALE DOS SINOS, Advogada: Luciana Konradt 
Pereira, Recorrido(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogado: 
Rafael Beda Gualda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 841-69.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SOFIA RODRIGUES DE SOUSA, Advogado: José Augusto Santos da Conceição, Recorrido(s): 
VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
847-89.2011.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, 
Recorrido(s): LORENA LOPES BENFICA, Advogado: Helvécio Viana Perdigão, Recorrido(s): 
SETSYS SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Andréa Lúcia Lemos Lopes, Recorrido(s): 
INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcelo José Augusto 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 859-63.2011.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: 
Benedicto Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): ADELAIDE DIAS FERREIRA, Advogado: 
Ricardo Fonseca Brant Freire, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 



tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 862-18.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): TEREZINHA DE FÁTIMA RODRIGUES DA CUNHA, Advogado: Aline 
Dantas Rocha, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 865-45.2011.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): GENECI RODRIGUES DE MORAES, Advogada: Mary 
Margarete Farias Carpes, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA 
E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: RR - 875-40.2011.5.15.0034 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Anselmo Prieto Alvarez, Recorrido(s): CASSIA REGINA DE MACEDO PLATES, Advogado: 
Alex Meglorini Mineli, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 880-94.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): WILLIAN COSTA DA SILVA, Advogado: Aline Dantas Rocha, 
Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 886-42.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: Maira Virgínia de 
Paula Dutra, Recorrido(s): MARIA DOS MILAGRES RODRIGUES DE SALES, Advogado: 
Mauro Ferreira Roza Filho, Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: 
Karla Cristina Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 



PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 889-50.2012.5.05.0007 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): SANDRALILA 
FIGUEIREDO COSTA, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Ranieri Lima 
Resende, Agravado(s): SERVE BEM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.; Agravado(s): 
FABRÍCIO MACHADO GOUVEA; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: RR - 909-22.2011.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: LUÍSA BARAN DE MELLO ALVARENGA, Recorrido(s): 'SIRLEI DE 
MOURA MATA, Advogada: Silvana Cristina Crivelaro, Recorrido(s): PROFESSIONAL 
CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
911-34.2010.5.18.0002 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Cirson Pereira Sobrinho, Recorrido(s): 
TARCIZO PINTO DO OH, Advogada: Maria Antônia de Araújo Alves, Recorrido(s): 
LIMPADORA E CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 925-28.2011.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Manoela Regina Queiroz Correa Lima Bianchini, Recorrido(s): PATRICIA MAXIMO DE 
OLIVEIRA, Advogada: Fernanda Balduino, Recorrido(s): BRASILPORTE COMERCIAL 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 926-63.2011.5.15.0030 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Victor Teixeira de Albuquerque, 
Recorrido(s): MATEUS ANTÔNIO IZIDORO, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Recorrido(s): 
BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 940-57.2011.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Anselmo Prieto Alvares, Recorrido(s): ÉRICA ALVES REINO DE SOUZA, Advogado: Mara 
Ligia Ramon Fernandes de Mira, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS 
ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE TIETÊ E VALE, 
Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: o processo deverá 
permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR- 9600-60.2004.5.01.0065.; 
Processo: RR-942-45.2013.5.01.0512 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Paula Bahiense de 
Albuquerque e Silva, Recorrido(s): MARIZETTE DE ALBUQUERQUE LIMA, Advogado: 
Roberto Wermelinger da Fonseca, Recorrido(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 957-38.2011.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Elisângela Soares Chaves, 
Recorrido(s): ADRIANA AMÂNCIO, Advogado: Leandro José Paiva, Recorrido(s): 
CONSERVECI ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
962-79.2010.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP, Procuradora: Edenilde Santos 
Amorim, Recorrido(s): JOSÉ MODESTO DOS SANTOS, Advogado: Marcos Antônio Cunha 
Cajueiro, Recorrido(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 962-04.2016.5.05.0291 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 
Karina Rodrigues Leão, Procuradora: Stephanie Schnöll, Agravado(s): DALTRO PEREIRA DE 
MATOS, Advogado: Gilpétron Dourado de Moraes, Advogado: Felipe Gilpétron Carvalho de 
Moraes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso 
de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122).;  Processo: RR - 974-87.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DO ESTADO DO 



TOCANTINS - SINTVISTO, Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Recorrido(s): PONTAL 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 976-10.2013.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de 
Lima Lira, Recorrido(s): IZABEL CRISTINA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Lincoln de 
Sena Moura Júnior, Recorrido(s): DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., Advogado: 
Hudson Vieira dos Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 977-31.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva 
Nascimento, Recorrido(s): RAIMUNDO GESSI DO NASCIMENTO, Advogado: Florisvaldo 
Teixeira de Souza Filho, Recorrido(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRACAO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 980-19.2009.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO - 
EMBRATUR, Procurador: Daniella Ribeiro de Pinho, Recorrido(s): MARIA CASTRO DE 
MORAIS, Advogada: Lilian Lourenço Santana, Recorrido(s): MILLENIUM CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Maíra Mamede Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
997-33.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, 
Agravado(s): CLÁUDIO LENGRUBER, Advogado: Rosimar Moliari Ramos dos Reis, 
Agravado(s): SANES SERVICE SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.; 
Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar 
o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 
5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 999-07.2013.5.20.0004 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DE 
SERGIPE S.A. - BANESE, Advogada: Érika Cassinelli Palma, Advogado: Victor Russomano 
Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): DANIELLE CADETE 
BARROS, Advogado: Rafael Barreto Sobral Nunes, Recorrido(s): FABRICA DE TESTE DE 
SOFTWARE LTDA., Advogado: Felipe Augusto de Santana Alves, Decisão: por unanimidade, 



conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, julgando, quanto 
a ele, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1004-
31.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): SEBASTIÃO LUCAS DO CARMO, Advogado: Cristiano Tanure Rocha, 
Recorrido(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: José de 
Lourdes Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1006-92.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 
MINERAL - DNPM, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): JÚLIO CÉSAR LUIZ DE 
SOUZA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA 
EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1009-83.2012.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Manoel José de Paula Filho, Recorrido(s): MARIA DE LOURDES 
RODRIGUES DE VASCONCELOS CHAVES, Advogado: Nilson Antonio da Silveira Júnior, 
Recorrido(s): PROTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Regina Tedéia Sapia, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1015-25.2011.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): LUCIANA DA SILVA DELPHINO, 
Advogado: Moisés Francisco Sanches, Recorrido(s): SUPRA HIGIENIZADORA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1020-64.2010.5.04.0252 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo 
Ribeiro, Recorrido(s): FABIANE GOMES DE CARVALHO, Advogada: Marisa Inês Bernardi de 
Oliveira, Recorrido(s): START SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
1038-67.2012.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, 
Agravante(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Eloísa Saraiva 
Gomes, Agravado(s): FRANCIELLE ESTHEPHANI SILVA MARTINS, Advogado: Christiane 
Kourroski da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 1044-07.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ALEXANDER NEVES DA ROCHA, Advogada: Giselle Ariadne Neves 
da Rocha, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele 
Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1055-22.2010.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Déborah Pereira Pinto dos Santos, Recorrido(s): JEFERSON GOMES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Alexander dos Santos, Recorrido(s): SEVEN SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PRIVADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 1058-94.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Advogado: Paulo Augusto Malta 
Moreira, Recorrido(s): ANTÔNIO DE PÁDUA FREITAS, Advogado: Dídima Bastos de Souza, 
Recorrido(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1065-88.2014.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Débora Couto 
Cançado Santos, Recorrido(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., 
Advogado: Rafael Beda Gualda, Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, Recorrido(s): 
VANESSA TEIXEIRA COELHO, Advogado: Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do segundo Reclamado por violação do artigo 5º, II, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a licitude da terceirização 
de serviços efetivada, afastando, por conseguinte, a aplicação das normas legais e convencionais 
referentes aos empregados da tomadora de serviços e o pagamento das parcelas daí decorrentes, 
julgando improcedentes os pedidos constantes da inicial. Inverte-se o ônus da sucumbência e 
determina-se o pagamento de custas processuais pela Reclamante no importe de R$ 560,00, 



calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 28.000,00), do qual se encontra dispensada em face do 
deferimento dos benefícios da justiça gratuita (fl. 435).;  Processo: RR - 1073-54.2010.5.10.0001 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RENATO DOS SANTOS MENDES, 
Advogada: Stela Maria Cabral Domingos, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1079-64.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): BEATRIZ ALMEIDA RAMALHO, Advogado: Asdrúbal Nascimento 
Lima Júnior, Recorrido(s): CBS SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1094-89.2011.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, 
Recorrido(s): CARLOS EDUARDO DO PRADO CABRAL, Advogada: Karla Riccio Machado, 
Recorrido(s): FEDERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA-FAC, Advogado: Eduardo 
Hildebrandt, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1100-54.2011.5.05.0029 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO SALVADOR, Procurador: 
Claudionor Ramos Neto, Recorrente(s): FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIO-
EDUCATIVA E CULTURAL - FASEC, Advogado: Walsanne Lustosa, Recorrido(s): DIÊGO 
CAMPOS XAVIER, Advogado: LÍVIA SANTOS TORRES, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1115-36.2013.5.05.0196 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Osman 
Bagdêde, Procurador: Antonio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Recorrido(s): 
LUSSANDRA AREDES DE FREITAS, Advogado: Anderson ítalo Pereira, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESTADO DA BAHIA - 
CETEB, Advogado: Antônio Francisco de Almeida Adorno, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-ED-
AIRR - 1121-80.2013.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Eduardo Alves de Oliveira 



Pinto, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: 
Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): ALINE COSTA CARDOSO, Advogada: Beatriz de 
Assis Rodrigues Cangussu, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: RR - 1130-79.2009.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MAURÍCIO ANTÔNIO DE ALMEIDA, Advogado: Gilberto Garcia Gomes, 
Recorrido(s): D'CORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1136-18.2010.5.05.0034 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro 
Carregosa de Andrade, Recorrido(s): JAIRO SANTOS FRANÇA, Advogado: José Raimundo 
Magalhães Barros Junior, Recorrido(s): SALVADOR SERVICE LOCAÇÃO EM SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1141-93.2010.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Tatiana Ataide do Nascimento Abreu, Recorrido(s): PATRIK 
FERNANDO RIBEIRO DE ABREU, Advogada: Maria Aparecida Alkimin, Recorrido(s): 
STATUS MILLE RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1147-13.2015.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Christiano Dias Lopes 
Neto, Recorrido(s): WALLACE ELIAS BARBOSA, Advogado: José Eymard Loguercio, 
Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Recorrido(s): FÊNIX MED CLÍNICA MÉDICA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento aos agravos de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade dos recursos extraordinários, como entender de direito. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 1151-13.2011.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: João 
Batista Linck Figueira, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNISUL - FAEPESUL, Advogado: Fábio Abul Hiss, Recorrido(s): JOÃO LUIZ BRAGA, 
Advogado: Rivera da Silva Rodriguez vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do segundo Reclamado quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 



responsabilidade subsidiária do segundo Reclamado - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ele, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1171-75.2011.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Antonio Augusto Bennini, 
Recorrido(s): LUIZ ALEXANDRE TRINDADE, Advogada: Ana Maria Neves Letúria, 
Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1171-83.2011.5.15.0124 da 
15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: 
Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): PEDRO CEZARO DA SILVA, Advogada: Erica Leite de 
Oliveira Fernandes, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1172-55.2014.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves 
Lopes, Recorrido(s): FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Marcelo Barbosa 
Coelho, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1182-19.2011.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, Procurador: Erival Antônio 
Dias Filho, Recorrido(s): REGINALDO APARECIDO DOS SANTOS MONTEIRO, Advogado: 
Raphael Furtado Carminate, Recorrido(s): CONTROL SERVICE LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1191-23.2010.5.12.0050 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Felipe Cidral Sestrem, 
Recorrido(s): LOURIVAL RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: Leandro Maurício Saugo, 
Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1199-24.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 



Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): SANDRA MARA DA SILVA RUFFO, Advogado: Dalli 
Carnegie Borghetti, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 1210-16.2011.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): MICHELLE NIKITIUK BONIFÁCIO, Advogado: 
Alexandre de Mattos Faro, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-
AIRR - 1211-88.2011.5.09.0041 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIBRASIL COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Carlos Roberto Ribas Santiago, Advogado: Adalberto Caramori Petry, Agravado(s): 
GESLLINE GIOVANA BRAGA, Advogado: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando o caráter manifestamente inadmissível 
do apelo, aplicar à Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015, no percentual 
de  5% sobre o valor dado à causa (R$ 22.000,00), o que perfaz o montante de R$ 1.100,00, a ser 
revertido em favor da Agravada, devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de 
lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 1218-08.2013.5.03.0064 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: 
Leonardo Canabrava Turra, Advogado: Rodolpho Barreto Sampaio Júnior, Recorrido(s): 
STILLUS ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogada: Flávia Leite Leonel, Advogada: Bárbara Lemos 
Lameiras, Recorrido(s): LÉA NASCIMENTO DIAS, Advogado: Taumaturgo de Assis Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1218-84.2013.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique 
Lacerda da Natividade, Recorrido(s): MARCIA PEREIRA MACIEL, Advogado: Luís Antonio da 
Silva Filho, Recorrido(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1247-40.2010.5.01.0025 
da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Leandro Alexandrino Vinhosa, Recorrido(s): 
EVÔNIA MARIA FERREIRA DA SILVA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): 
TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 



1251-55.2017.5.06.0005 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CARLOS BARTOLOMEU PESSOA, Advogado: Francisco Augusto Melo de 
Freitas, Agravado(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procuradora: Maria Cecília Marques 
Cartaxo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso 
de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122).;  Processo: RR - 1254-79.2010.5.19.0009 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Miguel Ângelo Feitosa Melo, 
Recorrido(s): ANDRÉ LUIZ FREITAS SANTOS, Advogado: Ricardo Coelho de Barros, 
Recorrido(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., 
Advogado: Thiago Coelho de Barros Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1261-17.2011.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliano Zamboni, Procurador: Renato 
Feitoza Aragão Júnior, Recorrido(s): JOSÉ CÍCERO DA SIL VA, Advogado: Luciano Miguel 
Zemuner, Recorrido(s): ESUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1270-16.2009.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): RAPHAEL DELMONDEZ REIS, Advogada: Simone 
de Sousa Torres, Recorrido(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: 
Bruno Eduardo Fernandes Soares, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. 
- HIGITERC, Advogado: Jairo Francisco Ricardo Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1270-35.2011.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): LUIZ RAMOS MESSIAS DA SILVA, Advogada: Ana 
Maria Pereira, Recorrido(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Elizabeth M. G. R. Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 



trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1302-67.2011.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., Advogada: Juliana Bracks Duarte, Recorrido(s): 
JOAQUIM BENEDITO RODRIGUES DE GODOY, Advogado: Luiz Valdomiro Godoi, 
Recorrido(s): LH GONÇALVES SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Marcos Paulo Ramos Ruiz, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 1310-76.2013.5.04.0801 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): 
ANDERSON DANIEL GOULART MARTINS, Advogado: Rayyan Radi Suleiman Muhd 
Rayyan, Agravado(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE OBRA 
LTDA., Advogado: Rosa Lilia Dias Diene, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 
1320-02.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
THIAGO ARBOLEIA MENNA BARRETO, Advogada: Deliana Machado Valente, 
Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1338-84.2011.5.04.0002 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrente e Recorrido: 
FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS, Procuradora: Rosele 
Gazzola, Recorrente e Recorrido: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Raul Campos Garcia Feijó, Recorrido(s): LUIS 
CARLOS BUKASKI TEIXEIRA, Advogado: Marco Aurélio Rodrigues da Silva, Recorrido(s): 
LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes 
Pinto, Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS; Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária das entidades públicas pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a elas, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.; 
Processo: AIRR-1342-16.2010.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento 
Ramos Rohr, Agravado(s): ALEXANDRA DE SOUSA, Advogado: João Ailton Gomes 
Gonçalves, Agravado(s): TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO, Advogado: Vanusa Vidal, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 



artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1342-13.2016.5.05.0037 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Ivan Brandi, Recorrido(s): ARISTOTELES BARBOSA SANTANA, Advogada: 
Sarah Barros Galvão, Recorrido(s): META TERCEIRIZACOES E SERVICOS LTDA, 
Advogada: Fernanda Cardoso do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: AIRR - 1344-97.2013.5.05.0421 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA NO ESTADO DA BAHIA - 
SINTRACOM, Advogado: Jorge Otávio Oliveira Lima, Agravado(s): CONSTRUTORA VIEIRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: AIRR - 1347-24.2014.5.06.0022 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Paulo Augusto Greco, Agravado(s): CAMILA CAROLINE DAS 
NEVES CELESTINO, Advogado: Erwin Herbert Friedheim Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: RR - 1357-04.2010.5.19.0004 da 19a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Inacinha Ribeiro Chaves, Recorrido(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E 
TRANSPORTES DE VALORES LTDA., Advogado: Daniel Eden Nobre Oliveira, Recorrido(s): 
CARLOS ALBERTO DA SILVA, Procurador: Luaní Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1367-74.2011.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo 
Osinaga, Recorrido(s): AUCÍLIA BERNARDETE VARGAS, Advogado: Antônio Faccin, 
Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1369-
96.2010.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADÉLIO 
FRANCISCO BONEZ, Advogada: Fabíola Dall'Agno, Recorrido(s): CARREFOUR COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Paulo Sérgio João, Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Jorge Augusto Bergesch, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1383-06.2012.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 



Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Tânia Takezawa Makiyama Kawahara, 
Recorrido(s): FERNANDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Advogado: Maurício Nahas 
Borges, Recorrido(s): FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANÇA S/C LTDA., Advogado: 
Juliana Santos Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 1405-40.2009.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO, Procurador: Flávia Ayres de Morais e 
Silva, Recorrido(s): JULIANA MORENO FAGUNDES, Advogado: Alessandro Martins 
Menezes, Recorrido(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1406-80.2012.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Inacinha Ribeiro Chaves, 
Recorrido(s): RAFAEL DA SILVA, Advogado: Larissa Valente de Lima Barroso Maia, 
Recorrido(s): TERSEVIG - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Elizieth Costa da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 1415-18.2011.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei 
Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): SALETE DE FÁTIMA HARTER, Advogada: Janete Clair 
Mezzomo Zonatto, Recorrido(s): CLEBER SOARES MORALES; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1423-90.2010.5.03.0145 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Advogado: Benedicto Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): ISRAEL DIAS SENA, Advogado: 
Helder Veloso Reis, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 1423-
78.2010.5.19.0005 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Marcelo Jatobá Lobo, Recorrido(s): RODRIGO DAVID SANTOS 
TEIXEIRA, Advogado: Alicia Manuella de Oliveira Bezerra, Recorrido(s): SENA - 
SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1433-05.2012.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU - HCFMB, Procurador: Carolina Quaggio Vieira, Recorrido(s): ADRIANA 
PEIXOTO, Advogado: Francisco Ferreira da Silva Filho, Recorrido(s): AMBIENTAL SUDESTE 
LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 



responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
1433-32.2013.5.01.0551 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DAVID DE ASSIS PEREIRA, Advogado: Hércules Anton de Almeida, 
Agravado(s): PROGEO ENGENHARIA LTDA, Advogado: Aloísio Perez, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1434-
13.2011.5.09.0018 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Fabio Cesar Teixeira, Recorrido(s): AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Recorrido(s): INSTITUTO 
GÁLATAS, Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, Recorrido(s): MARILIA GRAZIELE 
MARCILIO, Advogado: José Carlos Feliciano Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
1440-41.2014.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Ane Carolina de Medeiros Rios, Agravado(s): ALOIR JOAO PALAORO, Advogado: Sandro 
Vieira de Moraes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 
c/c art. 122).;  Processo: RR - 1453-72.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: Nery Sá e Silva de Azambuja, Recorrido(s): CÉLIA 
BENITES, Advogada: Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Recorrido(s): EXCLUSIVA LIMPEZA 
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1472-97.2010.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo 
Prieto Alvarez, Recorrido(s): MARCIO CAMPELO DA SILVA, Advogado: Robson Tescaro 
Araújo, Recorrido(s): LPT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1485-52.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ALVAM BATISTA DA SILVA E OUTROS, Advogado: Sérgio Luiz Tomaz, 



Recorrido(s): ADSERVIS TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA. E OUTROS; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1520-91.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): RAYANE NAVES MENDES, Advogado: João Paulo Todde Nogueira, 
Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Agravado(s): 
UNIÃO (PGF); Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: RR - 1522-41.2017.5.20.0016 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICIPIO DE POÇO REDONDO, Advogada: Daniela Freitas de 
Oliveira, Recorrido(s): MARIA ADENILDE PEREIRA SANTOS, Advogada: Kátia Lúcia Cunha 
Siqueira, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE INFRA-ESTRUTURA E 
SANEAMENTO COMUNITÁRIO SOCIAL; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1524-24.2011.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa Rodrigues, Recorrido(s): 
NUTIELE PEREIRA DE ARAÚJO, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Recorrido(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1540-36.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Recorrido(s): MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS SILVA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1540-81.2007.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Marilia Monzillo de Almeida 
Azevedo, Procurador: Ricardo Mathias Soares Pontes, Recorrido(s): IRANY GONÇALVES 
CORRÊA DA COSTA, Advogado: Gilsete Arêas de Moraes Mariano, Recorrido(s): 
CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Wanessa de Melo Brandião, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 



AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1555-30.2014.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Flávio Ribeiro Santiago, 
Recorrido(s): VIVIAN REGINA RAMOS DOS REIS, Advogado: Marcelo Barbosa Coelho, 
Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1570-20.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): LINA MELO FREITAS BENEVELLO, Advogado: Sebastião 
Borges Taquary, Recorrido(s): ADVERSIS MULTIPERFIL LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1593-60.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
GRACIELLA MARTINS SANTOS, Advogado: Sebastião Borges Taquary, Recorrido(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1594-26.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos 
Cristiano Carinhanha Castro, Recorrido(s): CLEITON EVANGELISTA DA COSTA, Advogada: 
Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): TERRA AZUL ALIMENTAÇÃO COLETIVA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Wagner Aparecido Alberto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 1602-81.2013.5.02.0004 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): PAULO SÉRGIO CARDOSO, Advogado: Antônio Luciano Tambelli, 
Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Advogado: Jorge Alves Dias, Advogado: Maury 
Izidoro, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos 
do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1608-83.2010.5.10.0000 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SILVANA DE SOUZA DA SILVA, 
Advogado: Paula dos Santos Echamende, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 



DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
1610-85.2015.5.06.0001 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogada: Carla 
Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): DJANEIDE MARINALVA DA SILVA, 
Advogado: João Synval Tavares de Carvalho, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: 
Antônio Braz da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo primeiro Reclamado para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 1613-
15.2012.5.12.0054 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DE SANTA CATARINA, Procuradora: Isabel Parente Mendes Gomes, Recorrido(s): 
RUDIA ELVIRA DA ROSA, Advogado: Felipe Iran Borba Caliendo, Recorrido(s): GERALDO 
J. COAN & CIA.LTDA., Advogada: Renata Cristina Gois, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1633-52.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina H. de Noronha, Recorrido(s): 
JACIRA SANTOS DOS ANJOS, Advogada: Amanda dos Reis Melo, Recorrido(s): CONDOR 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1645-48.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Hugo Fidelis Batista, Recorrido(s): GERSON 
PEREIRA DA SILVA, Advogado: Jaeder Caetano de Lima, Recorrido(s): RODOPAX 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Advogado: Walter de Castro Coutinho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1649-50.2010.5.10.0000 da 
10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): KEMILYN KHATARINA 
MARCHÃO, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): PRELYMPE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 



1650-57.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia 
Beatriz Maia Silva, Agravado(s): MARLI RODRIGUES DE ALMEIDA, Advogada: Jussara 
Soares de Carvalho, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Agravado(s): 
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL; Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO 
RODRIGUES ZAGO; Agravado(s): MAGALI RODRIGUES ZAGO; Agravado(s): MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1653-35.2011.5.10.0006 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, 
Recorrido(s): JOSEILDOM LIMA SILVA, Advogada: Simone de Sousa Torres, Recorrido(s): 
PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Advogado: Lauro Antônio Calenzani, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1664-19.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): DAMIANA BERNARDO DE OLIVEIRA NETO, Advogado: João Paulo de 
Carvalho Bimbato, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1699-45.2012.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.; Recorrido(s): ÉRICA AMARAL DA 
SILVA, Advogada: Jackeline Acris Borges de Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista.;  Processo: RR - 1701-28.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): FRANCISCO ELSON DOS SANTOS SOUSA, Advogado: José da Silva 
Leão, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1722-46.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): NOEME RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Nelson Alves Ferreira, 



Recorrido(s): HELPSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1722-22.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SIMONE DA COSTA SILVA, Advogada: Luana de Sousa Sandri, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1728-13.2016.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Recorrido(s): VALMIR ALVES DOS SANTOS, Advogado: Diego Dantas Santos, 
Recorrido(s): CEMON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que 
trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 1759-65.2014.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): MARIA NEIDE DE SOUSA, Advogado: 
Klaus Stenius Bezerra Camelo de Melo, Recorrido(s): ZARCONE - CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1760-17.2013.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Rosana Alves Filgueiras Nunes, 
Recorrido(s): MAGNO ANTÔNIO FERREIRA MACIEL, Advogada: Vicki Araújo Passos 
Ardiles, Recorrido(s): FUNDAÇÃO GONÇALVES LÊDO - FGL, Advogado: Adriano Jerônimo 
dos Santos, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - 
FAPDF, Advogado: Ana Carolina Serejo Soares Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1778-79.2010.5.08.0107 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: José Rubens Barreiros de Leão, 
Recorrido(s): LUCIANO ASSUNÇÃO DA SILVA, Advogado: Roberto Salame Filho, 



Recorrido(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., 
Advogada: Karina Braz do Rêgo Lins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, julgando, quanto a ele, improcedentes os 
pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1779-58.2015.5.10.0002 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Caroline de Melo e Torres, Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Recorrido(s): HUGO 
EDUARDO SILVA DE MIRANDA, Advogado: Leonardo de Souza Motta Moreira, 
Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1797-39.2012.5.11.0008 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Giordano Bruno Costa da 
Cruz, Recorrido(s): CLÍSSIA DA SILVA ROLIM, Advogado: Adriane Cristine Cabral 
Magalhães, Recorrido(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1822-19.2011.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina Homar, Recorrido(s): 
IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): REMIR DE SÁ 
ARCHER DA SILVA FILHO, Advogado: Rodrigo Alves Chaves, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1851-46.2010.5.02.0001 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA - CEETEPS., Procurador: Mônica Maria Petri Farsky, Recorrido(s): 
DULCINEIA MARINHO DE SOUZA, Advogado: Afonso Paciléo Neto, Recorrido(s): 
SUPORTE SERVICOS LTDA; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1852-16.2009.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ANTÔNIO ISMAEL DOS SANTOS, Advogado: Jomar Alves Moreno, 
Recorrido(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Elízio Rocha 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 



"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1918-19.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Carlos 
Renato Cunha, Recorrido(s): SUELI CARMO LOPES, Advogado: Juliano Tomanaga, 
Recorrido(s): TOLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Arno José Peyrot Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
1951-41.2010.5.15.0097 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Danielle Christine Miranda Gheventer, Recorrido(s): 
BRUNA CAROLINA STEFANO, Advogado: José Eduardo Polli Fachini, Recorrido(s): 
TARTIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1952-10.2012.5.11.0051 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procurador: Carlos Antonio Sobreira Lopes, Recorrido(s): CARLOS EUGÊNIO DE CASTRO; 
Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1983-23.2012.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, 
Recorrido(s): MARIA JOSE GOMES PAZ, Advogado: Oswaldo Alfredo Filho, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CACHOEIRA DA SORTE; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
2012-29.2010.5.02.0010 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Recorrido(s): RUI 
MAIA DA SILVA, Advogado: Paula Roberta Souza de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 2013-41.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
ZL AMBIENTAL LTDA; Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZACAO E TERCEIRIZACAO 
LTDA; Recorrido(s): MARCIA COSTA VERAS, Advogado: Juscelino Cunha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 



TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
2017-75.2009.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
EDIONALDO PEREIRA FERREIRA, Advogado: Rubens Santoro Neto, Recorrido(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 2038-49.2012.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, 
Recorrido(s): CARLOS MAURICIO CHAGAS BIGHI, Advogado: Marcone Guimarães Vieira, 
Recorrido(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 2075-87.2009.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ADRIANA LIBERATO DOS SANTOS, Advogado: Elízio Rocha Júnior, 
Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Recorrido(s): 
CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.; Recorrido(s): HUMANIZAR 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 2098-31.2010.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Rafael Modesto Rigato, Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, 
Recorrido(s): CARLA PRISCILA VILELA MARQUES, Advogado: Luiz Gustavo Rodrigues 
Areco, Recorrido(s): LENIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: 
Nelson Cardoso Valente, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 2099-44.2011.5.10.0004 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IBEROAMERICANA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Recorrido(s): ALINE CAVALCANTE 
LINHARES DA COSTA, Advogado: Antunes dos Santos Junior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
2120-76.2014.5.02.0088 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Luisa Baran de Mello Alvarenga, Procuradora: Claudia Helena Destefani Lacerda, 
Recorrido(s): MARIA JOSÉ VIANA DE PAIVA, Advogada: Juliana Gonçalves de Almeida, 



Recorrido(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
2168-68.2011.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Rodolfo Barreto Sampaio Junior, 
Recorrido(s): AGNALDO FERREIRA DIAS, Advogada: Míriam Dalva Azevedo Fiúza, 
Recorrido(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 2246-28.2010.5.02.0069 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Lia Meneleu Fiuza Favali, Recorrido(s): 
JOSEANI DE SOUZA SOARES, Advogada: Thaís Rosa de Godoy, Recorrido(s): CAPTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Erika Feitosa Benevides, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 2300-94.2012.5.13.0011 da 13a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DA PARAÍBA, 
Procurador: Luiz Filipe de Araújo Ribeiro, Recorrido(s): GERALDO FERREIRA DA SILVA 
JÚNIOR, Advogado: Alexandre da Silva Oliveira, Recorrido(s): SIMPLESTEC INFORMÁTICA 
LTDA., Advogado: José Laurindo da Silva Segundo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II 
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 2315-35.2010.5.02.0433 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC, 
Procurador: Ricardo Cardoso da Silva, Agravado(s): RONALDO CAETANO DOS SANTOS, 
Advogado: Edi Carlos Pereira Fagundes, Agravado(s): ACTIVE ENGENHARIA LTDA., 
Advogada: Rosangela Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar 
provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista 
se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 2544-94.2014.5.03.0184 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): 
SINDEAC - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, EM 
EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE BELO 
HORIZONTE, Advogado: Ricardo da Silva Castro, Recorrido(s): VICCIO ADMINISTRADORA 



DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 2553-74.2012.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Luísa Baran de Mello Alvarenga, Recorrido(s): DANIEL DOS SANTOS SOUZA, Advogado: 
Ademir Gonçalves Marques, Recorrido(s): JLP ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Leandro Paulino Mussio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: AIRR - 2674-36.2011.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliano Zamboni, Agravado(s): 
ADÉLIA FERREIRA DA SILVA, Advogada: Eliana Lúcia Ferreira, Agravado(s): CAPTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 2700-
42.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Recorrido(s): VILSON ABEL REGIS, Advogado: Ricardo Baldissera, 
Recorrido(s): ESPÓLIO de ANTÔNIO JOSÉ DA SILVEIRA; Recorrido(s): ANJOSIL 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA CONTRUÇÃO CIVIL LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 2768-76.2011.5.02.0471 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): SEVERINO VANDERLEY DA SILVA, 
Advogado: José de Oliveira Ferraz, Recorrido(s): CSS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 2800-51.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ANDERSON FERNANDES FALCÃO SERRA, Advogado: Valério Alvarenga 
Monteiro de Castro, Recorrido(s): IMPERIAL CONSTRUÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 2839-24.2013.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: 



Leonardo Canabrava Turra, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo 
Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Agravado(s): EMPRESA 
CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Leonardo Kistenmacker Amorim, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Valéria Ramos 
Esteves de Oliveira, Agravado(s): EDER ANTÔNIO DE ALMEIDA, Advogado: Ademilson 
Dornelas Silva, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 2993-
12.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ALESANDRA 
KUHNEN E OUTRO, Advogado: Silvia Leticia Tensen, Recorrido(s): POLI SERVICE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
3000-50.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IRAN 
DO NASCIMENTO RIBEIRO, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Recorrido(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano 
Jerônimo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 3126-03.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): MARIA JOSÉ BATISTA DE LIMA, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas 
Filho, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 3178-29.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): SELMA DE SOUZA PASSOS, Advogada: Vanusa de Freitas, 
Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 



contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
3314-04.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
NELMA MOREIRA HORÁCIO, Advogado: Isac Soares Câmara, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
3487-28.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Recorrido(s): ROBERTO XAVIER E OUTROS, Advogado: Antônio de Pádua 
Araújo, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 3493-35.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA.; Recorrido(s): MARCELO JOSÉ SOUZA DA COSTA, Advogado: 
Bruno Fernandes Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 3662-44.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Maria Elisa Pachi, Agravado(s): MARIA SUELI CAROBA DE SOUZA, 
Advogado: Hercilia da Conceição Santos Campanha, Agravado(s): WORLD SERVICE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 3800-
24.2009.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: Vera Lucia Gomes de Almeida, Recorrido(s): 
ANDERSON ARAÚJO DE SOUZA, Advogada: Adriana Corbo, Recorrido(s): ULTRA 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 



CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 3952-32.2011.5.12.0037 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): TAINÁ DA SILVA, Advogado: Flaviano da Cunha 
Júnior, Recorrido(s): MT ENTREGAS RÁPIDAS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 4145-20.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): GRACIELA DE FÁTIMA GOMES, Advogado: Paulo Roberto 
Ramos Alves, Recorrido(s): EVOLUTION ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 4150-74.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): VANESSA CRUZ DE CARVALHO, Advogada: Áurea Feliciana Pinheiro 
Martins, Recorrido(s): SELEÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
4432-15.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SARAH ABREU CAMPOS DELLORTO, Advogado: José Maria de Oliveira Santos, 
Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da 
Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 4841-51.2009.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: José Linhares Prado Neto, Advogado: Leandro Giorni, Recorrido(s): CARLA 
MARTINS LEANDRO, Advogado: Camilo Eustáquio Rezende Lima, Recorrido(s): PROBANK 
S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 4859-12.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 



Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOANA PRAIA FIÚZA DIAS PINTO, Advogado: Marcus Philipe 
Assis Araruna, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
5640-06.2009.5.13.0026 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
NUCRON SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): SUELI GALDINO DA SILVA E 
OUTRA, Advogado: Clécio Souza do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
5810-67.2012.5.12.0036 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Fernando Alves Filgueiras da 
Silva, Procurador: Naldi Otávio Teixeira, Procurador: Sérgio Laguna Pereira, Agravado(s): VEG 
- LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., Advogado: José Carlos Rodrigues, Agravado(s): 
TIAGO DINIZ VIEIRA, Advogado: Fabiano Henrique Souza, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 5900-34.2012.5.21.0001 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto S. de Medeiros, Recorrido(s): 
ROSANGÊLA MARIA DA SILVA, Advogado: Edson Mágnos Freire da Nóbrega, Recorrido(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 6100-66.2009.5.02.0036 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Teresa Cristina Della Monica Kodama, Recorrido(s): 
CARLOS ANTÔNIO ALVES, Advogado: Eduardo Luiz Marconato, Recorrido(s): RCG 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 6496-59.2012.5.12.0036 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Naldi Otávio 
Teixeira, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, Advogada: 
Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): SAULO FERREIRA JUNIOR, Advogado: 
Vancarlos Vieira Machado, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 



desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: RR - 7000-95.2012.5.13.0017 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE - UFCG, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): PAULO AVELINO 
DUARTE, Advogado: Vital Fernandes Dantas Filho, Recorrido(s): BITSERV SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA LTDA., Advogada: Patrícia Araújo do Nascimento, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 7240-10.2008.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): WESLEY FERREIRA DE SOUZA, Advogada: Maria Lindinalva de Souza, 
Recorrido(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 8297-95.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): EMERSON DOS SANTOS, Advogado: José Edmar dos Santos, Recorrido(s): 
ARGOS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Lincoln José de Souza Moraes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 8522-18.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): PAULO JOSÉ MARTINS DA SILVA, Advogado: 
Francisco das Chagas Pereira da Silva, Agravado(s): COOTRAM COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso 
de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 
257 c/c artigo 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 8700-16.2010.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): HASTE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO E LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA.; Recorrido(s): JOÃO BATISTA FERREIRA NEVES (NEVSERVICE - 
ASSESSORIA E SERVIÇOS EMPRESARIAIS), Advogado: Clécio Souza do Espírito Santo, 
Recorrido(s): AGNA CARMEM COUTO DA PAIXÃO, Advogado: Marcus André Medeiros 



Barreto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 8740-36.2007.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ANDRESSA DE CARVALHO SILVEIRA, Advogado: Wanderley 
Campos, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO 
SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC (INSOLVENTE), 
Advogado: Manuel Antônio Angulo Lopez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
9040-31.2007.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
WELITON VIEIRA DA SILVA, Advogado: Wanderley Campos, Recorrido(s): COOPERATIVA 
DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: o processo 
deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 59600-60.2004.5.01.0065.;  
Processo: RR - 9600-42.2008.5.15.0060 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Mercival Panserini, Recorrido(s): LIMITE SERVICE ADMINISTRAÇÃO CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): NEUZA TEGÃO DA SILVA BARBOSA, Advogado: 
Antônio Mezzotero Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 10161-82.2013.5.14.0007 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE RONDÔNIA, Procuradora: Livia 
Renata de Oliveira Silva, Recorrido(s): MADALENA AIALA GOMES, Advogado: Mara Dayane 
de Araujo Almada, Recorrido(s): LABORATÓRIO PRÉ- ANÁLISE LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 
10164-71.2017.5.15.0103 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DELAZI DOS SANTOS POLIZEL, Advogada: Silvana Turi Del Nery Carli, 
Agravado(s): SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA, Advogado: Mauro 
Inácio da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento do agravo da Reclamante; II - não 
conhecer do recurso de revista da Reclamada.;  Processo: ED-ARR - 10727-93.2016.5.03.0019 da 



3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: BV FINANCEIRA SA 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogado: José Guilherme Carneiro 
Queiroz, Advogado: Milton Flavio de Almeida Camargo Lautenschlager, Embargado(a): 
GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA., Advogado: 
Manoel de Souza Guimarães Júnior, Advogado: Albert do Carmo Amorim, Embargado(a): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Veruska Aparecida Custodio, Advogado: Ana Luiza 
Ferraz de Alencar, Advogado: Josana Rocha do Nascimento Souza, Advogado: Vanessa Dias 
Lemos Rebello, Embargado(a): RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Marco Antônio 
Oliveira Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.; Processo: RR-10937-24.2015.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Aline Castro de Carvalho, 
Recorrido(s): ISABEL CRISTINA EDUARDO, Advogado: Luiz Benedito da Silva, Recorrido(s): 
GUIMARÃES E FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 10988-51.2015.5.15.0151 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): RUMO MALHA NORTE S.A., Advogado: 
Elias Marques de Medeiros Neto, Agravado(s): ARGEMIRO JOSÉ CAMARGO, Advogada: 
Patrícia de Freitas Darcolitto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: 
Ag-AIRR - 11112-81.2015.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): RUMO MALHA NORTE S.A., Advogada: Patrícia Ferreira Accorsi, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): MAURÍCIO TELÓ MARTINS, Advogado: 
Sueli Aparecida Beloti Nogueira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.1: o processo deverá permanecer na 
secretaria (Tema 1046 - Repercussão Geral). Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 11260-
23.2015.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) e 
Agravado(s): NUTRIARA ALIMENTOS LTDA E OUTRA, Advogado: Aline Carvalho de Melo 
Siqueira, Agravante(s) e Agravado(s): LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS 
LTDA E OUTRA, Advogado: Jan Przewodowski Montenegro de Souza, Advogada: Bianca dos 
Santos Nogueira, Agravado(s): FRANKLIN DOS SANTOS MESSIAS, Advogado: Giovane 
Felizardo, Advogado: Glauco Felizardo, Agravado(s): BRAZILIAN PET FOODS SA E 
OUTROS, Advogado: Flavia Renata Monteiro Semensato, Agravado(s): BANPET INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS LTDA.; Agravado(s): SUPERIOR INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA; 
Agravado(s): CALPOLLI BRASIL INCORPORACOES LTDA; Agravado(s): DORIVAL 
MINATEL; Agravado(s): MIRIAN SIMEI CORREIA MINATEL; Agravado(s): NOVA 
FRONTEIRA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA; Agravado(s): CLB PARTICIPAÇÕES 
LTDA., Advogado: Aline Carvalho de Melo Siqueira, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
aos agravos de instrumento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento dos recursos de revista se dará na sessão ordinária subsequente 
ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 11262-78.2016.5.15.0151 da 
15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, Agravado(s): ANA CLAUDIA CASARIM, 
Advogado: Luis Eduardo Marques dos Santos, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
ENSINO PESQUISA E ASSISTENCIA-FAEPA, Advogado: Sidnei Alexandre Ramos, 
Advogada: Viviane Aparecida dos Reis, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 



instrumento quanto ao tema "ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TERCEIRIZAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA" para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 
publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: 
RR - 11642-91.2014.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: 
Rafael Sganzerla Durand, Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, Recorrido(s): JORGE 
ALBERTO CLÁUDIO, Advogado: Leonardo da Silva Miranda, Advogado: William Rodrigues 
Santos, Recorrido(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): CONSERVADORA JUIZ 
DE FORA LTDA.; Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Priscila Mathias de 
Morais Fichtner, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que conhecido o recurso de 
revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Obs.: 
processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do 
TST.;  Processo: Ag-RR - 12208-48.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): RONILDO ROSW, Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa 
da Veiga, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURAÇÕES LTDA., 
Advogado: Cristiano de Lima Barreto Dias, Advogada: Maritza Krauss Nunes, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de 
pauta. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 12433-95.2017.5.15.0099 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE AMERICANA, 
Procurador: Patrícia Mara Geronutti, Agravado(s): JOSE ANTONIO MANIASSO, Advogado: 
Eduardo Cabral Ribeiro, Agravado(s): VIACAO CIDADE DE AMERICANA LTDA, Advogado: 
André Nardini de Oliveira Roland, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do 
prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 14368-32.2010.5.04.0000 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Luiz Felipe Ritter, Recorrido(s): JAQUES COUTINHO 
RODRIGUES, Advogado: Carlos Jorge Padilha Oliveira, Recorrido(s): SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 15300-02.2009.5.04.0373 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Recorrido(s): SECURE SISTEMAS DE SEGURANÇA SOCIEDADE SIMPLES 
LTDA.; Recorrido(s): BENVENUTO DE FIGUEIREDO, Advogada: Ana Elisa Vitale, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 15990-49.2010.5.04.0000 



da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): 
ALTAMIR DA SILVA CHAVES, Advogado: Arthur Orlando Dias Filho, Recorrido(s): MASSA 
FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Alecsandra Rubim Chiaradia, 
Recorrido(s): PEDROZO SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. E OUTRO; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 17440-89.2007.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Joana D'Arc de Souza Gomes, Recorrido(s): 
WELLINGTON PEREIRA DE LIMA, Advogado: Sidney Barbosa de Lima, Recorrido(s): FREE 
PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 18840-29.2006.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - 
UFRN, Procuradora: Simone Souza de Lacerda Scheer, Recorrido(s): RANGEL E FARIAS 
LTDA., Advogado: Roberto Ferreira Campos, Recorrido(s): JOÃO MARIA DA SILVA E 
OUTRAS, Advogado: Hebe Marinho Nogueira Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 20528-76.2015.5.04.0007 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Márcia Moura 
Lameira, Procurador: Procuradoria Geral do Município de Porto Alegre, Agravado(s): FABIANA 
FARIAS CORREA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): COTRARIO - 
COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA.; Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento.;  Processo: RR - 20900-18.2009.5.19.0007 da 19a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS - UFAL, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): JOVENTINO 
MARCOS DA ROCHA CAVALCANTE, Advogado: Márcio de Melo Alves, Recorrido(s): 
CITYSERV TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: ARR - 21007-77.2017.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 



Rodrigues, Agravante(s) e Recorrente(s): MASSA FALIDA de GUERRA S.A.-IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS, Advogado: Air Paulo Luz, Agravado(s) e Recorrido(s): MAX CÂNDIDO DE 
MACEDO, Advogado: Valdecir Souza de Lima, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: RR - 
21271-34.2016.5.04.0401 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, Procuradora: Elenita Paulina Sasso, 
Procuradora: Greice Maria Feiten, Recorrido(s): MARIA DE FATIMA DIAS DA SILVA, 
Advogada: Ana Paula Luciano, Recorrido(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 21302-51.2016.5.04.0305 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): AR SUL AUTOMACAO 
INDUSTRIAL LTDA - ME, Advogado: Pedro Moacir Bandeira Martha, Agravado(s): A.U.T. 
COMERCIO DE FLUDOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Advogado: Pedro Moacir Bandeira 
Martha, Agravado(s): LUIZ FERNANDO CARDOSO, Advogado: Pedro Daniel Cassol Pereira, 
Agravado(s): P.S.I. AUTOMACAO DE FLUIDOS LTDA - ME, Advogado: Aliçar Ibrahim, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando o caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, aplicar à Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 60.000,00), o que perfaz o montante de R$ 
3.000,00, a ser revertido em favor do Reclamante, devidamente atualizado, nos termos do referido 
dispositivo de lei.;  Processo: AIRR - 21740-19.2002.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA 
AERONÁUTICA - CFIAE, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): LUIZ HILÁRIO DOS 
SANTOS, Advogado: Darcy Luiz Ribeiro, Agravado(s): INFOCOOP SERVIÇOS - 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.1: o processo deverá permanecer na secretaria até o julgamento do 
processo AIRR 59600-60.2004.5.01.0065. Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 22040-
09.2004.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL), Procurador: Luiz 
Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): JOSÉ CARLOS BARBOSA, Advogado: Jomar Alves 
Moreno, Recorrido(s): VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: ED-Ag-RR - 24004-53.2013.5.24.0002 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Embargante: CARLOS JOSE DA SILVA, Advogada: Lidiane Vilhagra de 
Almeida, Embargado(a): COMERCIAL PEREIRA DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: 
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Mônica Mello Miranda Ely, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, 
sem imprimir efeito modificativo ao julgado. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 24263-
13.2013.5.24.0046 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Procuradora: Nathália dos S. Paes de Barros, 
Recorrido(s): ZÉLIA UMBELINO DE SOUZA, Advogado: Eduardo Rodrigo Ferro Crepaldi, 



Recorrido(s): ADELINA APARECIDA FERREIRA ZAMPIERI - ME; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 24435-77.2016.5.24.0036 
da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): TRIÂNGULO DO 
SOL AUTO - ESTRADAS S.A., Advogado: Gabriel Paes de Almeida Haddad, Agravado(s): 
ADELINO GOMES, Advogada: Tânia Mara Coutinho de França Hajj, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 24600-
40.2013.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Gabriel Felipe de Souza, Recorrido(s): MARIA JOSÉ 
FLORENTINO MATOS, Advogado: Walmírio José de Sousa, Recorrido(s): AGCLEAN 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à UNIÃO, julgando, quanto a ela, improcedentes 
os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 24629-77.2016.5.24.0036 da 24a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL 
AUTOESTRADAS S.A., Advogado: Gabriel Paes de Almeida Haddad, Agravado(s): ONOILDO 
ROSSATE, Advogada: Tânia Mara Coutinho de França Hajj, Agravado(s): INFINITY 
AGRÍCOLA S.A., Advogado: Ivair Ximenes Lopes, Agravado(s): CONTERN - 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Elenice Cristina Teodoro Pereira dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso 
de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c 
art. 122).;  Processo: AIRR - 25000-72.2012.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): JOEL GUILHERME DE SOUZA JÚNIOR, 
Advogado: Adalberto Adriano da Silva, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 28800-23.2008.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): MARIA DE LOURDES 
DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Luiz Carlos de Oliveira, Recorrido(s): BRASSERVICE-
SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 
33400-45.2010.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SERRA, Advogado: Marcelo Alvarenga Pinto, Agravado(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): 



DELCIMARA LOPES PONTES, Advogado: Flávio de Assis Nicchio, Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; e, III - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 33900-44.2009.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Monica Maria Petri Farski, Recorrido(s): CLAUDINEI VICENTINI, 
Advogada: Nadia Osowiec, Recorrido(s):  CARLOS ROBERTO SILVA, Advogada: Fabiana 
Rodrigues da Silva Santos, Recorrido(s): HENRIQUES TRANSPORTES COMPANY; Decisão: 
por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 37540-83.2009.5.03.0026 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): SOVE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.; Agravado(s): MÁRCIA 
APARECIDA CARMO DA SILVA, Advogada: Kelly Rejane Costa Santos, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista 
se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 42500-90.2009.5.02.0291 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Felipe Gonçalves Fernandes, Agravado(s): CRISTIANE DE PAULA SOUZA, 
Advogado: Dirceu Aparecido Leme, Agravado(s): ALPASE ALTO PADRÃO EM SERVIÇO DE 
PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 
43340-59.2006.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): 
RODRIGO BERIGO DE PAIVA, Advogado: Celso dos Santos, Recorrido(s): RJA SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 45600-78.2009.5.15.0101 da 15a. Região, Relator: Ministro 



Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Recorrido(s): MARIA REGINA RODRIGUES, 
Advogado: Daniel Pestana Mota, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 45740-92.2008.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): SEVERINO RAMOS PEREIRA, Advogado: Sérgio Ricardo Akira 
Shimizu, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. - ORBRAL; Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 47300-78.2009.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E 
ESTATISTICA IBGE, Procurador: Leonardo de Mello Caffaro, Recorrido(s): CELSO PONTES 
BENITES DA SILVA, Advogado: Antônio Cláudio Cardoso Baptista, Recorrido(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 47700-71.2007.5.02.0316 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Maria Cecília Fontana Saez, Agravado(s): MÁRCIA MORAES 
GENEROSO, Advogado: Renato Francisco, Agravado(s): B.S.E. SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, 
do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 48440-68.2006.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz 
Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): ROSEMARY DE FARIA REIS, Advogado: Celso 
dos Santos, Recorrido(s): RJA SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
48700-57.2008.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Recorrido(s): FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, Advogado: Cladovil Custódio 
da Cruz, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO 
COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: o 
processo deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 59600-
60.2004.5.01.0065.; Processo: RR-50400-37.2009.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, 
Procurador: Procuradoria-Geral Federal, Recorrido(s): ORLANDO DE SOUZA TEIXEIRA, 
Advogado: Gilsonei Moura Silva, Recorrido(s): PATY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; 
Recorrido(s): CONCEITO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
50640-57.2006.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): 
ELBER RIBEIRO SANTOS E OUTRO, Advogado: Rogério Rocha, Recorrido(s): DOM 
BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVAÇÃO, TRABALHO 
TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇ; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 52800-19.2011.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Raimundo de Almeida Júnior, 
Recorrido(s): INTERCEMENT BRASIL S.A., Advogado: Alvaro Van Der Ley Lima Neto, 
Recorrido(s): EMCONVI - EMPRESA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Heathcliff de Almeida Eloy, Recorrido(s): MARCUS ANTONIO FALCAO DA SILVA, 
Advogado: Romero Carvalho Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 53540-70.2004.5.14.0401 da 14a. Região, corre junto 
com AIRR - 53541-55.2004.5.14.0401, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-FUNASA, Procurador: Paulo Gustavo 
Medeiros Carvalho, Recorrido(s): UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO SUL 
DO AMAZONAS - UNI, Advogado: Fernando Tadeu Pierro, Recorrido(s): JAIME ENRIQUE 
CASTRO VALÊNCIA, Advogado: Isaias Ferreira Junior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 



responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 54740-81.2007.5.15.0045 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): MARIA 
DAS GRAÇAS DO ROSÁRIO SILVA, Advogada: Maria Claudia Camargo Mesquita de 
Oliveira, Recorrido(s): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 55400-43.2009.5.02.0053 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Agravado(s): FRANCISCO SEVERIANO DE SOUZA, Advogado: Antônio Sousa da 
Conceição Mendes, Agravado(s): SECURE MASTER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Alano Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 55700-
79.2009.5.12.0003 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Newton Dorneles Saratt, Agravado(s): JORGE LUIZ DA ROSA, 
Advogado: Gilvan Francisco, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.;  
Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, 
§3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 59440-38.2005.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
FEDERAL), Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): MARIA ZÉLIA LIMA DOS SANTOS, 
Advogado: Paulo Roberto Alves da Silva, Recorrido(s): BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 59600-60.2004.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): ALVACIRA TAVARES COSTA, Advogado: Mariano 
Beser Filho, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA. - COOPERAR SAÚDE (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Sérgio Murilo Santos 
Campinho, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, após o 



Exmo. Ministro Relator votar no sentido de: I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 60700-
43.2009.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, 
Recorrido(s): NEIVA DOS SANTOS E SANTOS, Advogada: Ana Rita de Cássia da Silva, 
Recorrido(s): MASAN COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA., Advogado: Rodrigo 
Alexandre Torres de Luca, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 64200-14.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ROGER PADILHA SOARES, Advogado: Volmar Figueira da Silva, 
Recorrido(s): PLURI SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 65240-13.2005.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Newton Jorge, Procurador: Eduardo da Silveira Guskuma, Recorrido(s): ANTONIO VITERBO 
MORALES, Advogada: Antônia Josanice França de Oliveira, Recorrido(s): OFFICIO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 66200-77.2008.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): NIVIA FERREIRA DE CASTRO, Advogado: Ivani José Lourenço, Recorrido(s): 
ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
66240-24.2009.5.03.0138 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
TATIANE CRISTINA DA SILVA, Advogado: Charbel Elias Maroun, Recorrido(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA., Advogado: Gilson Alves Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
66400-07.2010.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Luís Marcelo Cavalcanti 
de Sousa, Recorrido(s): JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogado: Marcos Augusto de Araújo, Recorrido(s): ÉDIPO ELIAS PEREZ CUNHA, 
Advogado: Leandro Joventino de Deus Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista.;  Processo: RR - 67240-46.2006.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Cristina de Arruda Facca Lopes, Recorrido(s): MARIA DO CARMO MARTINS, 
Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 68840-77.2007.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, 
Recorrido(s): MANCHESTER SERVIÇOS LTDA., Advogado: Sérgio Lindoso Baumann das 
Neves Pietroluongo, Recorrido(s): NEILA IRINEIA DOS SANTOS VITOR, Advogada: Paula 
Karine do Prado Rezende, Recorrido(s): POI-SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
70500-29.2009.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Diógenes Eleutério de Souza, 
Advogado: André Luiz Tokarski Boaventura, Recorrido(s): JULIANA NUNES PELÉGRIN, 
Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Recorrido(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA 
LTDA. - COOPERDATA; Recorrido(s): EXÍMIA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 70500-08.2009.5.19.0007 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - 
UFAL, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): BENEDITO PEIXOTO 



CAMARÃO FILHO, Advogado: Jorge Lamenha Lins Neto, Recorrido(s): CITYSERV 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 70640-23.2007.5.21.0018 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procuradora: Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Procurador: Lúcia de Fátima Dias 
Fagundes Concentino, Recorrido(s): EDMILSON DE MELO SANTOS, Advogado: Adão Araújo 
de Souza, Advogado: Gelson Paulo de Azevedo, Advogado: Edilson do Vale, Recorrido(s): 
CONSTRUTORA OURO BRANCO LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 72140-61.2007.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, 
Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): CLÁUDIA MARIA BARBOSA MELO, Advogado: 
João José Benitez Albuquerque, Recorrido(s): ALABASTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Advogado: Antonio Celso Alves de Souza, Decisão: por unanimidade,  conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
72340-21.2008.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JÚLIO DA SILVA NETO, Advogado: Gengizcan Brito Simões, Recorrido(s): RECRIS 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 72540-46.2008.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, Advogado: Fábio de Sá Bittencourt, Recorrido(s): 
RECRIS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 



Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 74140-17.2006.5.16.0004 da 16a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 
Luciana Hoff, Recorrido(s): SANDRA CRISTINA DOS REIS LUZ, Advogado: Edmundo dos 
Reis Luz, Recorrido(s): GUARÁ VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
76040-84.2008.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, 
Procuradora: Mônica Henriques Costa Gouveia, Procurador: José Bonifácio da Silva Figueiredo, 
Recorrido(s): FABIANA RAMOS DE SOUSA RAMIRO, Advogada: Afonsa Eugênia de Souza, 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dalmo 
Rogério S. de Albuquerque, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 76200-17.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): BIBIANA DA SILVA SILVEIRA DA ROSA, 
Advogado: Rodrigo Cunha Maeso Montes, Recorrido(s): PERFORMANCE TRABALHO 
TEMPORÁRIO LTDA., Advogado: Aiorton de Oliveira Feijó, Recorrido(s): COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES DA VILA ELIZABETH LTDA. - COTRAVIEL; Recorrido(s): 
META - COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.1: o processo 
deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 59600-60.2004.5.01.0065. 
Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 79300-02.2009.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): FLORIANO FARIAS DE OLIVEIRA, 
Advogada: Rosane Padilha da Cruz, Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS 
E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 79340-51.2006.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Luís 
Fernando Nogueira Moreira, Recorrido(s): MARILZA GARDIMAN, Advogada: Neiliane 
Scalser, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - 
ACPD; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-



lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 79440-13.2007.5.05.0462 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio José de 
Oliveira Telles de Vasconcellos, Procurador: Claudia Junqueira L. Bittencourt, Recorrido(s): 
JOSÉ CALIXTO ALMEIDA, Advogado: Gabriel Nunes, Recorrido(s): YUMATÃ 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Paulo Roberto 
Costa Santos, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 79700-06.2008.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): LUCAS DOS SANTOS 
SILVA, Advogado: Anderson de Souza, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: 
Sandra Ester Areia, Recorrido(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: João Marcelo Alves dos Santos Dias, Decisão: por 
unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 83140-08.2005.5.02.0411 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES, Procuradora: Maristela Antico 
Barbosa Ferreira, Recorrido(s): LETÍCIA ARAÚJO DE OLIVEIRA, Advogado: Nazário Zuza 
Figueiredo, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO LIBERDADE S/C LTDA., Advogado: Daniel Pereira 
Costa, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 83400-35.2009.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, Recorrido(s): ARIANE APARECIDA RIBEIRO 
LUCAS, Advogado: Luiz Carlos Martini, Recorrido(s): UNIÃO (PGF); Recorrido(s): ORBRAL - 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
83840-12.2007.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Procurador: Luiz Felipe Cardoso de 
Moares Filho, Recorrido(s): LOURENÇO RODRIGUES TEIXEIRA, Advogado: Fabrício 
Trindade de Sousa, Recorrido(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Advogado: 



Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 83900-20.2013.5.17.0132 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DACASA FINANCEIRA S.A. - 
SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogado: Robinson 
Neves Filho, Agravado(s): QUESIA GOMES PEREREIRA, Advogado: Hermínio Silva Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 85540-
84.2006.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Isabel Cristina Pinho Bandeira Albuquerque, Recorrido(s): 
AMADOR FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dorival Fernandes Rodrigues, Recorrido(s): 
SOCIPLAN - ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 88600-20.2007.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Marizete da Cunha 
Lopes, Agravado(s): JOSÉ MARIA GOMES DOS SANTOS, Advogado: Antonio Rosella, 
Agravado(s): MILÊNIO ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 
88841-78.2005.5.06.0009 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. - PERPART, 
Advogado: Fernando Antônio Dias Barros, Recorrido(s): DANIEL GOMES DA SILVEIRA, 
Advogado: Paulo Azevedo, Recorrido(s): COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM, Advogado: Everardo Ribeiro Gueiros Filho, Advogado: Gilberto Alcântara 
de Souza, Recorrido(s): DELTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 91600-68.2009.5.02.0079 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): SUELI MARIA DOS SANTOS DIAS, Advogada: Alberto Augusto da Silva, 
Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRAESTRUTURA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 



CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
92340-61.2007.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
EULANDES BARBOSA FARIAS CAMPOS, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, 
Recorrido(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 93300-49.2009.5.22.0103 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - FUFPI, 
Procurador: Flávio Macedo Ferreira, Recorrido(s): ALAN DE ARAUJO LUZ, Advogado: 
Roberto Wilson Nunes Soares, Recorrido(s): PROSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Raquel Cavalcanti Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 93640-27.2004.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Rozane 
Dias da Silva, Recorrido(s): ADRIANA NOVAES NOGUEIRA, Advogado: Ronaldo Soliva de 
Oliveira, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE PROFISSÃO DE 
INFORMÁTICA LTDA. - TECNOCOOP, Advogado: Osvaldo Brilhante Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
93900-63.2008.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Mauro Monteiro, Recorrido(s): GENILSON 
BERNADINO DA LUZ, Advogado: Ronaldo Valverde Macedo, Recorrido(s): UNIRIO 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 94500-72.2006.5.02.0291 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): JOÃO ALBÉRICO ALCÂNTARA DA SILVA, 
Advogada: Eloísa Rocha de Miranda, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 



LTDA., Advogada: Ana Paula Ribeiro Ruas, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
95300-45.2008.5.04.0301 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Daniel Homrich Schneider, 
Agravado(s): MARIA ILDA ROMAN, Advogada: Luciana Konradt Pereira, Agravado(s): TOP 
SUL EVENTOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva 
certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 97300-
63.2006.5.02.0068 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FRANK FERREIRA 
DE OLIVEIRA, Advogado: Edjane Alves da Silva, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, 
Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 99140-05.2007.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): FERNANDO SILVA COSTA, Advogado: Marco Aurélio Ghisleni Zardin, 
Recorrido(s): EXECUTIVA SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 99700-94.2009.5.03.0075 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): FLÁVIO NEWTON DE PAULA, Advogada: Matilde de Resende Egg, 
Recorrido(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 100100-85.2009.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Recorrido(s): DEISY MARINHO DA SILVA E OUTRO, Advogado: Almir 



Fernandes da Silva, Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos aos Reclamantes, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 100141-67.2017.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente e Recorrido: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): IRENE ALVES RIBEIRO, 
Advogado: Cristiano Queiroz Carneiro, Recorrido(s): HOSPITAL E MATERNIDADE 
THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Pietro de Oliveira Sidoti, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos recursos de revista por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhes 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do segundo Reclamado e do terceiro 
Reclamado pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto aos entes públicos, 
improcedentes os pedidos iniciais. Prejudicada a análise dos temas remanescentes. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 100400-93.2009.5.03.0132 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL 
DE BARBACENA, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): FREDERICO DE ARAÚJO 
BRAGA, Advogado: Otto Pereira de Castro, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
100740-12.2007.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN-DF, 
Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO DISTRITO FEDERAL, Advogado: Jonas 
Duarte José da Silva, Recorrido(s): REMAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogada: 
Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 103300-69.2009.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ARNALDO JOSÉ DA SILVA, 
Advogado: Saul Barros Brito, Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 106200-54.2009.5.06.0412 da 6a. Região, Relator: Ministro 



Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO RIO 
SÃO FRANCISCO - UNIVASF, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): MARTA 
FREITAS DA SILVA, Advogado: Yuri Guimarães de Souza, Recorrido(s): TALER SERVICE 
RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
106600-19.2009.5.03.0132 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS - ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE BARBACENA, 
Procuradora: Anamaria Peixoto e Sousa Cruz, Recorrido(s): LOURDES IMIDIA MONJARDIM, 
Advogado: Otto Pereira de Castro, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Germano 
Augusto Serafim Cota, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 107000-59.2010.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): VALDECI DA SILVA, Advogado: Almir 
Fernandes da Silva, Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 108140-05.2009.5.03.0132 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - IFET, Procurador: Betsaida 
Penido Rosa, Recorrido(s): JOSÉ ADHIMAR DA SILVA, Advogado: Fabio Furtado Campos de 
Araújo, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 113240-43.2008.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, 
Procurador: Edvaldo Nilo de Almeida, Recorrido(s): MAURICÉLIA FELICIANO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Júlio César Borges de Resende, Recorrido(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Rogério Reis de Avelar, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 



contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
113441-56.2008.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, Procurador: 
Cláudio Rocha Santos, Recorrido(s): EVANILSON LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Júlio 
César Borges de Resende, Recorrido(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 
Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: ED-ARR - 122700-58.2013.5.13.0026 da 13a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: LEIDY JANE NUNES CLAUDINO, 
Advogado: André Ferraz de Moura, Embargado(a): C & A MODAS LTDA., Advogado: Nilton 
da Silva Correia, Embargado(a): BANCO BRADESCARD S.A., Advogado: José de Castro Neto, 
Advogada: Erika Christine Medeiros de Araújo Nóbrega, Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 125741-76.2007.5.03.0008 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Vanessa Saraiva de 
Abreu, Procuradora: Ana Maria Richa Simon, Recorrido(s): VALÉRIA DE SOUZA ABREU, 
Advogado: Sebastião Tairone Martins Ferreira, Recorrido(s): POI - SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Inácio Araújo Campos Neto, Recorrido(s): UNISYS BRASIL LTDA., Advogado: 
Renan Assad de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 128600-71.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: 
Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): LUCIANO AIL BELMONTE, Advogado: André Frantz 
Della Méa, Recorrido(s): META COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 134040-77.2006.5.01.0058 da 
1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Leonardo de Mello Caffaro, Recorrido(s): 
ADRIANO SANTOS SILVA, Advogado: Rodrigo Lopes Magalhães, Recorrido(s): 
COOPERATIVA TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS 
LTDA., Advogado: Airton Brasil Martins, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: o processo deverá 
permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 59600-60.2004.5.01.0065.; 
Processo: RR - 136140-15.2004.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé 
Aguiar, Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Recorrido(s): CRISTIANE CAMBRAIA 
SOARES, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): COOPERATIVA GAÚCHA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: o 
processo deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 59600-



60.2004.5.01.0065.;  Processo: RR - 138100-15.2009.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procurador: Leandro Alexandrino Vinhosa, Recorrido(s): ANTÔNIO CARLOS MORAIS, 
Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 141200-29.2008.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ELIANE BASILO, Advogado: Edson Gomes Neves, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE E DE APOIO ÀS 
ATIVIDADES HOSPITALARES LTDA. - COOPERAS; Decisão: por solicitação do 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: o 
processo deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 59600-
60.2004.5.01.0065.; Processo: RR - 144800-76.2009.5.19.0059 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): EDIVÂNIO TANANÉ, Advogado: José 
Nogueira da Rocha Filho, Recorrido(s): PLANECON - PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 146340-98.2007.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): CARLOS 
GILBERTO ALVES ROQUE BENTO, Advogado: Nélson Roberto de Castro Pinheiro, 
Recorrido(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 147400-13.2008.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, 
Procurador: Betsaida Penido Rosa, Recorrido(s): ARK SERVICE LTDA., Advogado: André 
Caroba de Paula Santos, Recorrido(s): MICHEL BRUNO DE FARIA ALVES, Advogado: Gilson 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 152800-92.2009.5.12.0016 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



INSS, Procurador: Josmar Krahl, Recorrido(s): MARIA LUIZA ALVES, Advogado: Rui Hobus, 
Recorrido(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
160000-75.2004.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: 
Norevaldo Carvalho Moreira de Souza, Recorrido(s): CARLOS ALBERTO MAGALHÃES 
PINHEIRO, Advogado: Anderson Guida Brilhante, Recorrido(s): PETREL MARINE 
CONSERVADORA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 165140-72.2003.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procuradora: Ana Paula Evangelista de Araújo, Procuradora: Clarissa Paredes Lyra, Recorrido(s): 
SENIRTE DA SILVA SIQUEIRA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): 
PROFISSIONAL DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Manoel Luís Guzzo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 172600-32.2009.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: 
William Matheus Fogaça de Moraes, Recorrido(s): GILVANDRO DANTAS JÚNIOR, 
Advogado: Ivani José Lourenço, Recorrido(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 176840-09.2006.5.03.0077 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogada: Ana Maria Richa Simon, 
Recorrido(s): ISABEL CRISTINA CAMARGOS COIMBRA, Advogado: Antônio Carlos Reis 
de Carvalho, Recorrido(s): APARECIDA MARIA RODRIGUES DA CRUZ, Advogado: 
Marcelo Vieira Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 



Custas inalteradas.;  Processo: RR - 185100-38.2009.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogada: Marina Rodrigues da 
Cunha Barreto Vianna, Recorrido(s): APARECIDA DE SOUSA CAVALVANTI AGOSTINHO, 
Advogado: Sílvio Antônio de Oliveira Filho, Recorrido(s): PRELYMPE PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: 
RR - 185600-29.2009.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Franklin Campos e Souza, Recorrido(s): 
BRUNA REGINA BATISTELLA FRANCO, Advogada: Daniele Orefice Kolhy, Recorrido(s): 
TECH MIX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., Advogado: JOSEMIR CUNHA COSTA, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 186040-30.2003.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Advogada: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): JOELMA MEDEIROS DE BRITO, Advogado: 
Mariano Beser Filho, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA. - COOPERAR SAÚDE, Advogado: Fábio Ricardo de Araújo Curi, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de 
pauta. Obs.1: o processo deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 
59600-60.2004.5.01.0065. Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AIRR - 186700-82.2009.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procurador: Nelson Nemo Franchini Marisco, Agravado(s): CARLOS ALEXANDRE 
PEREIRA DA SILVA, Advogado: Joel Carvalho Gonçalves, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES 
AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE-COOTRAVIPA, Advogado: Rosalino 
Rochelles da Silva Mello, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.1: o processo deverá permanecer na 
secretaria até o julgamento do processo AIRR 59600-60.2004.5.01.0065. Obs.2: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 191200-44.2008.5.02.0064 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): EURICO RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Alceu Quintal, Recorrido(s): 
ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 196940-18.2005.5.02.0054 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Márcia Amino, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): JOÃO 
EVANGELISTA DOS PASSOS, Advogado: Lenice Nagai, Recorrido(s): SEND SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Ângela Marques Macedo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 



SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 200840-96.2006.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, Advogado: Vladimir 
Cornélio, Advogado: Osival Dantas Barreto, Agravado(s): DIRCE SOARES DE MACEDO, 
Advogado: Maurício Ramires Esper, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA LTDA. - 
COOPERDATA; Agravado(s): EXÍMIA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de 
pauta. Obs.1: o processo deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 
59600-60.2004.5.01.0065. 
Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 207700-12.2008.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Gisele Bechara Espinoza, Recorrido(s): GERALDO ARAÚJO DA 
SILVA, Advogada: Simone Alves de Sousa, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA., Advogado: José Fernando Gobbi Finzzeto, Decisão: por unanimidade,   
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 208000-05.2008.5.15.0059 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): 
CARLOS ROBERTO NASCIMENTO DE SOUZA, Advogada: Maria Francisca Alves da Cruz 
Gomes, Recorrido(s): CELSO MACHADO SEGURANÇA; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 209400-51.2007.5.07.0014 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Roberta Aline Ferreira de Lima, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS E 
INFORMÁTICA DO ESTADO DO CEARÁ - SINDPD/CE, Advogado: Carlos Antonio Chagas, 
Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 211000-06.2007.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): LUIZ DE OLIVEIRA, Advogado: Cynthia Albuquerque Lacorte Borelli, 
Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Douglair Poli, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 



responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 
213000-27.2009.5.01.0451 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Sérgio Antunes de Oliveira, 
Agravado(s): MARCELO MARTINS CARDOSO, Advogada: Renata Pessanha Temoteo, 
Agravado(s): SERVICE COOP-COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICO-PROFISSIONAL (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o processo de 
pauta. Obs.1: o processo deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo AIRR 
59600-60.2004.5.01.0065. Obs.2: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-RR - 224200-64.2008.5.02.0313 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GISELE DE CARVALHO 
MONTEIRO, Advogado: Jorge Antônio de Souza Júnior, Agravado(s): ULTRA 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto ao ente público, improcedentes os pedidos 
iniciais. Custas inalteradas.; Processo: RR-225585-17.2007.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): CRISTIANO KORBES DE SÁ, Advogada: Terezinha Aparecida 
da Silva, Recorrido(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 226100-17.2007.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Renato 
Spaggiari, Advogado: César Cals de Oliveira, Recorrido(s): FRANCISCA MARIA DA 
CONCEIÇÃO, Advogada: Maria Helena Oliveira da Silva, Recorrido(s): SERVICE CENTER 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
231440-79.2007.5.08.0117 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ANTÔNIO FERREIRA FILHO - BRASIL SERVICE - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS, 
Advogado: Rafael Oliveira Lauria, Recorrido(s): RENER SOUZA BRITO, Advogado: Marli 
Siqueira Froncheti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 



PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 233300-85.2009.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. 
Duarte da Conceição, Recorrido(s): SUELI PEREIRA DE OLIVEIRA CERINO, Advogado: 
Lizandra Sobreira Romanelli, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO 
CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Advogado: Ademarcos Almeida Porto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 234000-77.2008.5.15.0015 da 
15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA APARECIDA CORREIA 
GONÇALVES, Advogado: Fernando César Pizzo Lonardi, Recorrido(s): BSE SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 234200-66.2007.5.02.0020 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Cláudia Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): JOSÉ PORFÍRIO DE MELO NETO, Advogado: Elias 
José Barbosa Filho, Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade,  não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 237400-
63.2008.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda Anello, 
Recorrido(s): ALEXANDRE DE LIMA TENÓRIO, Advogada: Jussara Soares de Carvalho, 
Recorrido(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): JOSÉ ROBERTO DOS 
SANTOS; Recorrido(s): SILVANA ALVES DOS SANTOS; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 249400-97.2007.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARIA IZABEL SOUZA DIAS, Advogado: Ney Ary de Souza Rosa, 
Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - 
ORBRAL; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 253100-05.2009.5.02.0028 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Henrique Silveira Melo, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DE PROCESSAMENTO DE DADOS E EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: José Eduardo 
Furlanetto, Recorrido(s): MASSA FALIDA de CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS 
LTDA., Advogado: Renata de Moura D' Andrea Mateus, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 



responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 254000-40.2007.5.02.0001 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Maria Aparecida Cavalcanti Roque, Recorrido(s): JOSÉ FORTINI DE SOUZA, Advogado: 
Carlos Augusto Galan Kalybatas, Recorrido(s): FORTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Edvaldo Santana Peruci, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 254440-23.2006.5.07.0004 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Roberta Aline Ferreira de Lima, 
Procurador: Othavio Cardoso de Melo, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA DO ESTADO DO CEARÁ - 
SINDPD/CE, Advogado: Carlos Antônio Chagas, Recorrido(s): UNIVERSAL 
ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público, julgando, quanto 
a ele, improcedentes os pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 268600-
44.2009.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif 
Elias, Recorrido(s): ROGERIO ALVES LOURENÇO, Advogado: Domingos Pellegrino Júnior, 
Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA 
LTDA.; Recorrido(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogado: Sonia Mara 
Gianelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 274900-
35.2009.5.12.0053 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROBERTO DE 
OLIVEIRA BEM, Advogado: Rafael Búrigo Serafim, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.; Advogado: Rossana Rostirolla, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 280700-02.2009.5.02.0060 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Maria Cecília 
Fontana Saez, Recorrido(s): GISELE OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogada: Jussara Soares de 
Carvalho, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
285440-63.2005.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Lucas Gasperini Bassi, Recorrido(s): JOÃO 
MIGUEL, Advogado: Letícia Garofallo Zavarize, Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 



PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 311600-74.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Victor Herzer da Silva, Agravado(s): LAURI DOMINGUES DOMINGUES, 
Advogado: Tadeu José Zembrzuski, Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Maurício Rogério Schneider, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 313640-
67.2002.5.01.0262 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, 
Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Recorrido(s): PATRICIA MARIA DE JESUS PINTO, 
Advogada: Dinéia Esber Brahim, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Christiani Netto Viggiano, Decisão: 
por solicitação do Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, retirar o 
processo de pauta. Obs.: o processo deverá permanecer na secretaria até o julgamento do processo 
AIRR 59600-60.2004.5.01.0065.; Processo: AIRR-325100-76.2009.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Agravado(s): MAURACI BATISTA AZEVEDO, Advogado: 
Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: RR - 342200-44.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): SILVANO CABRAL PUJOL, Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, 
Recorrido(s): EMPRESA DE VIGILÂNCIA NOROESTE LTDA., Advogado: Michael Gustavo 
Villanova Schnädelbach, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 430700-02.2009.5.09.0195 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): JUCELAINE AVILA, Advogado: Camila Crystina Schlickmann Palácio, 
Recorrido(s): NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 516800-68.2009.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ADRIANA BENTO MACHADO, Advogado: Gianka Helena Tomazine, 



Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: Adalberto 
Pacheco Domingues, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Newton Dorneles Saratt, 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): BANCO FININVEST S.A.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
762340-61.2007.5.11.0001 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo, 
Procurador: Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Recorrido(s): RAIMUNDA GOMES DA 
SILVA, Advogado: Ambrósio Gaia Nina, Recorrido(s): SERV MAX DA AMAZÔNIA 
TÉCNICA EM QUALIDADE E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
888040-63.2006.5.11.0007 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Procurador: 
Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Recorrido(s): SÍLVIA LIMA FREITAS, Advogado: 
Francisco de Assis Ferreira Pereira, Recorrido(s): TAURI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 1000391-20.2016.5.02.0252 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): SEBASTIAO EDSON DOS SANTOS, 
Advogado: James Augusto Siqueira, Advogado: Lucas Cavalcante Noé de Castro, Advogada: 
Flávia Cristina da Paz Tenório, Advogado: Luiz Marcelo Moreira, Advogada: Camila de Paula e 
Silva, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Joao Gilberto 
Silveira Barbosa, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Tasso Luiz Pereira da 
Silva, Agravado(s): OPINIÃO S.A., Advogado: Ilana Renata Schonenberg Bolognese, Decisão: 
por unanimidade, I - conhecer e dar provimento ao agravo para melhor análise dos requisitos do 
art. 896, §1º-A, I, II e III, da CLT; e II - não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-AIRR 
- 1001948-53.2016.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): IZILDA DE SOUZA BARROS E OUTROS, Advogado: Airton Camilo Leite 
Munhoz, Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo Menicucci, 
Procuradora: Anna Luiza Quintella Fernandes, Procurador: Felipe Gonçalves Fernandes, Decisão: 
por unanimidade, I - conhecer e dar provimento ao agravo dos Reclamantes; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: ED-ARR - 1002099-
72.2014.5.02.0318 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: 



ANTONIETA RODRIGUES DE ANDRADE, Advogado: Sílvio Marques Costa, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP, Advogado: Marcelo Kanitz, Advogado: 
Cássio de Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos 
declaratórios da Reclamante para, sanando erro material, determinar que onde se lê "(...)conhecer 
do recurso de revista por violação dos artigos 141 e 492 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, acolhendo a alegação de julgamento extra petita, reconhecer a nulidade da decisão do 
Tribunal Regional em que declarado nulo o contrato de trabalho da Reclamante e determinar o 
retorno dos autos ao TRT de origem, para que prossiga no julgamento do recurso ordinário como 
entender de direito; e II - julgar prejudicado o agravo de instrumento." (fl. 545), leia-se "(...) 
conhecer do recurso de revista por violação dos artigos 141 e 492 do CPC, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, acolhendo a alegação de julgamento extra petita e afastando a declaração de 
nulidade do contrato de trabalho da Reclamante, determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 
para que prossiga no julgamento como entender de direito e II - julgar prejudicado o agravo de 
instrumento".;  Processo: RR - 2143000-48.2009.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogado: André 
Cerqueira Corrêa, Recorrido(s): CRISBEL FERREIRA DE MORAES, Advogado: Álvaro Eiji 
Nakashima, Recorrido(s): MULTIPLA TERCEIRIZACAO LTDA.; Decisão: por unanimidade,  
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, 
julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
3489300-29.2009.5.09.0012 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Recorrido(s): CLAUDEMIR 
MARTINS DE ARAÚJO, Advogado: Gilberto Daneluz, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA.; Recorrido(s): ORION SERVIÇOS E EVENTOS LTDA., Advogada: 
Karla Santos Porto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE 
PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR- 3765640-97.2008.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: César Augusto 
Binder, Procurador: Maurício Pereira da Silva, Recorrido(s): CLEONICE MARIA 
CASAGRANDE, Advogada: Vanessa Maria Vecino, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída ao ESTADO DO PARANÁ, julgando, quanto a ele, improcedentes os 
pedidos iniciais.  Custas inalteradas.;  Processo: RR - 13-90.2010.5.04.0008 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Procuradora: Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): 
NELCI ANSCHAU, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): CLEAN SYSTEM 
ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Maria Zilá Pereira do 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 31-57.2010.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Aline Frare 



Armborst, Procuradora: Fernanda Figueira Tonetto, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
ALVORADA, Advogada: Cláudia Araújo da Silva, Recorrido(s): DALVA MARIA 
FERNANDES MADALOZ, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): CLEAN SYSTEM 
ASSESSORIA EMPRESARIAL &AMP; MAO DE OBRA LTDA; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 43-93.2011.5.10.0018 
da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Daniella Ribeiro de Pinho, Recorrido(s): 
PAULO JOSE DOS SANTOS, Advogada: Ana Cristina Gomes de Matos, Recorrido(s): MASSA 
FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 85-32.2010.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, 
Recorrido(s): ROSELAINE PEDROSO FROES DA SILVA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, 
Recorrido(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE OBRA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 131-
59.2016.5.14.0402 da 14a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO 
DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Recorrido(s): FERNANDA 
VALE PRADO, Advogado: Marcos Vinícius Matoso da Silveira, Recorrido(s): M.M. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 175-34.2011.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): LINDAMIR ALVES PINTO, Advogado: Cristy 
Haddad Figueira, Recorrido(s): FACILITY CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Adriano Carlos Souza Vale, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 184-90.2015.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, 
Recorrido(s): LUANA SILVA GAVA, Advogada: Patrícia de Araújo Soneghete, Advogado: 
Victor Friques de Magalhães, Recorrido(s): CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR-192-
63.2010.5.14.0002 da 14a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): PRISCILA FÉLIX DE LIMA, Advogado: Matheus 
Evaristo Sant'Ana, Recorrido(s): HCR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 234-09.2016.5.14.0421 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Luciano Fleming 
Leitão, Recorrido(s): JOSÉ DE ARAÚJO SILVA; Recorrido(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. 
- EPP; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 240-89.2011.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: 
Sílvia Castagna Wortmann, Recorrido(s): DEDIANE RODRIGUES PERALTA, Advogada: 
Patrícia Manini de Oliveira, Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA, Advogado: 
Franco Goncalves Laus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: Ag-ARR - 243-90.2016.5.08.0209 da 8a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRA, 



Advogado: Alcides Ney José Gomes, Advogada: Tássia Christina Borges Gomes de Arruda, 
Agravado(s): KEILA BENJAMIN DE SOUZA, Advogado: Rafael Pinheiro Macedo, Advogado: 
Ulisses Träsel, Advogada: Vanessa Suelem da Trindade Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: processo remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 260-
26.2011.5.08.0202 da 8a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO 
DO AMAPÁ, Procurador: Lorena Prado, Recorrido(s): ANA HILDA DIAS DE ANDRADE, 
Advogado: Rogério Costa de Almeida, Recorrido(s): F. C. SILVA ALVES; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
ARR - 313-34.2011.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: 
Alberto Roselli Sobrinho, Agravado(s) e Recorrente(s): FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARÍLIA, Advogado: Mercival Panserini, Agravado(s) e Recorrido(s): MARIA ISABEL 
DANUELLO, Advogado: Glauco Marcelo Marques, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 
recurso de revista da primeira reclamada, por ofensa ao art. 37, X, da Constituição, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na petição inicial. Invertido 
o ônus da sucumbência, as custas ficarão a cargo da reclamante, no importe de R$200,00 
(duzentos reais), calculadas sobre o valor da causa R$ 10.000,00 (dez mil reais); b)Julgar 
prejudicada a análise do agravo da segunda reclamada - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA.;  Processo: Ag-AIRR - 375-94.2011.5.03.0102 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ARCELORMITTAL BIOFLORESTAS 
LTDA., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Flávia Maria Pimenta Barroso 
Chiari, Agravante(s): VITO TRANSPORTES LTDA., Advogado: Silvério de Lima Géo Neto, 
Agravado(s): OS MESMOS; Agravado(s): SANDRO MARCIO DIAS, Advogado: Marta Diniz 
Horta, Advogado: Zanone Manuel de Oliveira Júnior, Agravado(s): LILIA APARECIDA 
CAETANO E CIA. LTDA., Advogado: Tarcísio Anício Pereira, Decisão: por unanimidade: I) 
negar provimento ao agravo da 3ª Reclamada - Vito Transportes LTDA.; II) dar provimento ao 
agravo da 2ª Reclamada - ARCELORMITTAL BIOFLORESTAS LTDA.  quanto ao tema 
"VALOR ARBITRADO À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. 
REVISÃO" para examinar o agravo de instrumento  em recurso de revista; III) dar provimento ao 
Agravo de Instrumento da 2ª Reclamada-ARCELORMITTAL BIOFLORESTAS LTDA. quanto 
ao tema "VALOR ARBITRADO À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. 
REVISÃO" para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do 
prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR- 380-74.2012.5.07.0004 
da 7a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, 
Procuradora: Roberta Aline Ferreira de Lima, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
E SIMILARES DO ESTADO DO CEARÁ, Advogado: Carlos Antônio Chagas, Advogado: 
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Carlos Antonio Chagas, Recorrido(s): EMT - 
EMPRESA DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Advogado: Fábio de Araújo Lima, 
Decisão: por unanimidade,  não conhecer do recurso de revista. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 
477-43.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO, 



Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): JULIANA ANDRADE VON SPERLING 
E OUTROS, Advogado: Frederico Toledo Melo, Advogado: Eduardo Sardinha Cunha, 
Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 516-33.2011.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): TIAGO VITOR DE OLIVEIRA, Advogado: João Evangelista de Oliveira, 
Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
ED-RR - 568-62.2017.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, 
SIMILARES E PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO DISTRITO 
FEDERAL - SINDPD-DF, Advogado: Diogo Fonseca Santos Kutianski, Advogada: Deliana 
Machado Valente, Embargado(a): SEARCH INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Gustavo 
Groszewicz Brito, Embargado(a): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL - DETRAN/DF, Advogado: Alberto de Medeiros Filho, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa (R$ 40.000,00), no importe de R$ 400,00 - quatrocentos reais, em favor da parte 
embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: RR - 616-35.2012.5.04.0028 da 
4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Carolina Schneider Rodrigues, Recorrido(s): BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): RODRIGO LOMBARDI 
TEODORO, Advogada: Sonilde Kugel Lazzarin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 628-
79.2010.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DINAH AUGUSTA DE 
ASSIS, Advogado: Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: ARR - 652-84.2011.5.05.0028 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Recorrido(s): LÍVIA CARDOSO NERY SANTOS, 
Advogado: Mayer Chagas Flores, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO ITAUCARD S.A., 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Antônio Braz da Silva, Agravado(s) e 
Recorrente(s): CONTAX-MOBITEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Valton Dórea Pessoa, Decisão: por unanimidade: a) conhecer dos recursos de revistas, por ofensa 
ao art. 170, IV da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da 
terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto às demais 
parcelas reconhecidas no presente feito. Prejudicado o exame dos demais temas; e, b) negar 
provimento ao agravo da reclamante.;  Processo: RR - 720-96.2011.5.01.0011 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procuradora: Sheila Dardari Castanheira, Recorrido(s): HENDRIKSIANNA DELMONDES, 



Advogada: Lucia Christine Socorro Duarte, Recorrido(s): FORTE TERCEIRIZAÇÕES S/C 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 721-02.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - 
DNPM, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): ANA CARLA SATURNINO DA CRUZ, 
Advogado: Darcy Maria Gonçalves, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 755-37.2014.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Raquel Mamede de Lima, Procurador: Ricardo A. 
Ferreira, Recorrido(s): GERALDO MARQUES DA CONCEIÇÃO, Advogada: Patrícia de 
Araújo Soneghete, Recorrido(s): EXPRESS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte 
recorrente.;  Processo: RR - 781-95.2011.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente e Recorrido: FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA, Procurador: 
Luís Gustavo Santoro, Recorrente e Recorrido: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Alberto Roselli Sobrinho, Recorrido(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Recorrido(s): 
ARLENE SEGATO DE LABIO, Advogado: Joseval Peixoto Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao art. 37, X, da Constituição, e, no 
mérito, dar-lhes provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na petição inicial. 
Invertido o ônus da sucumbência, as custas ficarão a cargo do reclamante, no importe de R$ 
1.381,53 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos, calculadas sobre o 
valor da causa (R$ 53.325,55);  Processo: RR - 835-33.2011.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrente e Recorrido: ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA EM PORTO ALEGRE - 
FUGAST, Advogado: Rogerio Aparecido Fernandes de Carvalho, Advogada: Giovana da Silva 
Rodrigues, Recorrido(s): NELCI SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRA, Advogado: Saulo 
Oliveira do Nascimento, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída às partes recorrentes.;  Processo: RR - 886-46.2013.5.06.0391 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Adriano 
Aquino de Oliveira, Procurador: Joanile Guimarães Verdugo, Recorrido(s): JOÃO ALVES DE 
ANDRADE, Advogado: Wendell Sobreira Leal, Recorrido(s): GUARDIÕES VIGILÂNCIA 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Hugo Leonardo Montanha Nazário, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC 
(art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como de direito.;  Processo: RR - 924-44.2010.5.04.0771 da 
4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 



Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, Recorrido(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo Augusto Greco, Recorrido(s): ELIO 
ELIAS DRESCH, Advogado: Cláudia Maria Torriani Busnello Pretto, Recorrido(s): MASSA 
FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Juliano Bueno Testa, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: Ag-ARR - 961-46.2015.5.10.0022 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): VIPLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA, Advogado: Luiz Felipe de 
Figueiredo, Agravado(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador:  Alan do Nascimento Gomes, 
Agravado(s): FABIANO ALVES MORAIS, Advogado: Cláudio Rocha Santos, Custos Legis: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (CUSTUS LEGIS); Decisão: prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, não conhecer do agravo e, considerando a improcedência do 
recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 
1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 33.000,00), 
em favor da parte reclamante.;  Processo: RR - 1071-58.2012.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Arnaldo Blaichman, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): TATIANE DOS SANTOS DE 
MENDONÇA, Advogado: Leonardo Campbell Bastos, Recorrido(s): VIDAX TELESERVIÇOS 
S.A.; Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, após o Exmo. Ministro Relator votar 
no sentido de conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 1º, IV, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na 
declaração de ilicitude da terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora 
quanto às demais parcelas reconhecidas no presente feito.;  Processo: RR - 1185-
63.2012.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): CINTIA DOS 
SANTOS BANDEIRA, Advogado: Leônidas Colla, Recorrido(s): AIR MEDIC SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 1264-39.2011.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, 
Procurador: Leandro Alexandrino Vinhosa, Recorrido(s): CARLA DOS SANTOS SOUZA, 
Advogada: Rosa Maria Brandão Santana, Recorrido(s): MODERN SERVICE - LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA, Advogado: Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, 
do CPC de 1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como de direito.;  Processo: Ag-RR - 1292-34.2011.5.04.0281 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ROSAURA KERBER, Advogado: 
Roberto Staub, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo Augusto 
Greco, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: prorrogar o pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues.;  Processo: RR - 1304-
89.2010.5.05.0011 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES, Advogado: Eliezer Queiroz 
Dourado, Recorrido(s): COBRATEC-SEGURANÇA INTEGRADA LTDA.; Decisão: por 



unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: ARR - 1327-20.2013.5.24.0005 da 
24a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Recorrente(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, Procuradora: Simone Beatriz Assis de Rezende, 
Agravado(s) e Recorrido(s): LUCIMAR GIMENEZ & ARAÚJO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
- EPP E OUTROS, Advogado: Walfrido Ferreira de Azambuja, Decisão: por unanimidade: a) 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, quanto ao tema "DANO MORAL 
COLETIVO"; b) conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 129, III, da Constituição, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de 
origem, para que prossiga no julgamento dos pedidos como entender de direito.; Processo: Ag-
AIRR-1334-34.2011.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
CIRLEY CARRILHO CARDOSO, Advogada: Solange Sampaio Clemente França, Advogada: 
Eryka Farias de Negri, Advogada: Cristina Suemi Kaway Stamato, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Mayra Cristina 
Guedes Cerqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1347-81.2011.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): TNL PCS S.A. E OUTRA, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): LUCAS CAMARGO CORREA, 
Advogado: Waldomiro Ferreira Filho, Recorrido(s): PROJECTV INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE REDES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Tiago Luvison Carvalho, 
Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Evandro Luís Pippi Kruel, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do recurso de revista por 
ofensa ao art. 94, II, da Lei nº 9.472/97 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade solidária da recorrente quanto às parcelas reconhecidas no presente feito, 
remanescendo a responsabilidade subsidiária; b) conhecer do recurso de revista adesivo do 
reclamante por violação ao art. 5º, X, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para acrescer à condenação o pagamento de indenização por dano moral, no importe de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com incidência de juros, a contar do ajuizamento da ação, e correção 
monetária, a partir da prolação do presente acórdão.;  Processo: RR - 1370-91.2010.5.09.0000 da 
9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Angela Monteiro Tavares da Silva Melluso, 
Recorrido(s): JOSÉ ADILSON MARIOTI, Advogado: Lázaro Brüning, Recorrido(s): 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 1413-30.2011.5.06.0015 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): CONTAX S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Fernanda Figueira Villocq Vianna, Recorrido(s): FABIANA KARLA BARBOSA DA 
SILVA, Advogado: Erwin Herbert Friedheim Neto, Recorrido(s): HIPERCARD - BANCO 
MÚLTIPLO S.A. E OUTROS, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Antônio 
Braz da Silva, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, após o Exmo. Ministro 
Relator votar no sentido de conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, III, 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedentes os pedidos 
formulados na inicial, uma vez que calcados exclusivamente na declaração de ilicitude da 
terceirização. Custas em reversão a cargo da reclamante, das quais fica isenta em razão dos 
benefícios da justiça da gratuita.;  Processo: RR - 1426-98.2011.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): COLEGIO PEDRO II, Procurador: Gustavo Takahashi 
Frota, Recorrido(s): MAX DE CARVALHO OLIVEIRA, Advogado: Aurélio Benévolo Gomes 
Nogueira, Recorrido(s): MODERN SERVICE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME; 



Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 1446-48.2010.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente e 
Recorrido: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: 
Alberto Roselli Sobrinho, Recorrente e Recorrido: FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARILIA, Advogado: Mercival Panserini, Recorrido(s): JOÃO LUIS DA SILVA, Advogado: 
Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, Decisão: por unanimidade: a) exercendo juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de 
reajustes salariais formulados na petição inicial; b) julgar prejudicada a análise do recurso de 
revista da segunda reclamada - Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília.;  Processo: 
RR - 1472-45.2011.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, Procurador: Rodrigo Bezerra 
Dowsley, Recorrido(s): CÁTIA MADALENA GOMES DA SILVA SOTTER, Advogado: Cássio 
Cardoso da Silva, Recorrido(s): SANTOS E FAGUNDES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.; Processo: 
RR-1478-85.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Recorrido(s): JURANDIR VIEIRA DIAS, Advogada: Tatiana Curvo de Araújo 
Rossatto, Recorrido(s): EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR - 1488-32.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, Procurador: Jocelyn Salomão, Recorrido(s): TAMARA GOMES DE 
SOUZA, Advogada: Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Recorrido(s): EXCLUSIVA LIMPEZA 
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1490-73.2011.5.01.0081 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, Procurador: Clóvis Martins Ferreira, Procurador: 
Gustavo Takahachi Frota, Recorrido(s): ROSELANDIA DA SILVA JESUS, Advogada: Leena 
Maria Cunha Prudente, Recorrido(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
RR - 1544-65.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): CÉLIA DOMINGA MARQUES, Advogada: Tatiana 
Curvo de Araújo Rossatto, Recorrido(s): EXCLUSIVA - LIMPEZA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: Ag-AIRR-10193-57.2016.5.09.0028 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ADILSON JOSE DOS SANTOS, 
Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Nasser Ahmad Allan, Agravado(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT., Advogada: Ana Virgínia 



Batista Lopes de Souza, Advogada: Iris Yamamoto Izutani, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 10262-
26.2013.5.18.0002 da 18a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): EDILENA 
APARECIDA DA COSTA, Advogada: Patrícia Miranda Centeno, Agravado(s): ESTADO DE 
GOIÁS, Procuradora: Rosângela Vaz Rios e Silva, Decisão: adiar o julgamento do processo a 
pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: ARR - 10365-23.2016.5.03.0171 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, Procurador: Davi Monteiro Diniz, 
Agravado(s) e Recorrido(s): EUSTÁQUIO PEREIRA, Advogado: Júlio Magalhães Pires Duarte, 
Advogado: Haroldo Evangelista Dionísio, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta.;  Processo: Ag-RR - 10397-
24.2016.5.03.0043 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): JANAINA 
DOS SANTOS SACHETTY, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Advogada: Maria Elizete 
Dias Dantas, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Vidal Ribeiro 
Ponçano, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogada: Gisele de Almeida Weitzel, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 
360,00- trezentos e sessenta reais, equivalente a 1% do valor da causa 36.000,00 (Trinta e seis mil 
reais), em favor da parte agravada. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos 
do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 10555-92.2014.5.01.0047 
da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ALINE SANTOS DO 
NASCIMENTO, Advogado: Leonardo Campbell Bastos, Agravado(s): BANCO ITAUCARD 
S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Camilla Azevedo Silva, Advogada: 
Priscila Mathias de Morais Fichtner, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Reinaldo Luis 
Tadeu Rondina Mandaliti, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Cristiano de Lima 
Barreto Dias, Agravado(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: Henrique Claudio Maves, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: ARR - 10613-40.2015.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL 
PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO, Procurador: Rogério Luiz Galendi, Agravado(s) e 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO HOSPITALAR - 
FAMESP, Advogado: Maurício Sérgio Forti Passaroni, Advogado: Fernando de Castro Peres 
Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): RODRIGO DA SILVEIRA, Advogado: João Antônio 
Calsolari Portes, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO (UNESP) e, no mérito, negar-lhe 
provimento; b) conhecer do recurso de revista da FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR (FAMESP), por ofensa ao art. 37, inciso 
XIII, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento de diferenças salariais e reflexos, anteriormente deferidas em decorrência do princípio 
da isonomia.;  Processo: ARR - 10821-53.2016.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s) e Recorrido(s): MARIA TERESA PICINOTO MAGLIA, 
Advogado: Camila Fernandes, Agravado(s) e Recorrente(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
- USP, Procurador: Boanerges Flores da Fonseca Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa aos arts. 37, caput, da Constituição Federal e 193, § 1º, da CLT, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de diferenças a título de 
adicional de periculosidade. Valor provisório da condenação que se reduz em 20.000,00.;  
Processo: RR - 10853-68.2015.5.03.0023 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 



Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, 
Procurador: Davi Monteiro Diniz, Recorrido(s): JOAQUIM ANICETO DOS SANTOS, 
Advogado: Roberto Evangelista Nunes, Advogado: Júlio Magalhães Pires Duarte, Decisão: por 
solicitação do Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta.;  
Processo: ED-ARR - 11102-55.2014.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: ITAMBÉ ALIMENTOS S.A., Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Embargado(a): ATILA MENEZES DE CARVALHO, Advogado: Luiz Filipe Maduro Aguiar, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-
ARR - 11605-04.2016.5.18.0018 da 18a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) 
e Agravado(s): ANGELO MARCO MACIEL GALVAO, Advogado: Danilo Prado Alexandre, 
Agravante(s) e Agravado(s): POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., 
Advogado: Patrício Dutra Dantas Ferreira, Agravante(s) e Agravado(s): MOTO FOR 
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES LTDA, Advogada: Patrícia Miranda 
Centeno Amaral, Agravado(s): SORVETERIA CREME MEL S.A., Advogada: Denise Alves de 
Miranda Bento, Agravado(s): TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Felipe Moreira da Silva, Agravado(s): ODILON SANTOS 
ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
Advogada: Patrícia Miranda Centeno Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo do 
ANGELO MARCO MACIEL GALVAO e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: processo 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  
Processo: RR - 33200-19.2008.5.01.0081 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: Paulo José Cândido de Souza, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO 
DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM; Recorrido(s): CLÁUDIA APARECIDA DE JESUS, 
Advogado: Francisco das Chagas Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 42300-27.2008.5.01.0039 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): CLÁUDIA CUNHA CLARO, Advogado: Carlos 
Eduardo Costa Bastos, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES 
AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: ARR - 43500-80.2001.5.01.0341 da 
1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, 
Advogado: Marcelo Gomes da Silva, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO E SERVIÇOS À CAIXA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - APSERVI, Advogada: Rita de Cássia dos Prazeres Gomes, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MARCELO RIBAS SEPÚLVEDA, Advogado: Carlos Barbosa da 
Silveira, Decisão: prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. REDUÇÃO." por ofensa ao art. 944 
do CC, e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir o valor da condenação por danos morais 
para R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) e por danos estéticos para R$175.00,00 (cento 
e setenta e cinco reais). Fica prejudicado o exame do agravo da 1ª reclamada, em razão da 
identidade de matérias.;  Processo: RR - 44940-54.2007.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: José Luiz Ramos, 
Recorrido(s): DANIELA OLIVEIRA SILVA DO NASCIMENTO, Advogado: Roberto Gomes 
Ferreira, Recorrido(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson 
Ribeiro Cavalho, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 



1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.:  Processo: RR - 46840-73.2004.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: 
Luciana Hoff, Recorrido(s): ALEXANDRA LIMA DOS SANTOS, Advogado: Mariano Beser 
Filho, Recorrido(s): GHR SERVIÇOS E REVESTIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: RR - 71200-
90.2009.5.04.0721 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Recorrido(s): VALDEZ MACHADO NOBRE, Advogado: Luiz Benavides Machado 
Alves, Recorrido(s): SANTOS & ALVES - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 81300-31.2009.5.01.0061 
da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDACAO OSWALDO 
CRUZ, Procurador: Edson da Costa Lobo, Recorrido(s): COCILEQUIS DOS SANTOS MELO, 
Advogado: Fábio Salomé Corrêa, Recorrido(s): INSTITUTO TERCEIRO SETOR-MÉTODO, 
PESQUISA, PROJETOS & DESENVOLVIMENTO, Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por 
unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo: 
ED-ARR - 92900-62.2007.5.01.0241 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: MARCIA VALERIA SOARES BASTOS VIANNA, Advogado: Luciano Macedo 
Guedes, Embargado(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO, Advogado: Luiz 
Renato Bueno, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para, 
suprindo omissão, imprimir efeito modificativo ao julgado, para acrescer à condenação o valor 
relativo ao 13º salário, bem como a observância dos índices de reajustes obtidos pela categoria. 
Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
Interno do TST.;  Processo: RR - 98240-91.2007.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Sérgio 
Antunes de Oliveira, Recorrido(s): CRISTINA FRANCO CORREA, Advogado: Marcelo Iff 
Pires, Recorrido(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, 
Advogado: Josef Alexandre Gerstel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 
Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 98600-73.2009.5.08.0202 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Orislan de Sousa 
Lima, Recorrido(s): ELZA TAVARES DA SILVA, Advogado: Jorge Luiz Gonçalves da Silva, 
Recorrido(s): SEPOL SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa 
ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à parte recorrente.;  Processo:  RR-113600-
53.2012.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EDP 
ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, Advogado: Eduardo Lycurgo Leite, Recorrido(s): 
BENEVENUTO JOSÉ LORIATO, Advogado: Roni Furtado Borgo, Advogado: Luciano Brandão 
Camatta, Recorrido(s): ENERPREV - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO GRUPO 
ENERGIAS DO BRASIL, Advogado: Renato Tadeu Rondina Mandaliti, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 393 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho 



de origem, a fim de que examine a prejudicial de mérito relativa à prescrição total, devidamente 
articulada pela empresa em defesa, como entender de direito. Prejudicado o exame do tema 
"Horas de Sobreaviso".;  Processo: Ag-AIRR - 188800-06.1996.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): FLÁVIO FERRIZ ZANNI, Advogada: Márcia Martins 
Miguel, Agravado(s): ESTEVAN ELIAS PAJARES, Advogado: William Cessa, Agravado(s): 
SISTEMA AUTOMACAO S/A, Advogado: Alexandre F. C. Nunes Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a 
improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 80.000,00), 
em favor da parte reclamante. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.; Processo: RR-216000-56.2007.5.02.0005 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Waldir Francisco Honorato Junior, Procurador: Clayton Alfredo 
Nunes, Recorrido(s): ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: 
Janete Sanches Morales dos Santos, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Arturo 
Martinez Nunez, Recorrido(s): ANTÔNIO GRACIANI E OUTROS, Advogado: Marco Antônio 
Innocenti, Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o feito e 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum. Prejudicado o exame dos temas remanescentes 
do recurso.;  Processo: RR-229200-66.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Marcelo Gougeon 
Vares, Recorrido(s): OSNI ROQUE DA SILVA MATTOS JÚNIOR, Advogado: Alexandre 
Duarth Corrêa, Recorrido(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: 
Eloisa Saraiva Gomes, Recorrido(s): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, 
Advogado: Gilson Klebes Guglielmi, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973), e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito.;  Processo: 
RR - 240640-67.2002.5.07.0003 da 7a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Simone Magalhães Oliveira, Procurador: Othávio Cardoso 
de Melo, Recorrido(s): MARIA ROZÂNGELA PALÁCIO DUARTE, Advogado: Marthius Sávio 
Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 240640-23.2005.5.02.0061 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - CNEN, Procuradora: Mariana Kussama Ninomiya, Procurador: Silvio Ricardo 
Gonçalves de Andrade Brito, Recorrido(s): JIVONETE DEODATO DOS SANTOS, Advogado: 
Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ana 
Cristina Farina Gatolini, Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 
à parte recorrente.;  Processo: RR-307740-31.2007.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de 
Melo, Procurador: Ricardo de Mattos do Nascimento, Recorrido(s): KAROLINE DE NAZARÉ 
PEREIRA, Advogada: Alessandra Gama Cavalletti, Recorrido(s): UNIVERSAL SERVIÇOS 
DIVERSOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercendo juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária atribuída 



à parte recorrente.;  Processo: ARR - 1001268-77.2014.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Recorrente(s): MÁRCIA APARECIDA CALMON 
FONSECA GEMBRE, Advogado: Marco Aurélio Costa dos Santos, Advogado: Wagner de 
Souza Santiago, Advogada: Cibele do Nascimento, Agravado(s) e Recorrido(s): SAPORE S.A., 
Advogada: Karina Roberta Colin Sampaio Gonzaga, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por contrariedade à Súmula 437, I e III, desta Corte e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o cômputo na jornada de trabalho do labor prestado durante o período 
destinado ao intervalo intrajornada, condenando a reclamada ao pagamento das horas extras 
correspondentes, com reflexos sob as demais verbas salariais, a serem apuradas em liquidação de 
sentença.;  Processo: AIRR - 116940-48.2008.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Emmanoel Pereira, Agravante(s): POLITEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., 
Advogado: André de Almeida Rodrigues, Agravado(s): EVALI DE AZEVEDO GAMARRA, 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): TELECOOP COOPERATIVA DOS 
PROFISSIONAIS DE TELEMÁTICA E OUTROS, Advogada: Juliana Xavier Ferraresi 
Cavalcante, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Ticiane Lopes Pontes Bourscheit, 
Agravado(s): MITSUBISHI CORPORATION S.A.; Decisão: prorrogar o pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros.;  Processo: RR - 133400-
69.2006.5.02.0083 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): TUMPEX 
EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA., Advogado: Daniel Muniz da 
Silva, Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Anderson Vicentini 
Souza, Recorrido(s): PAULO LUIZ FEITOSA, Advogado: José Maria Guimarães, Recorrido(s): 
CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA; Recorrido(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - 
SPTRANS, Advogado: Luciano José da Silva, Recorrido(s): WAGNER DE ALMEIDA VIEIRA; 
Recorrido(s): JOÃO TARCÍSIO BORGES; Recorrido(s): LEONARDO LASSI CAPUANO; 
Recorrido(s): LUDWIG AMMON JÚNIOR; Decisão: chamar o feito à ordem para anular todos 
os atos processuais posteriores à certidão de intimação dos Agravados para contraminutarem o 
Agravo interposto pela TUMPEX EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA. 
(fl. 1.452 em diante); e determinar: a) a exclusão do nome do Dr. Luiz Carlos Nogueira Merlin, 
inscrito na OAB/SP sob o nº 120.307, e da Dra. Janemeire Barreiro Gomes Rodrigues, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 81.439, dos registros processuais e da capa dos autos, em razão do equívoco na 
autuação do presente feito quando do ingresso no TST; b) a atualização dos registros processuais 
atinentes à representação processual do reclamante, Paulo Luiz Feitosa, devendo constar como 
seu advogado o Dr. José Maria Guimarães, inscrito na OAB/SP sob o nº 121.412, ao qual devem 
ser destinadas as notificações, intimações e publicações; c) a retificação da classe processual do 
presente feito, restabelecendo-a para agravo em agravo de instrumento em recurso de revista (Ag-
AIRR), em que é Agravante TUMPEX EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO 
LTDA. e são Agravados PAULO LUIZ FEITOSA, SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. – 
SPTRANS, CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA, WAGNER DE ALMEIDA VIEIRA, 
LEONARDO LASSI CAPUANO, JOÃO TARCÍSIO BORGES e LUDWIG AMMON JÚNIOR; 
e d) a redistribuição do feito na forma regimental.;  Processo: AIRR - 183-30.2015.5.09.0014 da 
9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Vinícius 
Bernanos Santos, Agravado(s): KASSIO AUGUSTO MUNIZ OLIVEIRA, Advogado: Eduardo 
Costa Castex, Agravado(s): SERVIÇOS DE CONTROLE, ORGANIZAÇÃO E REGISTROS 
LTDA. - SCOR, Advogada: Thaís Sberveglieri Baldacin, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão 
de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 



combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 196-
80.2013.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente e Recorrido: MASTER BRASIL S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, 
Recorrente e Recorrido: TNL PCS S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Ricardo Almeida Marques Mendonça, Recorrido(s): CINTIA CRISTINA DECLIE, Advogada: 
Regiane Priscilla Monteiro Gonçalves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer dos recursos de revista das reclamadas, 
quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 5º, inciso II, 
da Constituição Federal e má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e 
excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando 
improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, 
isenta na forma da lei.;  Processo: RR - 219-47.2013.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Recorrido(s): 
ELIZABETH DE OLIVEIRA BRAGA, Advogado: James Anderson Narciso Filho, Decisão: por 
unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer 
dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-
fim", por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo 
direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos 
formulados na reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  
Processo: RR - 227-79.2013.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Recorrente e Recorrido: A & C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): TIARLOS FERREIRA 
DAMACENO, Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, no exercício 
do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos recursos de revista das 
reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por má aplicação da 
Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os 
consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na reclamação 
trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  Processo: RR - 243-
49.2013.5.03.0140 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Luanna Vieira de Lima Costa, Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): PATRÍCIA DE JESUSCUPERTINO, 
Advogado: Robson Damasceno da Rocha, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: conhecer dos recursos de revista das reclamadas, 
quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por má aplicação da Súmula nº 331 
do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a 
licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí 
decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em 
reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  Processo: RR - 306-68.2013.5.04.0812 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: JOSÉ 
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Alex Sandro Martins Rodrigues, Recorrente 
e Recorrido: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BAGÉ - DAEB, Procuradora: 
Adriana Bitencourt Bertollo, Decisão: por unanimidade,  I - conhecer do recurso de revista do 
reclamante, quanto ao tema "vale-refeição - modificação da natureza jurídica - lei municipal", por 



violação do artigo 468 da CLT e por contrariedade à Súmula 51, I, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de condenar o reclamado a incorporar a 
parcela "vale refeição", de forma definitiva, ao salário do reclamante, devendo a referida parcela 
compor a base de cálculo das parcelas de natureza salarial e que foram objeto do pedido desta 
ação em prestações vencidas e vincendas; II - conhecer do recurso de revista do reclamado apenas 
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários advocatícios. Custas 
inalteradas.;  Processo: ARR - 315-56.2012.5.09.0026 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravado(s) e Recorrente(s): MAURÍCIO JOSÉ MEIRA 
WITKOWSKI, Advogada: Marília Maria Paese, Agravante(s) e Recorrido(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: 
Fabrício Zir Bothomé, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Simone Beal, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista interposto pelo 
reclamante, quanto ao tema "anuênios - supressão - prescrição aplicável", por divergência 
jurisprudencial e má aplicação da Súmula nº 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, afastar a prescrição total da pretensão de pagamento de anuênios 
e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para prosseguir no julgamento do feito, como 
entender de direito. Custas mantidas.;  Processo: RR - 332-96.2012.5.03.0014 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: A&C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrente e Recorrido: 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): JORDANA PRISCILA 
CÂNDIDO ROCHA, Advogado: Bruno Eduardo Martins Tavares, Decisão: por unanimidade, no 
exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos recursos de 
revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por má 
aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, 
bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  Processo: RR - 
338-49.2013.5.09.0096 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Marissol Jesus Filla, Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Recorrido(s): ELIANE COBLINSKI, Advogado: Gerson Luiz Graboski 
de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 
nº 124, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
estabelecer o divisor 180 para a apuração das horas extras deferidas. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 377-39.2013.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: José Carlos Cândido da Silva, Recorrido(s): ANTÔNIO BATISTA, Advogado: Jair 
Rodrigues Cândido de Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - incompetência da Justiça do 
Trabalho", por violação do artigo 114, inciso I,  da Constituição Federal (transcendência política 
do recurso) e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho para o processamento e julgamento do feito, com a respectiva nulidade dos atos 
decisórios; e, ainda, para determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. Prejudicado 
o exame dos demais temas e desdobramentos recursais.;  Processo: ARR - 516-81.2014.5.03.0014 
da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e 
Recorrido(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JOSÉ CARLOS TOLENTINO, Advogado: Samuel Leite, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista de TELEMONT ENGENHARIA DE 



TELECOMUNICAÇÕES S.A., quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por 
violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando 
o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, 
bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do 
TST com relação às verbas condenatórias que não possuem como suporte jurídico a ilicitude da 
terceirização. Custas inalteradas; II - julgar prejudicado o agravo de instrumento de TELEMAR 
NORTE LESTE S.A.;  Processo: Ag-RR - 529-59.2015.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MARLENE JESUS BRAGA, 
Advogada: Fernanda Reis Pereira e Silva, Advogada: Alice Reis Pereira e Silva, Agravado(s): 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Cassius Eduardo Santos Baqueiro, Advogada: Carla 
Pitangueira Bonfim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, 
constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da multa 
prevista no artigo 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 1% sobre o valor dado à causa, em prol 
da agravada, devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: RR - 
634-49.2012.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: 
Lúcia Porto Noronha, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Recorrido(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Nilton 
Antônio de Almeida Maia, Recorrido(s): JOÃO BOSCO ARAÚJO, Advogado: Rogério José 
Pereira Derbly, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Petros, 
apenas quanto ao tema "fonte de custeio", por violação do artigo 202, caput, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o 
recolhimento da cota-parte devida pelo autor para o custeio das diferenças concedidas, nos termos 
do Regulamento do Plano de Benefícios, observado o valor histórico de sua contribuição; e o 
recolhimento da cota-parte da patrocinadora Petrobras, inclusive quanto à diferença "atuarial", 
com os consectários de juros e correção monetária, ante os termos da Súmula nº 187 do TST. 
Custas inalteradas.;  Processo: ARR - 764-12.2012.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Ricardo Almeida 
Marques Mendonça, Agravado(s) e Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Manoel de Souza Guimarães Júnior, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SILMARA LÚCIA DE FIGUEIREDO, Advogado: Hoover Van Newton Urru 
Joviano dos Santos, Decisão: por unanimidade: I  - conhecer do recurso de revista de 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., quanto aos temas "ilicitude de 
terceirização da atividade-fim" e "incidência de contribuição previdenciária sobre valores do 
aviso prévio indenizado", por violação do art. 94, II, da Lei nº 9.472/1997 e divergência 
jurisprudencial, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão 
recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem 
como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST 
com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da 
terceirização, bem como determinar a exclusão da incidência de contribuições previdenciárias 
sobre os valores recebidos pelo empregado a título de aviso prévio indenizado. Custas inalteradas; 
II - julgar prejudicado o agravo de instrumento de TELEMAR NORTE LESTE S.A.;  Processo: 
Ag-AIRR - 787-67.2013.5.05.0015 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): PRISCILA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA, Advogado: Mayer 
Chagas Flores, Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Antônio Braz da Silva, 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: RR - 833-41.2012.5.03.0114 da 3a. 



Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Welington Monte Carlo 
Carvalhaes Filho, Recorrido(s): LIQ CORP S.A., Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, 
Recorrido(s): TATIANE DA SILVA PEREIRA, Advogado: Eduardo Veloso Pedrosa, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por 
violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo 
direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da 
Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte 
jurídico a ilicitude da terceirização. Custas em reversão, pela parte autora, isenta na forma da lei.;  
Processo: RR - 842-67.2013.5.06.0022 da 6a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo 
Augusto Greco, Recorrido(s): EVILAZIO AMITAF DA SILVA, Advogado: Elson Luiz Zanela, 
Recorrido(s): SILVER DIME PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E 
ADMINISRAÇÃO LTDA., Advogado: Rafael Shigueo Iwamoto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim e seus 
consectários", por contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST e violação dos arts. 5º, LV, da 
Constituição Federal e 461, § 4º, do CPC/1973 (vigente ao tempo da interposição do recurso de 
revista), e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a 
licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí 
decorrentes (incluída a jornada de trabalho do art. 224, caput, da CLT e as multas por 
descumprimento de obrigação de fazer e por embargos declaratórios tidos por protelatórios), 
mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST com relação às verbas condenatórias 
que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Custas inalteradas.;  Processo: 
Ag-AIRR - 879-52.2010.5.01.0018 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): CENTRO DE DIAGNOSTICOS AVANCADOS LTDA, 
Advogada: Danielly Cristina Alves Teixeira, Advogado: Fabiano Carnevali, Agravado(s): 
MARCUS MIRANDA LEITE DE SIQUEIRA, Advogado: Fabricio Alves Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, constatada, ainda, a natureza manifestamente 
inadmissível do agravo interno, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do 
NCPC, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa, em prol do agravado, devidamente 
atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: RR - 978-76.2012.5.03.0024 da 
3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente e Recorrido: AEC CENTRO 
DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): ISIS PEREIRA DA 
SILVA COSTA, Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista da 
reclamada Claro S.A., quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por má 
aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão 
recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem 
como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei. Prejudicado o 
exame do recurso de revista adesivo da reclamada A&C Centro de Contatos S.A.;  Processo: RR - 
999-48.2012.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS, Advogado: Paulo Henrique Moura Leite, Recorrido(s): LUIZ PEDRO 
TEREZANI, Advogado: Vinicius Augustus Fernandes Rosa Cascone, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de 
revista, por violação do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 



provimento para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedentes os pedidos formulados na 
ação trabalhista. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei.;  Processo: RR - 1080-
26.2012.5.06.0021 da 6a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo Augusto Greco, 
Recorrido(s): FIDELITY NATIONAL SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DOCUMENTOS E 
INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Valéria Abbud Jonas, Recorrido(s): DRIELLE CRISTINA 
OLIVEIRA TIMES DE CARVALHO, Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e 
excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação 
do item IV da Súmula nº 331 do TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não 
possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento 
na forma da lei.;  Processo: Ag-RR - 1151-82.2010.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogada: Paula Ferreira Arbes, Advogado: 
Juarez Benito Júnior, Agravado(s): ANTONIO GOMES, Advogada: Mélaine Chantal Medeiros 
Rouge, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, tendo em vista a 
improcedência do apelo, aplicar à parte agravante a multa estipulada no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC, R$ 1.015,00 (hum mil e quinze reais), importância igual a 5% do valor dado à causa (R$ 
20.300,00 - vinte mil e trezentos reais), em favor da parte reclamante. Obs.: processo remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 
Ag-AIRR - 1190-17.2012.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): SERGIO ZANONI, Advogado: Sandro Lunard Nicoladeli, 
Advogada: Eryka Farias de Negri, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, Advogada: Marilane Ton Ramos, Decisão: prosseguindo 
no julgamento, por unanimidade: I - conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para prosseguir no exame do agravo de instrumento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao 
prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos 
dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1204-09.2015.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Matheus Starck de Moraes, Recorrido(s): MARIA ALDECI ALVES DA SILVA, 
Advogado: Alexandre José Cordeiro da Silva, Recorrido(s): RRJ TRANSPORTE DE VALORES, 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do art. 5º, II, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os 
consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST com 
relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da 
terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei. Obs.: processo remetido para 
a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-
AIRR - 1245-30.2012.5.05.0012 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Fabiana 
Galdino Cotias, Agravado(s): TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG, 
Advogada: Virgília Basto Falcão, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): 
CLÁUDIO REIS OLIVEIRA, Advogado: Pedro de Jesus Figueiredo, Advogada: Vanuska Távora 



Motta Queiroz, Agravado(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A.- TRANSPETRO, Advogado: 
André Barachisio Lisbôa, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): OS MESMOS; 
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental formulado 
pelo Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, após o Exmo. Ministro Relator votar no sentido 
de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 1451-97.2016.5.07.0028 da 7a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: André Luis Andrade de Oliveira, Recorrido(s): WELLENSON BASILIO DE 
SOUZA, Advogado: Rodrigo Gouveia Coimbra, Decisão: suspender o julgamento do processo 
em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o 
Exmo. Ministro Relator votar no sentido de conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto 
aos temas "adicional de transferência" e "correção monetária", por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do TST e por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição 
Federal, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento do adicional de transferência e determinar a incidência da TRD até 24.3.2015 e, após 
25.3.2015, determinar a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E) como índice de atualização monetária dos créditos trabalhistas apurados na presente 
execução. Custas sobre o novo valor da condenação, arbitrado, nessa oportunidade, em R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais).;  Processo: RR - 1522-57.2015.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PLAZA SÃO JOSÉ, Advogado: Marcelo Poconé Dantas, Recorrido(s): 
KATHLLEN NAYARA DOS SANTOS RAMOS, Advogado: José Euton Carmo Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, por contrariedade à 
Súmula nº 426 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a deserção declarada na 
origem, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que analise o recurso 
ordinário interposto pelo reclamado, como entender de direito. Custas inalteradas.; Processo: RR-
1685-47.2012.5.03.0023 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Recorrente e Recorrido: MASTER BRASIL S.A., 
Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Recorrido(s): THAIS DE ALMEIDA ANDRE, Advogado: 
James Anderson Narciso Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao 
tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 5º, inciso II, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os 
consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na reclamação 
trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  Processo: RR - 1885-
57.2012.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e 
Franco, Recorrente e Recorrido: TIM CELULAR S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Recorrido(s): GESSIMARA MOREIRA COSTA, Advogado: Paulo Roberto Bedete da Silva, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização 



da atividade-fim", por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o 
vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma 
da lei.;  Processo: RR - 1990-61.2012.5.03.0110 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogada: Alessandra Kerley Giboski Xavier, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente 
e Recorrido: CONTAX S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Marcos Caldas 
Martins Chagas, Recorrido(s): YURE BRUNELLI DUTRA FERREIRA, Advogada: Danielle 
Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude 
de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da 
terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí 
decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em 
reversão, pelo autor, isento na forma da lei.;  Processo: RR - 2015-72.2011.5.03.0025 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, 
Recorrente e Recorrido: AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e 
Franco, Recorrido(s): DANIELLE DOS SANTOS MOURA, Advogada: Leiza Maria Henriques, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim 
de conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o 
vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item 
IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como 
suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor da condenação.;  Processo: RR - 
2093-07.2012.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Recorrente e Recorrido: A & C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): NAIANE GOMES 
MOREIRA, Advogada: Regiane Priscilla Monteiro Gonçalves, Decisão: por unanimidade, no 
exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos recursos de 
revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por má 
aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, 
bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, isenta na forma da lei.;  Processo: Ag-RR 
- 2100-22.2010.5.04.0201 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Renato Lobo Guimarães, Advogada: Gilda Russomano Gonçalves dos Santos, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): ENIO SOARES CASTRO, Advogada: Carla Luciana dos Santos, 
Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: prosseguindo no julgamento, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Obs.: juntará justificativa de voto convergente 
o Exmo. Ministro Breno Medeiros.;  Processo: RR - 2132-09.2014.5.03.0009 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO 
VOTORANTIM S.A. E OUTRA, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Recorrido(s): 
MARLON JONEY SENA VIEIRA, Advogado: Clériston Marconi Pinheiro Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 



atividade-fim", por violação do art. 3º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando 
o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, 
bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do 
TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a 
ilicitude da terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei.;  Processo: ARR 
- 2164-46.2012.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): ALDEIDE LIMA DOS SANTOS, Advogado: André Luis 
de Almeida Oliveira, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): TNL PCS S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CONTAX S.A., Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim 
de conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e 
excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, julgando 
improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista. Custas em reversão, pela autora, 
isenta na forma da lei. Prejudicado o exame do agravo de instrumento da reclamante.;  Processo: 
RR - 2166-59.2012.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Leila Azevedo Sette, Recorrente e Recorrido: A & C CENTRO DE CONTATOS 
S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): LIDIOMARA SABORIDO DA 
SILVA, Advogado: Luciana Delpino Nascimento, Decisão: por unanimidade, no exercício do 
Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos recursos de revista das 
reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por má aplicação da 
Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os 
consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, com 
relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da 
terceirização. Mantido o valor da condenação.;  Processo: RR - 2199-37.2012.5.03.0140 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: 
CONTAX S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Marcos Caldas Martins 
Chagas, Recorrente e Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Recorrido(s): FÁTIMA 
GABRIELLE DIAS SILVA, Advogado: Fernando Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e 
excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação 
do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam 
como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor da condenação.;  Processo: 
RR-2200-45.2012.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente e Recorrido: TNL PCS S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Recorrente e Recorrido: CONTAX S.A., 
Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, Recorrido(s): DANIEL FRANCIS PINTO 
COUTINHO, Advogado: Tarcísio Duarte Moreira Júnior, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer dos recursos de revista 
das reclamadas, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do 
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, 



bem como os consectários daí decorrentes, julgando improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei.;  Processo: RR - 
2602-83.2016.5.07.0033 da 7a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESMALTEC S.A., Advogado: Adriano Silva Huland, Recorrido(s): 
MICHAEL DOUGLAS CAVALCANTE MACHADO, Advogada: Lívia França Farias, Decisão: 
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator votar no sentido de conhecer do 
recurso de revista da reclamada, por violação ao artigo 818 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de restabelecer os comandos da sentença em 
relação aos pedidos de horas in itinere e tempo à disposição, limitando a condenação de horas 
extras aos meses de novembro e dezembro de 2014. Custas, na forma da sentença.;  Processo: RR 
- 2637-49.2014.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Alexandre de 
Almeida Cardoso, Recorrido(s): EUZA CARDETE DOS SANTOS RAMOS FREIRE, 
Advogado: Karina Lenk Barreto, Recorrido(s): TIVIT - TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A., Advogado: Felipe Navega Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o 
vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item 
IV da Súmula nº 331 do TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não 
possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento 
na forma da lei.;  Processo: RR - 3223-67.2014.5.02.0202 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Paulo 
Adolfo Willi, Recorrido(s): ROSANA ZILA PEREIRA ALVES, Advogado: Roberto Hiromi 
Sonoda, Recorrido(s): EXECUÇÃO, CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Advogado: 
Márcio Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 8851-45.2012.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente e Recorrido: UNIÃO (PGF), Procuradora: Hilda Turnes 
Pinheiro, Recorrente e Recorrido: TATIANE DE SOUZA SOARES, Advogado: Álvaro Armando 
de Oliveira Abreu Júnior, Recorrido(s): BANCO CETELEM S.A. E OUTRO, Advogado: 
Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: por unanimidade,  I - conhecer do recurso de revista da União, 
quanto ao tema "FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA" por violação do art. 43, § 2º, da Lei nº 
8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 para, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, para:  a) no tocante ao período anterior à alteração legislativa, considera-se como fato 
gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em 
juízo o efetivo pagamento das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia dois do 
mês seguinte ao da liquidação; pelo que, para cálculo dos acréscimos legais (juros de mora e 
multa), aplica-se o disposto no art. 276 do Decreto n° 3.048/99, ou seja, para aquelas hipóteses 
em que a prestação do serviço se deu até o dia 4/3/2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual 
o lançamento é feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera o crédito 
decorrente); b) para a prestação do serviço que se deu após o dia 4/3/2009, a incidência dos juros 
de mora a partir da prestação de serviços, sobre as contribuições previdenciárias; e c) aplicação de 
multa a partir do exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação, 
observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), tudo nos termos da Súmula 
368, itens IV e V, do TST; II - conhecer do recurso de revista da reclamante quanto aos temas: 
"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. HORA EXTRAORDINÁRIA INTEGRAL", 
"INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT", e "ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 55 DO TST", por contrariedade à Súmula 437, I, do TST, violação 



ao artigo 384 da CLT, e contrariedade à Súmula 55 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento 
para restabelecer a r. sentença que determinou o pagamento de uma hora extraordinária diária, em 
decorrência da supressão parcial do intervalo intrajornada, assim como o pagamento, como horas 
extras, do tempo correspondente ao intervalo do art. 384 da CLT não concedido, e parcial 
provimento, restabelecendo a sentença apenas na parte que, aplicando os termos da Súmula 55 do 
TST, reconheceu a jornada de trabalho reduzida de seis horas, condenando ao pagamento das  
horas extras, assim consideradas as excedentes à sexta hora diária de trabalho e trigésima 
semanal.;  Processo: ARR - 10103-31.2014.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrente(s): SEBASTIAO BITTENCOURT 
JUNIOR, Advogado: Acássia Luísa Martins, Advogado: Marcos Aurélio Martins, Advogado: 
Nicolas Barbosa Vieira Martins Basílio, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Rogério Santos Zacchia, Advogado: Leandro Biondi, Advogada: 
Luciana Ribeiro Von Lasperg, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamante, quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho - reflexos da condenação nas 
contribuições devidas à entidade de previdência privada complementar", por violação do artigo 
114, inciso I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a 
competência material da Justiça do Trabalho para dirimir o presente conflito, determinar o retorno 
ao Tribunal Regional de origem para proceder ao julgamento que entender de direito. Prejudicado 
o exame da matéria remanescente. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 10613-
16.2016.5.15.0151 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): RUMO MALHA NORTE S.A., Advogado: Elias Marques de Medeiros Neto, 
Advogado: Taina Garcia Parra, Agravado(s): RENATO CRISTIAN FERNANDES GOUVEA, 
Advogado: Sueli Aparecida Beloti Nogueira, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Relator, retirar o processo de pauta. Obs.: o 
processo deverá permanecer na secretaria (Tema 1046 - Repercussão Geral).;  Processo: AIRR - 
10981-75.2017.5.03.0037 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Valéria Ramos Esteves de 
Oliveira, Agravado(s): MONIQUE PRUDENTE DE ALMEIDA SANTOS, Advogado: Osvaldo 
Tavares da Silva Júnior, Advogado: Thiago Domingos de Bragança, Agravado(s): ALMAVIVA 
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: 
Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão 
de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019. Obs.: processo remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR- 
11616-36.2014.5.15.0002 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): BANCO PAN S.A., Advogada: Ana Cristina de Araújo Borges, 
Advogada: Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Eduardo Chalfin, Recorrido(s): 
MARYLIN DO NASCIMENTO BERGAMO, Advogado: Fabyo Luiz Assunção, Recorrido(s): 
LIDERPRIME - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Elton Enéas Gonçalves, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de 
terceirização da atividade-fim", por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização 
havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a 
aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, se for o caso, com relação às verbas 
condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Custas em 
reversão, pelo autor, isento na forma da lei.;  Processo: RR - 11729-57.2017.5.03.0183 da 3a. 



Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): KAREN MARTINS 
VIEGAS, Advogada: Luci Alves dos Santos Carvalho, Advogado: Guilherme Siqueira Falce 
Neto, Recorrido(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., 
Advogada: Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do art. 5º, II, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os 
consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, se for o 
caso, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da 
terceirização. Custas em reversão, pelo autor, isento na forma da lei.;  Processo: Ag-ED-RR - 
20784-40.2015.5.04.0291 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): SEREDE-SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Francisco Queiroz 
Caputo Neto, Agravado(s): EDISON RENATO TIMM NEVES, Advogada: Kátia Jaqueline Rech 
Medeiros Rodrigues, Agravado(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Cláudia Moraes Diefenthäler, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno e, constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, 
impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 5% 
sobre o valor dado à causa, em prol do agravado, devidamente atualizado, nos termos do referido 
dispositivo de lei. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST.;  Processo: RR - 31700-36.2012.5.17.0014 da 17a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres 
Freire, Recorrido(s): JOÃO BATISTA CUSTÓDIO DE SOUZA, Advogado: Alberto Furtado de 
Oliveira, Recorrido(s): GECEL S.A., Advogado: Luiz Eduardo Santos Salomão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e 
excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação 
do item IV da Súmula nº 331 do TST com relação às verbas condenatórias que não possuam 
como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 31900-
64.2012.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): LUIZ CARLOS DA SILVA, 
Advogado: Alberto Furtado de Oliveira, Recorrido(s): GECEL S.A., Advogado: Amauri Lírio 
Ribeiro Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do art. 94, II, da Lei nº 9.472/1997, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da 
terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí decorrentes 
(a exemplo do auxílio alimentação decorrente do enquadramento sindical na tomadora), mantida a 
aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST com relação às verbas condenatórias que não 
possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 
37800-47.2001.5.15.0014 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Amanda de Nardi Duran, Recorrido(s): ALCIDES APARECIDO DE GASPARI, Advogado: Raul 
Schwinden Júnior, Decisão: por unanimidade, exercendo o juízo de retratação, conhecer do 
recurso de revista por violação literal e direta do artigo 100, § 5º, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, excluir a incidência de juros de 
mora sobre o período de graça, na forma da Súmula Vinculante nº 17 do Supremo Tribunal 
Federal.;  Processo: RR - 46600-50.2007.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Chistina Aires C. 
Lima, Procurador: Saint-Clair Diniz Souto, Procurador: Bruno Binatti da Costa, Recorrido(s): 
ROSALINA DE FÁTIMA ANDRADE DA SILVA, Advogado: Rafael Augusto Valente C. de 
Mendonça, Recorrido(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE 
SERVIÇOS, Advogado: Raquel Lacerda Pinto, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista da 
reclamada, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da 
demanda. Custas inalteradas. Obs.: processo remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ARR - 47600-07.2008.5.02.0050 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): CRISTINA ALMEIDA DANTAS DA SILVA, Advogada: Dejair Passerine da 
Silva, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: 
Arnor Serafim Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): G&P GENNARI & PEARTREE PROJETOS 
E SISTEMAS LTDA., Advogada: Daniele Rosa dos Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): 
MASSA FALIDA de CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, Advogado: Ivan 
Clementino, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista 
regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, após o Exmo. Ministro 
Relator votar no sentido de: I - conhecer do recurso de revista do 1º reclamado, quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por contrariedade à Súmula nº 331, III, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da 
terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí 
decorrentes, restabelecendo, por conseguinte, a sentença de improcedência proferida às fls. 589-
592, inclusive quanto às custas processuais, e, II - prejudicar a análise do agravo de instrumento 
(interposto na forma da IN nº 40 do TST) e do recurso de revista interpostos pela reclamante.;  
Processo: RR - 52400-35.2005.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogada: Valéria Mitsuko 
Yshioka, Recorrido(s): SAMUEL SILVA SANTOS, Advogado: Cláudia Maria da Silva, 
Recorrido(s): LUIZ CLÁUDIO SOARES FERREIRA, Advogado: Douglas Sabongi Cavalheiro, 
Recorrido(s): TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, no tema "formação grupo econômico - relação de coordenação e 
sócios em comum entre as empresas", por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, para, no 
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, reformando o acórdão recorrido, excluir a responsabilidade 
atribuída à reclamada GOL LINHAS AÉREAS S.A e determinar a sua exclusão do polo passivo 
da execução.;  Processo: RR - 75440-27.2007.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos de 
Araújo Cavalcanti, Recorrido(s): ROSÂNGELA QUEIROZ MATOS, Advogado: Degir Henrique 
de Paula Miranda, Recorrido(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL 
- DETRAN-DF, Advogado: Leó Ferreira Leoncy, Recorrido(s): INSTITUTO CANDANGO DE 
SOLIDARIEDADE - ICS; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, no intuito de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
reclamada, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.; 
Processo: AIRR-103240-60.2008.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de 



Sousa, Procurador: Guilherme Pereira Dolabella Bicalho, Agravado(s): KEVELIN SODRÉ 
COTRIM, Advogado: Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR-
146600-48.2013.5.13.0001 da 13a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
LUCIANO FREIRE VILLA FLOR, Advogado: Kelly Caldas Vilarim, Agravado(s): SIM CEL 
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.-ME, Advogado: Alexander Thyago Gonçalves 
Nunes de Castro, Advogado: Francisco José Fernandes de Souza, Agravado(s): UNIÃO (PGF); 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim 
de conhecer do agravo de instrumento da reclamada OI MÓVEL S.A. e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 181700-79.2007.5.20.0001 da 20a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Flávio do Amaral Azevedo, Agravado(s): 
WELLINGTON GOMES ANDRADE E OUTROS, Advogado: Marcos D'Ávila Melo Fernandes, 
Advogado: Thiago D'Ávila Fernandes, Decisão: prosseguindo no julgamento, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno e constatada, ainda, a sua natureza manifestamente 
inadmissível, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual 
de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 25.000,00), em prol dos reclamantes (pro rata), nos termos 
do referido dispositivo de lei, no valor de R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais). 
Obs.: juntará justificativa de voto convergente o Exmo. Ministro Breno Medeiros.;  Processo: Ag-
AIRR - 197700-37.2006.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: João Pedro 
Eyler Póvoa, Agravado(s): EDWILSON DE BARROS SANTOS, Advogado: Carlos Renato 
Guerra da Fonseca, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-
lhe provimento, para prosseguir no exame do agravo de instrumento; II - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1001245-
16.2014.5.02.0468 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): CLARO S.A., Advogada: Taube Goldenberg, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): ANDRE VIEIRA SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Leilane Alves 
Zanoni Rigorini, Recorrido(s): FUSION TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Patrik 
Camargo Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada por 
violação do artigo 5º, II e LIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para 



reformar o acórdão recorrido e restabelecer a sentença às fls. 654-655, que acolheu os embargos à 
execução da Claro S.A. e extinguiu a obrigação quanto ao pagamento da multa prevista no acordo 
judicial celebrado entre o reclamante e a empresa prestadora de serviços.;  Processo: RR - 
1001399-83.2016.5.02.0332 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ELVIRIA MARIA DA SILVA ALMEIDA, Advogado: Vanessa de 
Matos Teixeira, Advogada: Mariana Ribeiro da Silva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, Procuradora: Juliana Moraes de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da reclamante por violação ao art. 2º, §4º, da Lei 11.738/2008 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de restabelecer a sentença, 
no particular. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1001886-84.2016.5.02.0063 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CTEEP - 
COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, Advogado: 
Alfredo Zucca Neto, Recorrido(s): JOSE ARMANDO GREGHI, Advogado: Darby Carlos 
Gomes Beraldo, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista da reclamada, por violação do artigo 114, I, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de restabelecer a sentença à 
fl. 90, que declinou da competência para Justiça Comum Paulista. Prejudicado o exame dos 
demais temas e desdobramentos recursais.;  Processo: RR - 284-48.2014.5.03.0021 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DAULER RIBEIRO, 
Advogada: Maria Inês Vasconcelos Rodrigues de Oliveira Tonello, Advogado: Vítor Rodrigues 
Moura, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: suspender o julgamento do processo em 
virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após o 
Exmo. Desembargador Relator votar no sentido de conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula nº 378, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer o 
direito do reclamante à estabilidade provisória acidentária e determinar o pagamento da 
indenização substitutiva, cujo valor deverá ser apurado em regular liquidação. Custas inalteradas. 
Obs.: falou pelo(s) Recorrido(s) a Dra. Larissa Paschoalini Bóscolo.;  Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às onze horas e quarenta e dois minutos. E, para constar, lavro a presente 
ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas Alencar Rodrigues e por mim 
subscrita. Brasília-DF, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.  
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